
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 76, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 216/2016 
AV 255/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 514, de 06 de 
dezembro de 2011, que renova a permissão outorgada à Organização Radiodifusão de Cesário 
Lange Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cesário Lange, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 2 1 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nº 876, de 19 de dezembro de 2008 - Rádio Jovem Som de 
Presidente Venceslau Ltda., no município de Presidente Venceslau - SP; 

2- Portaria nº 769, 25 de agosto de 2010- Rádio Vanguarda do Vale do Aço 
Ltda. , no município de Ipatinga- MG; 

3 - Portaria nº 514 nº 6 de dezembro de 2011 - Organização Radiodifusão de 
Cesário Lange Ltda. , no município de Cesário Lage- SP; e 

4- Portaria nº 56, de 3 de fevereiro de 2012 - Arjona e Chaves Ltda., no 
município de Jataí- GO. 

Brasília, 9 de mato de 2016. 
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Brasília, 7 de Agosto de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.0 

53000.009365/2011-27, acompanhado da Portaria n.0 514, de 6 de dezembro de 2011 , publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2011, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 
13 de junho de 2011 , a permissão outorgada à Organização Radiodifusão de Cesário Lange Ltda., 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cesário Lange, estado de São Paulo. 

2. Acompanha o ato o Processo n. 0 53830.000087/2001-06, que trata de pedido de 
renovação referente ao período de 13 de junho de 2001 a 13 de junho de 2011, amparado pelo artigo 
9° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº 514 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO D~ ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 52 da Lei nº 5.785, ele 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso 11, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de J 983, e tendo em vi'sta o que consta dos Processos n~ 

53000.009365/20 ll, e 53830.000087/200 I, RESOLVE: 

Art. Iº Fica i·enovada, de acordo com o att . 33 , § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 13 de junho de 20 ll , a permissão outorgada à ORGANIZAÇÃO 
RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, pela Portaria n~ 89, de 9 de março de 199,0, 
publicada no Diário Oficial da União de ! 3 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo 
n° 155, de ! 991, publicado no Diário Oficial da União de 13 de junho de 1991, para explorar, sem 
direito de eÜiusividade, o Serviço de ~adiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município 
de Cesário Lange, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo · Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 

reg ui amen tos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicaç s 



Aviso nº 2 55 -C. Civil. 

Em 9 de maiO de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da2f; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes d.~s ::> 
Portarias n~ 876, de 2008, 769, de 2010, 514, de 2011 e 56, de 2012. ~::,_ ~r 

~w 
Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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DMC-SP 

Guia para Formação de Processó 

Nome do Interessado: Organização Radiodifusão Cesário Lange Ltda. 

CGC_CPF: 

~ervíço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

{-'j . ss'unto: Renovaçã·o de Outorga 

TVR 
76/2016 

Observação: 

Endereço: Rua do Comércio 

Complemento: 

Cidade: Cesário LC!Inge 

Telefone: (0015) 2461-868 

Setor Solicitante: SEJUR/ DMC-S.P 

C.!. 

elaine -

Bairro: 

Chefia Imediata 
Assinatura e Carimbo 

SP 

I I 

Rua Costa, 55- Consolação - São Paulo!SP- CEP: 01304-01 O- Fone 3150-1500 

Número: 974 

CEP: 18285-000 

Data: 13/03/2001 

I • 

4509 



- ~'. .IJÃDIU_·­
~UTil:IA.~ 

' ' 

\. 

'1\\\t~\\\~ V~\ AM-1530KHz IAlUI 

r.: :­
r ·.: ILMO SR · -.: ·; 

. • • './j : ...:..; . 

D~LEGADO . DO MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO EST ADQ D6-; , 
8ÃO PAULO · . · , . · . ' . · ; · 2ffi'

1 
') / . . ~:; 
ók é- l ~ {:i . C:) ':'' ' 

/!~ ; c::) ....... :~ .. 
- • J "'·-: • -" ~ " c=... ("'• 
fj ()~~v ; (A] • '· .. , 

- 9 u ·' I : (~ .:- ~ · . ·::;o t ; / '-.( 

'I 

ORGANIZAÇÃO . RADIODIF,U~ÃO . · -,CES~RIO ~ LAN9E LJDA _. . 
permissionária dó serviç0 de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na -cidade de CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, tendo em vista o 
disposto no artigo 3• do. Deqreto ·w 88.066 de 26 de janeiro de ,1983, . 
requ~r a V sa se . digne apreciar e submeter à decisão da autoridad~ 
competente, o presente pedido de reno~ação, por novo período, da - · 
permissão que lhe foi outorgáda pela Portaria MC n° 189, DE ü9 de março 
de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 1991. 
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CENTRAL f)'E RÁplO 
RADIO CIDADE "[ERNURA LTDA. 
R. Capitão Lisboa, 1080 - Centro 

CEP 18.270-070 
· Tei/Fax (15) 25 1-3840 ·- Tatui/SP 

RADIO S DE TATUÍ L"f DA. 
R. Capitão Lisboa, 1 080 • Centro 

, CEP 18.270-070. 
Te i/Fax (15) 251 -3840 • Tatuí/SP . 

ORGANIZAÇAO RADIODIFUSAO DE 
CESARIO LAN~E LTDA. 

R. do Comércio, 974- CEP 18.285-000 
Tei/Fax (15) 246-1868- C.Lange/SP 
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" O· ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO'LANGE LTDA. 

CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo 

COMPROVANTES SINDICAIS 

- Sin<;iicato patronal 
- Smdicato dos empregados 
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;;2 ,2; EM PRESA __ --- REMUNE RAÇAO --- --·---- ._2 ._44.7-,_lQ ______ j_t_:.;;:_: _ __: ___ · ___ , ~ .... l _ _ . _ l- ~-"' 51~~ . f.4i\ l OTAL DE . I ' " • I I :3 '-' ~oEsTE a 6wPREGAoDs DO , . . .. . l3 ~5) coR~>E.:Ao MONETt.><rr, 1 I. 3 "' EST•SELECIMEtHO ---- ESTABELECI MENTO i -----·---------- ---'--···--- _ --· . .. · ---------------~ -i ~ CAPITAL ATRIBUI Do r.;n o - i • , -~ I i v:::; A ESTE . . 7 8tl- DE NAO • ! 2 \~J T (IT.'.L t R[C{IL II ER . - 81 57 I 5 j ES TA BELECI ,JEN TO -·-------···-·- ·- ·····--.. CONT RIBUINTES I - ------ ----- ' 1 ../ hrilvALOR BASE DE -- 0~AUTUHI CAÇf.D ME CÍ\NIC/: . \

1 
~CÁLCULO OA 3 \~ ' CONT RIBUIÇÃO 

! 

@LOCA_L - TATU! 
BB 05ii0i45 24042000 8i '57.~~ 14{18? 

@õ·~ª~_A~RIL .... : . .. 2..'-QOO .....L. 

gg,~:~~~~t~~ .. ~E lt~~1ÔANSOMO~l~BAE:~~ s~~EE~~~E RNES~~ gAu:o !i~c~7t!~~ ~O "8:~;~ e~L~~H~i~~:Ff~~ NCIA 
VIGENTE , 

'.'!l ,::· t ·. :M·fdil it r,J:. ' .~v r ::: · .:; ,';\1 -.H :r:~ i ii":.IJ r- ._.,· :·H '(t{;,nr. trtfl1·f1J!i n :: :n1.1 Tth 11 '' 
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• 'MINISTÉRIO DO TRABALHO 

~F OU CARIMBO PADRONIZAOO DO CGC 00 ESTABELECIMENTO 0AESEAVAOO 1 

61464 467/0001-L I I 
GUIA DE AECOLHIMENTO(P...;O~o) SINDICAL - GRCS Organização Radioêilusão de Cesárl() Lango 1 

Ltda: 
Eat. Cesârlo Lar1ge ã Pereiras, sfn.o Km 5 

.J I Rod. SP 143 CPF OU CGC DO ESTABCLECIMENTO 

Ribeirão da Onça - CEP 18280 1.464.467/0001-87 
L CESÀRIO LANGE • SP .J 8 DATA LIIJI r E DE PAGAMENTO 0EXI.::IIC. . 

' 31/01/97 97 ,-- . DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 0 hVME DA ENTIDADE 

DAS EMPRESAS DE RÁDIO DIFUSAO NO ESTADO DE SAO PAULO 
0 COOIGO DA ENTIDADE SINDICAl 

SINDICATO 000.000.02667 ·O . ' 0 ENDEREÇO (rua, l"'enid&, preça. etc.) ~ 
I0NÚ .. ERO G COMPlEMENTO (~r. s.ab, tK) G CGC DA ENTIDADE o 

PRAÇA DA REPUBLICA ' 386 7.R ANDAR CONJ. 73 
11 

• 62.651).809/0001.·16 0 BAIRRO ou DISTRITO 
IGCEP 

G MUNICIPIO (CIDADE) 
IG SKlLAUF 

2 ' • CENTRO 0104~906 ·. SAO PAULO SP 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

GY~"~s;.mõi>~Iomwsxo · DE OBS1m:O LANGE L~DA. 
0 COOIGO 00 ESTABELECIAENTO 

17 

61.464.467/0001-87 G ENDEREÇO (ruo.- p<oça. ""-) 

,. ES!f ~ OBsâÍO LABGE À PEBEIW · , ~~iBERO e COMPLEMENTO( ....... Nla, ooc.) 

Xll.05 
G DATA IP.Ik:IO ATIVIDADE 

1 

@CEP 
-18.280.000 

I@ MUNICIPlO (CIOAOE) 

· OEs1HIO I,4NGE • 0 BAIRRO ou DISTRITO 

· BIBEilllO DA ONÇA I0YKlLAUF 

-· . SP 
~ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE ~~221:; 1e sua-CODM30 AliVIO. 10 COOIGO CBO @TIPO DE E,STA8ELECLMENTO . 10 N.• bl·"'-'~~...,..,lo, -

3 1 doi En'Jltw:sa IWLG. PWG • .l'.IDUUATIVOS ~ÚNICO ~PRINCIPAL []§]FILIAl rnoUTfiOS 

DADOS DA AEFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÃO - DADOS DA ' CONTRIBUIÇÃO . OV 0 ~ESlABEl.E:CIMENTO 
OU [E]eMPilEGAOOS 

eVALOAOA -
' rnAUTONOIA<ll r- · r- CONTRJOUIÇAO 

Bl 9.76 • EMPREGADOR ll8€AAL o v o v 
@CAPITAL SOCIAL ~i' CE E~GAOOS e MULTA 

~ -OA EMPRESA Bl 70,80 9 ~~ e 6 

...J TOTAL DA 
[HTICW)€ 51NOICAl 

R~ ~EMPRESA . @TOTAL DA e JUROS DE l.tORA 
e AEMUNEAAÇÁO 5 9 -<o a:z 

@oesTE 
/ e TOTAL DE e CQAREÇAEl MONETÁRIA ~8 e 40 EMPREGADOS 00 3 . - 3 Ow 

ESTABELECIMEOITO ESTABELECI..eNTO 
@CAPITAL ATRIBUI()() 

A ESTE 
ESTABELECIMENTO 8 N.'DENÁO 

7 CONTRIBUINTES 2 
e TOTAL A RECOLHER - 5 

0 VALOR BASE DE Bl 70,80 '8 AUTENTICAÇAO " ECANICA \ ' CÁLQJI.O OI. 3 
CONTRIBUIÇÁO 

bOCAL s.ro PAULO 3J. .. JAN.t:IRO .. 97 
CEF21023931JAN97036710 000424 9,76R9004 ' @DATA 

oe«ERVAÇAO: SE AUTONOMO I liBERAL PREENCHER, NO QUE SE AEFEAE A "DADOS DE AEFER~NCIA OA ' CONTRIOU IÇAo~. APENAS O CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE rtEFEH(NCIA VIGHl TE. 
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0~"'1" UU l;AHI Jirjlj tKJ ,...~\L} I"CU;"':I .!. ~UU W I,;U l: JU t..Jii.:S::.L:.t.:.I~~U 0r: :_$~H'/~V 

• . """'"' 00 '"'""' 
,r 61464 467/~"11-87 

.,> lf ' GUIA DE RECOU11MENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- G~CS Organização Radio~1lusão de Ct:s.irlo Lange 
Lida. 

(PATHONAL) ·EJt.. Cosário LaJogto ã Perolr1s. sfn.o Km 5 
Rod. SP 143 8CPF OU CGC 00 ESTABELECIMENTO 

Ribeirão da 01.ça' - CEP 1?280 ·~ 61.464. 467/000l-87 

L · CESARIO tANGE - SP _J 0DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
/®EXERC 

30.01.98 98 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

' ~NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO DIFUSÃO NO ESTADO DE .SÃO PAULO 
0CODIGD DA ENTIDADE S IN DI CAL 

ooo.ooo.o2667-0 
®ENOEREÇO(rua. ovemdo. praco. ttc .. ) 

IDA MARQUES DE lTU 
I®NOMERO 

70 
@COMPLEMENTO lando•, solo, ore .. .I . 

7Q ANDAR CONJ.72 
J@CGC DA ENTIDADE _ 

: 62.650.809/000l-l6 
(§)BAIRRO ou DISTRITO 

VILA BUARQUE 
I®CEP 13 

0122,3-000 
@MUNICIPIO \CIDADE) 

SÃO PAULO 
j® SIGLA UF 

. SP 
DADOS DO CONTRIBUINTE ' 

@NOiotE/RAZ!'O SOCIALID~OMIHAÇJIO SOCIAL 
, @CO DIGO 00 ESTABELECIMENTO 

/ ORGANIZAÇaO RADIODIFUSÃO DEE <..'ESAIUO LANGE LTDA. 6la464 • 467/0001-87 
@ENOEREÇO(ru.o. OYenldo. proco,lltc .. ] 

EST·. CEslRIO LANGE à. PEREIRAS j@NUsiN 

@COMPLEfJEUTOtonaor, •o la. etc .~ ' 

Km 05 
@DATA INi t:_:O ATIVIDADE 

@era 380-000 
j@MUNICIPIO SlhOE) - @BAIRRO ou · o~STRtTO I® SIGLA UF 

CE RIO LANGE RIB~IRÃO DA. ONÇA ·- , SP 

@ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE j@922i:~@SU8-C(),)Iô0 <TIV IG ~CODIGú CBU @TIPO CEc ESTABELECII<ENTC j@?i 'fJ~\-fC1"000S 31 EMPRfSA 

DIVULGA.PBOG.EDUCATIVOS . mU~ICQ [§PRINCIPAL rnflliAL rnOUTR'lS ( 

DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

®~ESTABELECIMENTO rn}IUTÔNDMO/ 
EMPREGADOR 1 

LIBERAL Dv OU~ EMPREGADOS 

@CAPITAL SOCIAL 
@"4! ~ ('MPRf,AOOS 

70,80 9 QUE CONTRIBUE .. 

' DA EMPRESA PARA ESTA 
OfTIO.l.O! $INDICA 

:..· < 
@ToTAL DA ' ~~TOTAL DA ,<( <.> 

6 REMUNERACAO <.>-

"'"' EMPRESA 
"'•O -"'"' @oesrr ~!OTAL DE 
Q. o 8 EMPREGADOS DO 
o~ .. 

ESTABE' ECfJ.IfNTO ESTABELECIIIEHTO 

® CAPITAL 4TlU8UIDO ~~! DE HÃO ' 
A ESTE 7 CONTRIBUINTES 
ESTABELECIMENTO 

®VALOR BASE DE 

~~~~~~u,g2o 70,80 3 
I 

( . sio PAULO JOd. JANEIRO 1 .9 98 
@LOCAL ' @DATA 

OBSERVACio: SE .&UTOHONO/UBE.II.ll PREENCHER NO QUE Sf Rff!:A!' A ••oA.DOS DE REnRbfcLl Ol ' 
COHTRJSUI"'-0•". APENAS O CAWPO S7 • OUE fiES TE CASO [QUI VAU AO KA•o•. VALOR Of l(fER NClA 
VIGENTE . . 

GRAFIO. MUTD lTOA · HUA ABUUÇÃO ZOO . CAAIPINAS - SP . C G.C. 459118.5aiiOOOI-~ 
·--- Clld.ID.2!18 ~~~· 

o 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO o v) 

'õV 
@vALOR DA 
, CONTRIBUIÇÃO 29,60 . 8 

-
8 '-§)M ULTA I SJ 

-- '-r; 5 @ J,UROS DE MORA 
I -I . -

3 ~ CORAEÇAO MONETÁRIA 3 

2 @TOTAL A RECOLHER 5 . 

@AUTENTICAÇÃO IIECÁNICA -
9 

' 

CEF023930JAH98112710 901784 , 29,60R9009 

' I 
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----~~ - o CPF O IJ CAH1MBO Pi\DP.ONil A!' O 00 CC:: rJO ES T,\BElECif,1Ef'lrQ ~o rli.SfH\ '/1 [)0 -: ... f~ ;_ ~~: 

. : .• ' MINISTÉRIO DO TRABALHO ' \ . .'fo 
"\ ~~ :./ GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL . . .. w: • .!),.,/ GACS o. G. ·r o. 

-~ ,;~ I I ' 
I 

61.464.

1

467 /000~~ ~ 
0 CPF OU CC.C DO ES fABELECIMEN·ro 

, 6i. 464.467 /OOOJ-87 ; 

· r I ~ o DATA30ít)i7990 

I l0 99c 

I 
I . I 

c -
I DADOS DA ENTID ADE SINDICAL I \ I 0 NQt.tE OA ENT.!OAOE .. \ . 

!t~~} o COOIGO DA ENTIOAOE SINDICAl 
' 

6

. SINDICÁTO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TE~EVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 000.000.02667-0 0 ENDEREÇO ~rua , ;avQnid;J, praça, etc.) ~ I J0"ÚkléRO G COMPLEMENTO (tmd;lr. ~a . ·'~\ 
·. G CGC DA E~HIO,\OE o 1 1 

72 ANDAR- cq - ' 62.650.809/0001-16 RUA MARQUES DE ITU : 70 ~~ 72 0 !lAIAAO ou DISTRITO ' JGceP 
0 U UNICIPIO (CIDADE) 

JG SIGLAUF 
2 4 

VILA BUARQUE 
13 

- 01223-000 SÃO PAULO .- • SP 

DADpS DO CO~TRIBUINTE ' 'i · 
~NOMElAAZÁO SOCIAIJOENOMINAÇÃO SOCIAL J ; I 0 COOIGO 0 0 ESI ABELECIMENTO 

BGANIZAÇIO BADIOmPUs!O 7 

D~ C:F.SA·RIO LANGB '\ 
~ENDEREÇO (rua , av.....,., I""<• · e~c.) 

' ' JG~j; · ' 
G COMPlE ,.!ENTO (and.,r. !H11<l_ !C.) [ 0 DATA INk:IO AnVIO.t.OE ' 

LANGE! 
1 

STR. CESA.RIO PEREI.RAS \ 
C18 • .38o...ooo 

10 M~NICIPIO (CIDAD E) G BAIA110 ou DISTRITO J JGs~,.~, ' I 

t~o C:ESARIO LANGE RIBB DA ONCA . e ATIVIDADE DO CO."CTRIBUINTE ~:COO. ATIVIO. , J0 SUB·CODIGC ATNIO, JG COOIGO ceo @TIPO DE S"J'J'BELECIMENTO I • J0 N.' E"ab~OC<m<OI<Y. 6 28 

~\·[§PRINCIPAL L@] FILIAL rnoyTROS 
31 t1.1 Emprna · ' ~5 ( ~ú 

DADOS DA REl"ERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO ~ D,!IDOS DA CONTR IBUIÇÃO o v 0 ~ESTABELECIMENTO [E] AUiÓNQt.lQI ' OU~ EMPREG~D05 GVAL.ORO 

~.r - . ar CONTntB 64,40 B EMPREGADOR liBERAL o v . 
~ • ~;,~~R~~;IAL 0 N.' DE EI.~REGAOOS @ MULTA ' J lO.ooo,oo CUE COWFUBOEM 3 9 PARA ESTA " I 5 EtiTJD.\OE SI~IO!CAl 

o" 8 TOTAL DA 0 TOTAL DA. 8 JUROS 'f ' RA ·< ~ EMPRESA 6 RE~..:UNEFV,Ç ÁO I 5 I 
9 o ::; 

' 1 <o 
<rz 

@ oESTE 
I e TOTAL DE G COR8EÇ10 ~ONErARIA :r o 

ohl e E~o\P REGAoos oo - 3 .I ,' ' ,' J ESTABELECIMEl'HO ESTABELECIMENTO 0 CAPITAL ATAIBUIDO G N.'OE NÃO G TOfAL ,, Er:()LHER 

6~,40 
A ESI'E 7 CON TRIBUINTES 2 ' i 5 ESTABELECIMENTO 0 'IA:..CR [l;..SE DE /@ AUTDH:Cf,ÇJ\.0 ~.1ECANICA ! \ . '\ CÂLCULO DA 3 49 - ·j 11 CO: :TRIBUIÇÃO : 

6 /.0CAL TATut 
< -IDARR114~2~19935 7mmmuut64, 10R1 o7oo3909 30- ,.JAN:E[RO '" 99 '-

@DATA I I . ' 
' ' I Qsgct-w.v;Ao . SE AUTÓN0,.10 I UBER/.1. PllEEI'lCHER. tlO QUE SE REFERE A ' DADOS D6 ;u: r- !:r4ENC/i, DA I I 

CON1H!BUIÇÁO'. J.PENAS 0 CAMPO 37. QUE NESTE CASO EGtJ IVALE AO !.tAIOR VAí..O R DE AElCHt r~C I.:.. VIGHiiE ' ! \ ' 
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IIINISTÉRIO 00 TRABALHO 

GUIA DE RECOLHI MEN TO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 
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PElLEI:RA S 

'~ -·--+--- 10.000 . 00 ·--·····- ' ' - --1-------- --------------------
JUROS DE I.IORA 
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BB 05~t0i69 31012000 
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VIA CONTRIBUINTE 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO -

CAIXA GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

- PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGtNCIAS OA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 1 ·VENCIMENTO 

. ,
22oot10 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 31/01/2001 

-"1 

3 • NOME DA ENTIDADE SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO 4 • COQIGO SINDICAL 

DE SAO PAULO ' 
000.000.02667-0 

5 • ENDEREÇO Jru•. 1v•nida, praç:il, etc) 
( 16 · NÚMERO 7 • COMPlEMENTO landlf, .. 11. etcl 

RUA MARQUES DE ITÚ ., 70 - . CONJ 72 
8 • BAIRRO ou DISTRITO l9ól223- 000 I SAOUP~ULOIDA~EJ l 'sf>UF VILA BUARQUE 
12 ·NOME 00 G_ONTRIBUINTE .. 13 ·CÓDIGO 00 CONTRIBUINTE 

ORG.RADIODIFUSAO DE CESARIO.LANGE 61.464 .467/0001-87 
14 ·ENDEREÇO {rui, 1\lenida, praçil, atei 15 ·NÚMERO 17 • COMPlEMENTO 18 ·BAIRRO ou DISTRITO 

EST. CESARIO LANGE A PEREIRAS S/N KM 5 I 

19 • MUNICIPIO !CIDADE) 20 • U.F. 21 • CEP 22 ·INICIO DA ATIVIDADE 

CESARIO LANGE SP 18280-000 
23 ·ATIVIDADE 00 CONTRIBUINTE 12< · CÓD. AliVIO. 125 ·TIPO DE E'?fABELECIMENTO • 126 · N" DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

9 2 21 5 OCJ 1 · ÚNICO 0 2 · PRINCIPAL 03 · FILIAL • 0 4 -OUTROS 

27. 37 ·VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

JE::J O 1 • ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 0 02 · AUTÓNOMO I LIBERAL 0 03 • EMPREGADOS 79,53 -
28 ·CAPITAL SOCIAL OA EMPRESA 33 · .N• pe EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 38·MULTA 

lo.oob,oo -
29- TOTAL DA EMPRESA - 34- TOTAL OA REMUf'IIERAÇÃO 39 ·JUROS DE MORA 

30 • DESTE ESTABELECIMENTO J!'i · TOTAL DE EMPREGADOS 00 ESTABELECIMENTO 40- CORREÇÃO MONETÁR1A 

' 
~ 

31 ·CAPITAL ATRIBUIOO AO ESTABElECIMENTO 36 • N• DE NÀO CONTRIBUINTES 41- TOTAL A RECOLHER . 
79,53 

32 · VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AUTENTlCAÇÁO MECÂNICA 

r.d:{ 0'~; .i.:. J!~8f! :: ~ ~-J ·;_ ~..:· / ~j ' ·. 7 .' ;.:S:\ ! f.: .. •,li t 
L.__ ___ '·I 

....-. 
/ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n.0
: 53830.000087101 

. ' 

Interessada: ORGANIZAÇAO RADIODIFU~AO DE CESÁRIO LANGE L TOA.. 

Assunto: Renovação ·de Outorgá 

À Chefia do SEJUR 

. \ 

Por ainda não estar o presente processo, devidamente instruído nos 
termos da Legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de.exigência, com vistas à 
eventual assinatura do S(. Delegado do Ministério das Comunicações em São Paulo. 

- . ( 

. 
. SEJUR Cf I !J I ~j_ '----.---

~.~~ 
'~-, , ... -~ .<:~:; . 1 

• : j "'' ~ 'I .: • • ~ ~ 

1 -De acordo. . 
2 -Ao Sr. Delegado para que se digne de-firmar o ato respectivo se 

· achado conforme. · 

SEJ\.,JR, / .(/ 1!7 !/ IJ&J:( 

~~ 
L)<5jO_MAL VEZZI 
Chefe de Divisão 

Rua Verguelro, n.• 3073- Vila Mariana- São Paulo/SP- CEP.: 04~01-300- Fone: (OXX11) 5576-8~00 

'Ü· 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTAÓO DE SÃO PAULO 

Of. n. 0 477 /2001 - DMC/SP (SEJUR) 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) .. 

Ref.: Processo n.0 53830.000087/01 

Senhora Gerente, 

\_ 

São Paulo, 09 de maio de 2001 . . 

I. 

_ Reportando-nos pO proc~ssa em referência. que trata do pedido de · 
renovação de outorga da emissora em freqüência modulada dessa entidade, na cidade 
de Tremembé, Estadp de São Paulo, cumpre~nos -informar que o mesmo ainda não se . 
encontra devidamente instruído, pelo seguinte motivo: 

a entidade . deverá acostar aos autos laudo(s) de ensaio do(s) 
·transm.issor(es), onde constem as medidas completas, realizadas 

· há menos de um ano e ·esteja evidenciado o pleno atendimento 
das especificações exigidas. CÚmpre salientar ·que referido(s) 
laudo(s) de ensaio, deverá(ão) vir corn a Anotação de 
Respons~bilidade Técnica (ART), relativa ao engenheiro 
respoflsável pela elaboração do{s) mesmo(s). 

' • 

' ' O não cumprimento · da exigência ensejará a aplicação das penalidades 
' previstas nâ legislação específica, sendo os . prejuízos decorrentes de toda 

responsabilidade dessa entidí;lde. 

Atenciosaménte, 

/ 

Delegado 

A Sua Senhoria a Senhora 
MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO 
Sócia Gerente da QRGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA. 
Rodovia SP 143- KM. 05 . 
Cesário Lange I SP 
CEP.: 18280-0QO 
SEJURIRTP 

Rua Verguelro, n.• 3073- Vila Mariana- São Paulo/SP- CEP.: 04101-300- Fone: (OXX11) 5576-8800 



DESTI.NATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
-- f 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO 00 OBJEtO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

DECLARAÇAObE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I OISCRlMINACION 

• 

~- -. _ o r:. '-f~~ lo 1 ··.S3 "86{) Qx;v~ loJ fG Tf 
O OB.n:':TO FOI DEVIDAMENTE I L'~NVOl A ~.T~ DÚMENT . . 

,O ENTREGUE / REMIS D PAGO/PA}É 

ASSINATURA DO RECEBEQOR I SIGNATURE OU PESTINATAIRE 

~.U C ·~-v·r(,{J4 , 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

VEJ'A, DO OUTRO LADO, O ENDER 

DATA DE RECEBIMENTO 

'Ir 
EVOLUÇÃO DESTE AR. 

752402030 

11~111~1!~111~111111! llllffi!llllll ~11111~11m1 ~~~~ m1111111 ~~~ ') · 
I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNiDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DGSJWATJON 

C\) 
00 

; I ~ ...._ 
: "' <::::::> 
' <::::> --

~ 

FC0463/16 114 x: 186 mm 
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Ilmo Sr. 
Dr . . EVERALDO GOMES FERREIRÀ . 
MD GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE SÃO PAULO Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
Sãv· Paulo - SP -
04101-300 

Assunto: COMPLEMENTA PROCESSO RENOVAÇÃO 
N°53830.000087 /01-0FÍCIO N°47'7 /2001- SEJUR 

"'!li c .. 
; :.: ~ (..-:,') 
(':. - :r.:-r+' 

c-: C ,· c ;:;:l 
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ORGANIZÃÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE LTDA. permissionária do perviç.o de radiodifusão sonora em frequência modulada, ria cidade de CESÁRIO.UNGE, Estado de São Paulo, tend.6 em vista o Oficio supra citado, através de sua diretora, r.equer a V sa a juntada ao PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OÜTORGA referenciado dos . respectivos .LAUDOS DE ENSAIO DE . SEUS 'EQUIPAMENTOS TRANS.tviiSSORES.' 

Termos em que 

P. Deferimento. 

r·'"' , ...... ~ 
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' 

PÁGINA No. 1 ~-

./·.~.ir 
éífY 

Projetos, Publicidade e Representações Ltda. . . 
Av. Francisco M~tarazzo, 175 Conj. 31 _São Paulo - SP - CEP 05001-050 

- Tei/Fax: (11) 3872-3003 CNPJ 66.661._596/0001-89 
e-mail: emc2proj@aol.com 

I. 

LAUDO DE ENSAIO ljE TRANSMISSOR DE. RADIODIFUSÃO 
AREQUENCIA MODULADA - RENOVAÇÃO Ól! OUtOitGA. 

Atendimento ao item 9. 4. elo REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQuf:.NCIA . c 
MODULADA , aprovado pela Resolução ANATEL N° 67, ele I 2 ele novembro ele 1998. -

Entidaae: ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L TOA. 

Localidade: CESÁRIO LANGE 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: MTA- ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA. 

Modelo: FM 1000 

Homologação: · ._ 0448/89 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Fabricação: 

Assistência: 

Nominal1000 W. - Medida: 1000 W 

011592110 

17 de julho de 2001. 

15 de janeiro de 1992 

Eng0 Mauro Fogaça 
CREA SP N°-060.1660030 

' 
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22/08/0 1 PÁGINA No 

lAUDO DE ENSAIO DE TDNSMISSOR DE RADIODIFUSÃO FM: 
4 a a 

9.4.1. INTERESSADO: 

·a) nome: , 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L TOA. 

b) Endereço completo: 
Rua do Comércio, 974 
Telefax: 15-246-1868 
CESÁRIO LANGE - SP -
18285-000 . 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não 'é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora) "'""' · 

9.4.2 - ENSAIO: 

I 

a) Motivo: Renovação de outorga da emissora, conforme termos da Portaria MC N° 189, 
·· de 09 de março de ! 990,. publicado no Diário Oficial da União de 13 de março de 1991. 

b) Endereço completo onde foi real izado~ 
procedido nas dependências do sistema ir~adiante da emissora. 

c) data em qye foi realizado: 17 de.julho de 2001 . 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: . . 
MTA- ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 
05524-020- SÃO PAULO- SP -
jsilva@sys~etway.com. br 
Telefax: 11-3751-5111 

· SÃO PAUI,.O ·- SP-

t 
9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar, autorizado a operar em 1000 watts, pelo ATO ANATEL N° 16.435 de 26 de ABRIL 
de 2001, Publicado no DOU de 03 de maio de 2001 - Processo N° 53000.007809/94. 

. I 
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9.4.5 . - MEDIÇOES: 

9.4,5.1 - FREQUÊNCIA: 

22/08/01 

a) Nominal: 96.700.000 Hz. 

PÁGINA No. 3 

b) Medida em ambiente normal: 96.700.450 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: -30 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

~ 

111 
,r .. 

25% moo. j, '50~·( " 100 400 1 k • 5 k"~ 
~ ,., ' 

I 
MONO ' 

~ 

7,5 k 
' 

' 10 k 15 k ~z 

dB 

',C. ESQ. · MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1991 , NOS CASOS dB ' ~ 

DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 
f 1 

C . . DIR. ·~ < dB 
r : . 1/}f;. .. . 

'1i 
' 

' . .- 1 .., 
50% mod. 50 ' 100' 400 1 k '5 ·k ~ 7,5 k ", 1d,k -15 k Hz 

' 
I MONO ' dB 
" .; 1: ... -"'' -
•; ;;:_ -

C. ESQ~ MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/I99l ,' NOS CASOS dB . c DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
C.DIR. I . dB 

l -i , . .. ( 

• (;I :.;~:.J •I 

i ... 
'· '"'/~ ' 

·~ - ::-' -,.,;,_ 
90% mod. 50_ ., 100 4ÓO 1,. k .5 k :.;,. 7,5 !<, 10 k 5.k Hz 

.,.. 

MONO~· 
. dB ' -

~-

' 
C. ESQ~, 

'1 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/199l, .NOS CASOS ' dB 

... DE RENO V AÇÃO DE OUTORGA • 

C. DIR: ! dB 

-

o 

. 

o 
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I . . 

9.4.5.3 - .DISTORÇÃO HARMÔNICA: 
( 

llll""'ll .. ·' ) ..., .... / ' .• '!.. t . . ·-:-..-:-'. 'f' :~ ' ·~'{ ~ ~ ) -'1,·- ·" 
~ ' ~§%msd, ~ ~- 50 . -100 · 400-. 1 I( 5, k •( -'i--- .z.s k ,<, - 10'k ;:..,., 15.k .-' .. . ' . ;; .. " Hz•.: 

o 

u · 

.• • "";" ~- ~-~t·J' .~: 

·. MQJ~O;' ~,., ~ -
\--~~~;~ 1 . . '~ 

MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1991, NOS CASOS \)~·. E~~"·,. 
• ' _. ·-.. ;_ 1.1_·· ·~ .... -,.. ~ .... DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

·c~-plR~ .<_, i, -
' •.);. (' ' ' 

... , 
' I . ~\, ) .. "' ' ' ' 

I , 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1991, NOS CASOS 

pE RENO V AÇÃO DE OUTORGA. ' 
l t.,. ;~Ç.'' DI~.r "~· -~ 

.,.~ ... , ·.- ./ ... \~.!' .--~ -~ l!:============:==============:!J 
. ,~:)-·-~- -··,. '\. 

. •. ~ :-..· . 1., ':).. ' .. ·'I,"' .~~. ·"' ,., 'i ; .• " .. 
9@%me~. 

. • !:, ~ _.,.gJO . ,.\.·:400 1! 1 ;k- ! "5;k :" . 7.,5-'k' _·· to k .· .. ~ 15·k ) :. 50 ·,·· 
' ( ~ ., 

I ,J fJ t.: •• -

-·~ONQ~ ~: -- .• . ?., .;1 ti:.' 

" " -- -
'»~., I ·c. ESQ. , . ~DIDAS DISPENSADAS PELA PORT AlUA 05/1991 , NOS CASOS 

'· . .}> 

DE ·RENOVAÇÃO DE OUTORGA y ., 
i C. DIR . ... ·,"> 

•' .r L ... :'~~. ·:> ·f_, ''· 8 . ,• ..... 
-·~\ . ~- -" 

i 9.4.5.4. NÍVEL DE RUÍDO FM: 

r Com 100% de modulação com 400 Hz. 

' 
Medii;Jas disoensadas oela Portaria 05/1991 

9.4.5.5. NÍVEL DE RUÍDO AM: 

' Com 100% de modulaeão com 40(\l Hz . 
., 

Medidas disoensadas oela ~ortaria 0?/1991 

dB 

dB . 

dB 

-~Hz '. 

dB 

dB 

dB 

t:. .. ; \ 

Hz-'-

dB 
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dB 
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" 
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9.4:5.6. ATENUAÇÃO DE HARMÓNICOS E EMISSÓES ESPÚRIA~ 
R,ELATIVO A PORTADORA: 

HARMÔNICOS E 

ESPÚRIOS 

FAIXA DE FREOUÊNCIAS ATENUAÇÃO 
De + ou - 120 kHz a + ou - 240 kHz 41 dB 

De + ou - 240 kHz a +-ou - 600 kHz 45 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz Maior que 77 dB 

Medições efetuadas à distância de aproximados 1 000 metr9s, 
Evitando-se a intermodulação e saturação do instrumento. 

9.5.5.7. . POTÊNCIA DE SAÍDA: 1000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATTÍMETRO BIRD DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACÓES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: MTA- 'ELETRONICA INDUSTRIAL L TOA. 
b) Modelo: 22 

o ' -

r 
I ' 

I 

i . 

No ~stúdio permanece instalado o Processador Gerador Estéreo lnovonics, série 
450, modelo 250, de onde é inserido o sinal composto no trah smissor. do link. 

9.4.6.2. MEDIÇÓES: 

9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: O, 1 Hz 

·}}r: 

o 

o 

_ 9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principál pela 
sub-portadora piloto: ' 
9,8% _ 

/ 
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9.4.6.2.3 SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA: 

"'l ' ./ 
- .J 

. ' 50 100 400 1.k 5 ·k , 7,5'k ~ ,..10 k 15 k 
~ , 

ESQ.~DIR _.., MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1991 ; NOS CASOS 
"' DIR> ·ESQ. DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

- ' 
' -

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

'• r 

' 
50 100 400 "' 11 k 5 kt' • 7,5.k · 10 k 15 k 

.,., 
PRINCIPAL 

MEDlDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1 9,91, NOS CASOS o 
' .. ' - . 

ESTÉREQ. 
DE RENO V AÇAO DE OUTORGA. 

~_;\ 

9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. 

9.4.8.2 

PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 
• I 

éil) Fabricante: MTA- Et.:ETR(!)NJCA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: FM 1000 

~ c) Data de Fabricação: 15 DE JANEIRO DE 1992. 
d) No. de série: 0~ 1592110 
e) Códi~o dé homolog9ção: 0448/89 
t) Potência de salda: 1000 watts 
g) Frequêricia: 96,:r MH~ 
h) Rede: 220 v oa FASFS 2,28 kVA _ 
i) Fator de eficiência para 1,000 kW pot Salda (17/01/200~ : 

0,5128 01!1 51.,28°7ó (At = 3,00-kV ee lp = 0,65 A DC) 

MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 1,5 A DC 
B) Tensão Contínua de placa: de O á 8,0 KV DC (multímetro) 
C) Potência de sa[d_a e refletida: Saída O a 100% 

Refletida de O a 1 00% 
(Retornà medido pelo Wattímetro: 5,0 watts ou seja 0,5%) 

r.-: - Hz 

- -
dB 

dB 

-
- Rz 

dB 

dB 

I ' 
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9.4.8.3 

9.4.8.4. 

9.4.8.5. 

9.4.8.6. 

9.4.8.7. 

' .. 

22/08/01 PÁGINA No. 7 
·~...:~ .... · ~ .. 

I ;·: /)fi ' 
·~ • V ( 

' $ 
TOMADAS DE AMOSTRA DE RF:• 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequênciá: SIM. 

- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitares, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
. contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: SIM. 

c) -interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automatieamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks). 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: · 
SIM. . 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção d~ fonte de alta tensão: SIM;' (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores ~e corrente) 

.... 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; . 
b) FREQUENCIMETRO, LINEAR, MODELO FL 1000; · 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILHA 1000 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD ?._?.OO,.No. de . 
série A701 . 759. · 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

A) OPERAÇÃO EM 1000 W 

Potência de saída: 1000-watts (medida). 
- Alta tensão do amplificador final RF: 3,00 KV DC (placa valvula) 
- Corrente de placa válvula final: 0,65 . A oc;. 
Potência de e.ntrada amplificador final: 1.950 watts 

Potência de saída I potência de entrada= Fator de eficiência 
Fator de eficiência: 0,5128 OU 51,28 % 

B) CONSUMO REDE: 

Cqnsumo de energia: 2,28 kVA. 

,. 

o 

o 
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9.4.9.1. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL: 

São Paulo, 22 

-
Nome: J.osé· Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607/D 

I 

9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO / 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA . MODULADA. a _que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia .. a todas as 

· normas técnicas. vigentes e a ele aplicáveis, especificamente para o caso de 
renovação de outorga. 

São Paulo, 22 de agosto de 2001. 

-
, a) Nome: José Eduardo Marti Cappia.~f-+---'::....--...-.::.--t'-~'--=-

b) Registro CREA: 83.607/D 
c) Transmissor: MTA- ELETRONIC 
d) Modelo: FM 1 000 

' 

\ 
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Ilmo Sr. 
'Dr. EVERALDO GOMES FERRE IRA . 
MD GERENTE REGIONAL ANKfEL NO RSTADO DE SÃO PAULO 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo - SP -
04101-300 

DECLARAÇÃO DE PRESENÇA. 

Referência: 
PROCESSO RENOVAÇÃO N°53830~000087/01 

/ 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE LT,DA. 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
CESÁRIO LANGE> Estado de São Paulo, através de sua diretora, vem ·declarar para , . \ 

os fms devidos que o E NGo JOSE EDUAJIDO·MARTI CAPPIA, ·esteve n~sta data, nas 
dependências da emissora, aferindo _as características dos transmissores da emissora para 
emissão, dos · LAl]I?OS DE ENSAIO dos t;quipamentos, . objecivandd cÓmplementar 
PROCESSO Df? RE NOVAÇÃO supra referenciado. 

'· o 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR{AÔ ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAUlO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059- Sobreloja- CEP 1451-000- Tel: (11) 0800171811 · · 

. No da ART 9428272001, -
A R ' T N" DO CREASP DO PROFISSIONAL I N" DO CPF DO PROFIS~~ 

Anotação de Responsabilidade Técnica b I ~ 
Lei Federal N" 6.496 de 07/1 2177 .16 b b 18 13 1610 17 19 

o 
~ I ·JD 10 I 1M I IR fi' li I C IA IP LP li IA I I I I I I I I. I I I I I I' I 

• • ~ ~ Tipo GJ 11J Vinculada a ART N" 1ID Há ART..s Vincul adas?~ 
b deA RT _ I -Sim (Listar em 17) 2 
C: (Códigos no vcr.<o) 2-Não o ~~~--------~~~~--~--~~~------~--~~~~~~--L-~~~~~--L-~~~~--~~-------------4 

U (iQ] N" Registro CREA-SP 

E IM IC I IR 10 IJ 1E IT 10 IS.I IP lU IB JL li C. I IR IE IP IR IE IS.I IL rr ID IAJ o 13 J9 17 15 13 10 
§ .U I [i] Nome completo 

cS § O IRIGJ IR IA ID li ló ID.I !c IE ls'IA IR li lo I tL lA IN IG IE I tL tr lo IA.! 
@Telefone (Com DDD) 

I I I . 
mJ Endereço· da obra I serviço 

o 
~ 

lTIJ Descrição: Objeto Técnico. Atividade Técnica, Natureza da Obra/Serviço. Quantifi cação, ART's Vinculadas, N" do Contrato 

tl 
c 
o " LAUDO DE · ENSAIO DE · TRANSr-IISSOR FM, FABRI CAÇÃb MTA, MODELO FM 
u 

1000 W, POTÊNCIA 1·00 WATTS ~ " 
. J 

.:: 
c 
() 
'V 
E-
('j 
N 
<Ll .... 
::l ..... 
('j 

z 
[ffiJ 

~ 

ll~ll~llllllllll 

RG) 

1m lO% Entidade 
de Classe 

No 

DDD ~Valor da ART a pagar.(R$) 

I · I l1 i7 l4 i6 
2" V.IA 

Do P ~o'fissionar 

)Senhor Caixa:~ Autenticação Mecâriica (Bancári.a )' 

~rTJlli-.:a:r 81:: !.;;_-=-F.~~-~~·"'/~' 23"'.~·~'~i .i.:ftL lJ.i·L.t-:1 
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Projetos, Publicidade e Representações Ltda. 
Av. Francisco Matarazzo, 175 Conj . 31 São Paulo .- SP - CEP 05001-050 

Tei!Fax: (11) 3872-3003 CNPJ 66.661.596/0001-89 
e-mail: · emc2proj@aol.com 

. ' 

LAUil>O DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 
FREQUENCI~ MODULADA - RE~OVAÇÃO DE Olll'ORGA. 

A~endimento ao item 9. 4. do RJJGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM fiREQUÊNC!A c 
MODULADA, aprovado pela Resolução ANATELN° 67, de 12 de novembro de 1998. 

Entidade: 

Localfdáde: 

Estado: 

Fabricante: 

I 

Modelo: 

PotênCia: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Fabricação: 

Assistência: 

ORGANIZAÇAO RADIODIFUSÃO CESARIO LANGE L TOA. 

CESÁRIO LANGE 

SÃO PAULO · , 

MTA- ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA: 

i=M 16.000 

0126/94 

Operação em 9,0 kW 

030894215 

17 de Julho de 2001. 

08 de março de 1991 

Eng0 Mauro Fogaça 
CREA SP N° 0601660030 

/. 

o 
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LAIJDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO FM: 

PÁGINA No. 2 

(, 
l 

9.4.1 . INTERESSADO: 

a) nome: 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L TOA. 

b) Endereço completo: 
Rua do Comércio, 97 4 
T elefax: 15-246-1868 
CESÁRIO LANGE - SP -
18285-000 
www.finvaleverde.com.br 

c) nome e local da emissora a qué se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se t1ata de avaliação técnica de tra_nsmissor instalado 
' ria emissora) 

9.4.2 - ENSAIO: 
\ 

' 
a) Motivo: Renovação de Outorga da emissora, conforme termos da Portaria MC 189, 

Ele 09 de março 1991 , publicado no Diário Oficial da União de 13 de março de 199:1. 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. · 

1.. 
c) data em que foi realizado: 17 de julho de 2001. 

l 9.4.3- FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA- ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 
Cep 05524-020- SÃO PAULO- SP -
jsilva@sysnetway.com. br 
Telefax: 11-3751-5111 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Principal, autorizado a operar em 9000 watts, pelo ATO ANATEL N° 16435 de 26 de abril 
De 2001 , Publicado no DOU de 03 de maio de 2001 - Processo N° 53000.007809/094. 
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9.4.5 - MEDIÇÕES: 

' 
9.4.5.1 - FREQUÊNCIA: 

a)·Nominal: · 96.700.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 96.700.032 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: 15 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQÜÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 
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9.4.5.3 - . DISTORÇÃO HARMONICA: 
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9.4.5.4. NÍVEL DE RUÍDO-FM: · 

I Com 100% de modulação oom 400 Hz. 

1· Medié:las disoensadas oela Portaria 05/1991 

:9.4.5.5. NÍVEL DE RUÍDO AM: 

I Com 100% de modulacão com 400 Hz. I · . 
Medidas disoemsadas oela Portaria 05/1991 

dB 

dB 

dB 

-
·'~·',t;!~ ~· ·. ldz · · ·<. '"·' . 

dB 

dB 

dB 

t: ' . ,.: ~ .. 
. ~l;iz . ''t ·'· 

dB 

dB 

dB 



.. 

. ' 

L T -358/2001 22/08/01 PÁGINA No. 5 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E EM-ISSÕES ESPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

FAIXA DE FREQUÊNCIAS ATENUAÇÃO 

De+ ou-120kHz a+ ou-240kHz 37 dB 

HARMONICOS E 
-De + ou - 240 kHz a + ou - 600 kHz 45dB 

De + bu - 60Ô kHz até 550 MHz Maior que 82dB 

Medições efetuadas à distância de aproximados 1 000 metros, 
Evitando-se a intermodulação e saturação do instrumento. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SAÍDA: 9000 WATTS . 
. MEDIDA PELO .WATTÍMETRO BIRD DE LINHA. 
O transmissor pod~ emitir, na tolerância até 9.900 watts: 

9.4.6. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9..4.6.1. GERADOR\DE ESTÉREO: 

a) F~bricante: MTA- ELETRONICA INDUSTRIAL L TOA 
b) Modelo: 22, instalado nos estúdios para injetar canal co!Jlposto no 

línk. 

Operacionalmente utiliza como. gerador estéreo principal o interno ao 
Proc~ssador de áudio INOVONICS. 

. 9.4.6.2. MEDIÇÕES: 

9.4.6.2.1. Frequência da ·sub-portadora piloto: 
a) medida:19001 Hz 
b) Variação máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: 0,5 Hz · 

' 9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
· sub-portadora piloto: 

9,7% 

.. 

, I 

o 

o 
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9.4.6.2.3 SEPARAÇÃO ESTEREOFÔNICA: 

·a "-' _;.... ) 

~ 5-k 10 k J! i' 50 · 100 400 ) k 7,5l k , 15 k .. -. 
J 

ESQ.>DIR 
6 

-
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/1991 , NOS CASÇ)S 

'" DIR> ESQ. 
- DE RENO V AÇÃO DE OUTORGA _, 

I "' 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: . I 

.... ; 
~ \ ,/ 

~ 
50 10Ó 400 . 1 k •5k ' -7,'5 k I 10 I< 15 k 

-
:J 

·. PRit:lCIPAL 
MEDIDAS DISPENSADAS PELAPÓRTARIA 05/1991 , NOS CASOS . ' DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA ESTÉREO.- ' ' 

•' . (! 

\ . 

9.4.8. · OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8. 1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

-
ORGANIZAÇÃO RADlODIFUSÃO CESARIO LANGE L TOA. 

;;. TRANSMISS0R PRINCIPAL = Autorizado 1!!!2 &2 Anatellf 
16.4351$!! 26 de•abril.!f,!! 2001 • 

9.4.8.2 

\ 

. a) Fabricante;, MirA .... ElETRQNICA INDiJSJTRIAL L"FDA. 
b) Moçfelo: FM 10.000 

- c) Data de Fabricação:- 08 DE MARÇO DÇ 1994 
d) N,o. de séti_e: 030894215 
e) Código de homologação: 0126/94 
f,) Potência de safda: 9000 watts. 
g.) Frequêncla: 96,7 Mt.fz 
lb) Rede: 220 V 03 FASES 19,380 kVA 
i) Fator de eficiência para 9,0 kW pot. Sàrda (H'l07/2091): · 

0,699 OU 69,9% (At = 6,2 k..V DC IK = 2,6 ~ 00 IG1= 0,525 AJ 

MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: de o a 4,0 A DC . 
(Para Leitura de Corrente de Placa, descontar a Corrente de Grade 

Final) 
B) Tensão Contínua d~ plaea: de O a.8,0 KV DC (multímetro) 
C) Potência de saída e refletidá -Saída O a 190% 

Refletida de O a 1 00% 

''• 
"" Hz 

dB 

dB 

~ 

.; ·.;Hz' 

dB 

dB 

, 



-· 

LT-358/2001 22/08/01 PÁGINA No. 7 

9.4.8.3 

9.4.8.4. 

9.4.8.5. 

9.4~ 8 .6 : 

9.4.8.i. 

TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: . 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitares, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metalico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 

interruptor~s em série. (in~erlocks) 

d) Possibil idades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a-350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

. a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

' . 

INSTRUMENTAL UTILIZADO: 
. . 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, LINEAR, MODELO FL 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 1/8", PASTILHA 10 kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AO 7700. No. de 
série A701 . 759. 

. -

. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

A) OPERAÇÃO. EM 9000 W. 

Potência de saída:6.000 watts. 
- Alta tensão: 6,2 KV DC 
- Corrente Catodo finql: lk = 2;6 A DC. 
- Corrente de Grade final: = 525 mA 
Potencia de entrada amplificador final: 12.685 watts 

Potencia de·saída I potencia de entraçla =Fator de eficiência 
9000 /12685 = o f 6995 
Fator de eficiência: 69,9 ·%. 

- ,. 

o 
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B) ~ONSUMO DE ENERGIA EL~TRICA: 

consumo de energia: 19,380 kVA. 

CORRENTE DE GRADE 
(SENTÍDO lNVERSO) 

\ 

I 
LEITURA INDIRETA . 
DA CORRENTE DE 

PLACA. 

CORRENTE DE 
CATO 

·,·, 

(. 
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9.4.9.1 .. DECLARACÃO DO PROFISSIONAL: 

laro serem verdadeiras toda.s as· informações constantes deste laudo, 
obtidas por . mediante ensaioJ [iéllizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. O pr te laudo consta de .4J.--folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica -->.o:::~;;;>' .que faço uso. · 

9.4.9.2. 

São Paulo, 22 de·agosto de 2001. 
' 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607/D 

PARECER CONCLUSIVO 

. Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
.este l~udo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificaménte para o caso de renovação de outorga. · 

São Paulo; 22 de agosto de 2001. 

.ii:Jt_ 
USTRIAL L TOA. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607/D 
c) Transmissor: MTA- ELETRONICA 
d) Modelo: FM 1 d.oob 

11 

o 

o 
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Ilmo ~r. 
. Dr. EVERALDO GOMES FERREIRA 

() 

o 
I I 

MD GERENTE REGIONAL_ANATEL NO. ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo- SP-
04101-300 

DECLARAÇÃO DE PRESENÇA .. 

Referência: 
PROCESSO RENOVAÇÃO N °53830.000087 /01 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE LTDA. 
permis~ionária do serviço de radiodifusão sonora ern frequência: modulada, na-cidade de 
CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, através de sua diretora, ·vém declarar para 
os fins devidos que o ENG0 JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA; esteve nesta data, nas 
dependências da emissora, aferindo as características dos transmissores da emissoq para 
emissão, dos LAUDOS DE -ENSAIO dos equipamentos, objetivando complementar 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO supra referenciado. 

' 'tESÁlUOl\,~~.' 17j)Julho-de 2001. .í' A-. OJ:J, I ), '--' "I ) _)I cJ__, .J:)Jf() OJ) u. 
iJ;ÃRIA ~~SfPIN O VIEIRA DE CAMARGO~ 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,~ ARQUIT.ETURA E AGRONOMIA· DO ESTADO DE SÃO PAU~ 
Av. Brig. Faria Lima, 1059- Sobreloja - CEP u1451-000- Tel: (11 ) 0800171811 · . 

No da ART 9428272001236054 
A R T N" DO CREASI' DO I'ROHSS10NAL 

-
Anotação de Responsabilidade Técnica \ I 

Lei Federal W 6.496 de 07/ 12/77 • ··1 il of~.EA-SP ~ L 6 b b 1s B 16 b ~ 19 I ]v 1 ~ 1~ I• !C 1~ t'! lv- 1~ JV f';t I I 
·o 
"g j 10 !S !E I IE ID lU IA IR ID 'O I IM IA IR fJ' .li I C IA fP !P li IA I 

• • '-E GJ Área ~e f()llgl _ [.i]Ciassifica~ão f1l llil. Tipo []· 1(1] Vincu lada a ART N" 
...._. Atuaçao ~t!_j daAnotaçao ~ deART . 1 1 1 1 1 1 1, ' 
C (Código~ no vcr~o) (Códi cos no verso) (Códi gos no verso) o - . 

U · [2] Nome con1pleto da empresa 

I I I I · I ' I I . I I , I I . 
lliJ Há ARTs Vincu ladas?~ 

l -Sim (Listar em 17) J1.J 
2-Não 

[iQJ N" Rc~imo CREA-SP 

E IM i C I iP IR 10 iJ iE IT 10 iS, I iP iU IB .IL ii 1C.1 iR tE 1P !R 1E S. I 1L [I' iÜ 1A. 1 I I I I IÜ 13 J9 17 15 13 JÜ 
t::J 8 illJ Nome completo , 
c ~ . . 

8 I3 O IR IG.J IR IA ·ID I I lo ID .. I IC IE IS IA IR II lO I lL IA IN IG IE I IL IT ID IA. I · I -1 I f1 6 12-14 16 11 18 16 18 1 
[l;i] Endereço da obra I serviço 

Descrição: Objeto Técnico, Atividade Técnica , Na tureza da Obra/Serviço, Quantificação, ART's Yinculad.as , N" do Conirato 81[]1] 
Ê l 
c 
o u 

" LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR FM, FABRICAÇÃO MTA, MODELO FM 

'" - ~ c 
() 

'<ll 
r< 

- ro 
N 
<ll •. .... 
;:l 

~ z 
[lli] ' 

10.000 · w, POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 9,0 KW. n 

,. ... \ 

1m 10% Entidade 
de Classe 

/ 

----- ........._. ' No --~r-------~~~~~~.L· f-~~~~~--- , 

DDD ~Valor da ART a pagar (R$) 

I I 11 .17 14 16 

. 2" VIA 
Do Profissional 

.C{.rugo~e Barrd do N"da A.R.T. Mecânica ('Bancária ) 

llllllllllllllllllllllllllllllllllll:::::l 1111111111111 

i:rr:6]] ,;, i ~; 7 ú ~;>i 3 ·;· :, .:: · ~l 2 ·: 'i• 8 .;" 
. -· - . .. . - . () ' '-~ ~ "'· '.:.rtL ílH1 i\ 

./ 



.. · 

o 

o 

ORGANIZA ÃO RADIODIFUSÃO. CESÁRIO LANGE L T 
96,7 MHz ·MEDIÇÕES I LAUDO DE ENSAIO 17/JULH0/2001 

.. ' 

.. ~ 

. ~!i·; 

.... /· . -.,-.. 

VISTA DO ESTÜDIO PRINCIPAL DA EMISSORA. 
Mesa de Som e aplicação dos computador-es na programação. 

DETA_LHE DO PAINEL DO TRANSMISSOR MTA m: 1000 WATTS, COM INDICAÇÃO DA 
. POTENCIA DE 1000 WATTS., OBSERVADA A ESCALA DO MEDIDOR DE POTENCIA .. 
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ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE.LTDA · 96,7 MHz 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA ·'LAUDOS EM 17/JULH0/2001 

- .:.~ .... ····--. 
J 

.c j ·!~.::Z.~~ 

/ 

.O 

VISTA DO RACK EXISTENTE NO ESTÚDIO PRINCIPAL DA 
EMISSORA. 

vista de cima para baixo: 

a) Monitor de ·modulação completo TfT; 

b) Processador/ger~dor estéreo de áudio INOVONICS; 

c) Processador de áudio Symetrix; 

~ d) Tuner de sintonia Cygnus; 

e) gerador estéreo MTA • Mod. 22; 

f) Transmissor link MT A CO 950. 

o 

• 
t 

' "' 

~~ 
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ORGANIZAÇAO RADIODIF~SAO CESARIO LANGE LTDA.- 96,7 MHz 
Laudos .de Ens.aio ~ Pro~esso de Renovação de Outorga·-17/julho_/2001 . 

(· " 
:- l1iflj) . 
-"<~ 

~-~~---.'""{,J;;;.,. .~....... ,..._.(.;. 

' ' 

I I I 
I I 

I 

,l r 

,, .:;. 

0 - p / // . 
:o I 

fJ: 

;... r~ ~; ~ 

t ~(,/r,.._. 

. ~ . 

. I 
...... 

\ 
.'f 

"' " 

. " 

I · ,r·~'*~- ;<!"?::: ,,..,~-. 
: ~Y>c:t •• ·~~~~,\,;~.-,\;'~~~•;, ,.._.,, 

I I I I 
I / ' .-

/ -: -
~o p / 

• .. 

..,·'f,· .. 

,i. ~ 
~~ ..... _ 

~ . .~· 
" " 

.J ~ t .. 

r' 

' --.,. . ~ - . , .. , f'. ; . . 

TRANSMISSOR PRINCIPAL DA. EMISSORA . 
Fabricação MTA - Potência 9.000 watts - Aferido oom Wattímetro LiQado diretamente ·à 

antena· atr~vés de cabo coaxial CF 1 518' , passando pela ch~e ooaxial 

- - . - , TRANSMISSOR AUXILIAR DA EMISSORA. \;~ J ~ ~~} 
AFERIÇÃO DE PO'l"t:NCIA' COM WAn iMETRO INSERIDO ENTRE O EQUIPAMENTO E ACHA~ f - \ . f 

. . ~~~ .,_~, 
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ORGANIZAÇÃO 'RADiODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L T·DÂ. vz 
96,7 ~Hz ~MEDIÇÕES I LAUDO QE ENSAI0 -17/JULH0/2001 ~-

·-

-

VISTA DO PAINEL DO TRANSMISSOR MTA DE 10,0 KW OPERANDO COM 9,0 kW 
MEDIÇÃO DIRETA DE CORRENTE DE Pl,ACA. 

- -

/ 

f. I . ' . 

' . -

- . 
PESSOAL QUANDO DA REALIZAÇÃO DO ENSAIO: 

ESQUERDA PARA DIREITA: Eng° Cappia; Diretor Técnico Marcos Silva; Engo Fogaça . . 

o 

O. 
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Serviço Público F, dortJI 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

N° do Processo: 53830.000.087/2001 · --: 
Interessado( a): Organização Radiodifusão Cesário. Lange Ltda 

Assunto: RENOVAÇAO DE OUTORGA 

Senhor Chefe da Divisão, 

Fls.: 0 
q;; 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado a 

minuta de. ofício que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 
I 

SÉJUR/DMC-SP, em;:_:~ 

De acordo. 

Ricardo de Toledo Piza Frange 
Chefe de Serviço 

A consideração do Senhor Dele,gado, para efeito de apreciação e assinatura do ato, 
\ 

se concorde. 

São Paulo, em 10/09/2001 

Chefe de Divisão 



r 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA · 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.0 1114 I 2001- DMC/SEJUR/RAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

Processo n. 0
: 53830.000087/01 

São Paulo, 1 O de setembro de 2001 . 

Interessada: ORGANizAÇÃO RAQIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L TOA. 

Assunto: Renovação de Outorga 

Sr. Gerente, 

Encáminhamos o presente processo à ANATEL - ER01 FDIN, para as Q 
providências técnicas subsequentes, informando. que sob o ponto de vista jurídico a- , 
entidade encontra-se, até a presente data,_ devidament~ regularizada . 

. 
Outrossim, caso essa' Gerência oficie a entidade para atender eventuais 

exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-la para efetuar o pagamento. 

A Sua Senhoria o Senhor 
EveraldQ. Gomes Ferreira 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Delegado 

Gerente Regional do ER1 .- ANATEL- São Paulo 

RTP/LM 

Rua Vergueiro, 3073- Vila tv1ariana- São Paulo/SP- CEP.: 04101-300- Fone: (OXX11) 5576-8800 I Fax: (OXX11) 5576-8815 

) 

• 
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AUTO DE INFRAÇÃO 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I -ldentificação.da Entidade 
Nome da Entidade 

ORGANIZACÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA. 
Local de Instalação 
RODOV!A PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA IJ_AZ, S/N. 

CPF I CNPJ 

·61".464.467/0001-87 

- . - - ---·· Tipo de Serviço 

•RADIODIFUSÃO EM FM · 

Município I Distrito 

CESÁRIO LANGE ·- . 
~epreserl_!a~te 9a Entidade no ato ~~ fiscalizaç~? __ . __ .... 

MARCO~ APARECIDO DA SILVA 
H·-· Fundamentação.legal 

UF 

SP 
lden_t~dad_~ ! Órgã; Enj!s;:;or .. 

RG. 17.o'81.837 SSP/SP 

Tendq em vista a constatação das irregularidades descri~as no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de· n° 0003SP2.0031613 
que deste faz(em) parte integrante (anexos) , conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 
211 , da Lei no 9.472197, e com a competência a mim( nós) atribuíaa ·pela Resolução n° 270, de 19/07/2001 - Regimento 
lnteno da Agência Nacional_ de Telecomunicações, Autarquia Especial , .com Sede e Foro em Brasília-DF, Situada à 
SAUS Quadra 06, Bloco ·"H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no ·Art. 66 da ~a Lei n. o 
'1.117, de 2Y/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Le} n. 0 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada , a no 
prazo de 05 (cinco) dias, conta.dos do recebimento deste, oferecer suas razões ae defesa podendo indicar as p rovas 
que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento no:mal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência [\)acionai de Telecomunicações- Anatel , no seguinte endereço: 
, .- , .. "RúÃvE"R'Gu!:íR:ô,.3o73,viL.A M-ÃRIANÃ-=s"Ao PÃúl.êi-=-cEF>õ41o1-3oo- -TELEF ONE (o11f ss16 883s 

" 
.----------.. - .. ·-·--··- __ ..,_,. ________ ... _,._. _____________ _ ·-----------·- ·- --- ·-·---
' . " "" r;;d~~d;~t;;;;·'d:i~~Çõ;;"ã~~~fua;"~·p~;;·~~"' "f;t;~Çõ~-;''~~~fi~~~;';';;~-;;; 

máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 
mediante a !aeração dos equipamentos. 

11!' ~ ldentificação~doS:er~sentes no:Ato•d_a,Fiscaliza ão . ;"' ,;,·;::;:i"'.·: .·'··'· t. :'·:.-.·~y' ·,t:,.. ·::;_ .,·. '·' ·, ..• · ·.,'·'é, ./ 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 
entidade e em caso de recusa deste. elas testemunha s ) abaixo. · 

Ass. 

Ass . 

- "-" --- · ---Nome da T estemunha 

Órgão Ex_pedidor ldentidad" Õ~Qão Expedidor ...: 

' End8reço Residencial Enderoço Residoncittl 

Muniéipio I Distrito .UF Município I Distrito UF 

Ass. Ass. 
Testemunha Testemunha 

Ass. Ass. 
Agente de Fiscalização ·Agente de Fiséalização 
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'1. . ,· ···.,:'. ., ~- AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANA 

,.;.. ' .,»·· r ·.; · ~ /l[j!..~ r ~ -- .• 

t· 
11 

li 

LAUDO DE VISTORIA El\11 El'viiSSORÁ DE 
RADIODIFUSÃO SONORA El\ti FREQÜÊNCIA 

MODULADA - Fl\11 

Motivo da Vistoria 

LAUDON." 

0003SP20031613 

O Rotina 
.O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

~ Licencimn~nto por alteração t~cnica 
O Especial · 

O Enquadramento no PBFM 
O Renovacão 

DESCRIÇÃO Situuçiio 

a - .ID.ENTIFICAÇAO'DA ,EN!fiDADE: _ :::: ..,. t t • ~ •' ~-.: 

{ -;~~ _ .,.,t;~ .... ~ :::~-· .. _- ~·: ~ ::C::~~l-~~,.:r .. ~~·.:( , :··· ... ; ;:_ . . .. -- . ; ._· ·• . . . . . ... -~ :.:. . '.· 

l.l - Nome/Razão Social N° SIT AR 9222405 
Autorizado: ORGANIZAÇÃO.RADIODIFUSÃO DE CESÀRiÓLJÜJGE.LT[iil.-:--·-· 
Verificado: -ÕRGÃNizÃÇ-.AoR"Ãofõõlf:üs.A:õ.o'E·-cEs·tCRio-LÃNGE-i..T.ó"A-:· ··:····-- . 

.i:2 - Endereço· .. . . ~- - .. :·~·r: .. ·~;-· . .. . ~6. 

Ilimitado. 

O Limitado: 
O Restlito 
O Es ecificado . 

1.4 Licença para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
exposta em local visível no recinto onde se encontram os trànsm.issores 
O Inexistente O Indis múvel O Vencida 

· L5 - Canal (Freqüência [IviHZ] - PBFM) I Classe 

R 

. ·-~ . -: 

R 

NA 

canal (Freq.) -244J(-:9:s;.r;;Mf:lz) 24'4tC9G;·7·tMHi) R 
Classe A;,2 Â~Z 

2 .1 - Endereço: \ 
'Autorizado: AV, 3 DE MAIO S/N° 
cidade: ···c'EsA:kl·a -c.Ai\IGE -·------·- ·---·-·-----··········· ··-·-·····---····· .. ······· ·UF-: ...... _sFi·----·· 

-·-·---·--·w--·~-•·"-•--•·-· ••-·----·--·"''' ''''''._ .. ,,,,,,, .. , .. ,,, .. _ ...... ,.-... ,,., .... ____ , _____ , __ , _______ , __ 

CEP: ---~-~:~-~-~=~.~g_ _____ -----------· ·· Fone: · · ··- -· .. ···· ·· ····------·-- -- I 
Verificado: ROD. PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA V AZ S/N. ' 
Cjdade: .... cEsARio--L.Iú\jG·E·--······ .............. ... -; =-··--·-~---------·-···· ·- ··u.F: -·-sFi ~· - ·· 

----··----·- -
CEP: 8.285-000 Fone: 

.2.2 - Coorde1Jadas Geográficas: 
1 Autorizada: Lat.: . 23° S 12' 54" 

Verificada: Lat.: · 23° S 12' 56" 

Long.: 47° W 58' 36" 

Long.: 47° W 58' 39" R 

ENQUADRAMENTO 

.. 
'. 

Item 15 art. l22 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

§ 3° do Art. 52 Dec 52,795/63 c/c 
Art ." 62 DL 236/67 

Ite1n 6.3.4 Fl1l.Flv1 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

"--' 

RFFCFIRFF:ISRFIA.NATEULAU DDIFORM .012 LEGENDA' Situ•Óão' R - Rog "'" I - l"ogul.c • \ ~t/ 

I ~ 

l 

RTFM- Régulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM · NV- Não Verificado NA- Não se Aplica.,..: .. 
PBFM - Plano Básico de Freqüência IV]odulada . .. .. #/5 / 

' 8' revisão em 19/02/03 .4-~ ""' / 
/';rçt:::fr / ) . r 
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>.1.2- Modelo 

1.. 3 - Certificação 

2.5.1.4- Potência de operação 
[kW] 

FM 10000 

0126/94 

9,0KW 

FM 10000 

0126/94 

8,556 

2. 5 .1. 5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5 .1.6 -Medidor de corrente contíntia de placa ou c9letor no estágio final 
deRF. 

Dispositivo segurança que impeça o funcionamento ·do 
ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

NA 

NA 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

·- ;· .,. --. . 

Item 5.:!- . l.l'RTFM c/c 
. Art. 63. "e'· DL 236/67 

ltem 5.2.1.1 ele 5.2 .2 RTFM c/c 
Art. 63. '·e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63. " d" DL-236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236/67 

- Item 5.2.1.1 e 5).2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM ele 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM .c/c 
Art. 63. "d" DL 236/67 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

ltem 7.1.2 RTFM c/c 
Art. '.'e''DL 236/67 
lte1Ú 7.4. 1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236/67 

ltem 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 . 

Item 7.2.1 ·' m" RTFM c/c 
Art. 63. "d" DL 236/67, 

. . . 
RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.012 . LEGENDA: 

. ·. ';( 
Situação: R- Regular 1- Irregular 

RTFM- Regulamento Técf!ico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
215 PBFM- Plano Básico de Freqüência Modulada 

NV- Não -verificado NA- Não se Aplica / 

8• r~visão em 19/02/03 .-:r:::a~'f 7t.---.:.- // ·-
r:"~:;y- · i~ · , f /;, ·-



) 

lr1.5.1.10 Plaqueta de Identificação 
· lj O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com infonnações incompletas R 

LAt)DO N°: __ _Q_OO~_§P~ l~fi~-~~. 
rS ' tO 

Item 7.2.1 ' 'q" f.TFM ~~ ., "'O 

Art. 62 DL \3?16Q.k~ V 1 v 
Item 3.2.3 R~~...P 

Art. 6'J DL 236t~... -

i 

i 
i 

12.5. 1.11 -Tolerância da freqüênpia da ponadora L. . . Medido .<. . ... 
I (± 2000 H:z) [Hz] I + 1.410 

2S 1.11 Inexistência .<:te dispositivos extemos que pennitam a alteração da : 
freqüência de operacão. 1 

2 . .5.1.13 Dispositivos que pennitam a inibição de quaisquer controles l 
-e;..'temos que possam pennitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 1 

· operacão autorizada. ! 
2 . .5 .1. 14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Í 
descarga dos capacitares de fi ltro quando a alta tensão é desligada. 1 

2 . .5 .1.1.5 - Intemzptores em portas e tampas onde existam tensões maiores J 

que 3.50 Volts. · 1 

2 . .5 .1.16- Gabinete com as partes e:11.'Postá ao operador interligadas à Terra. 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

2.5.1. 17- Ajuste e~:terno' dos circuitos' com tensõe~ maiores que 3.50 Volts j 
R I 

2 . .5.1.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga . 
R 

~? •-5;:;~~,rrr.a.n~miss:~f;-~i)s~.ii~l~<E0s;~!;~{~~K:;-'':::;~::ii.']ilj.;~~{_1q,i:~~;y :~~~t"~]:\;.:;<:~: : -~· · ~·.c;:;·,- ·.- · 

5.2 .1 Transnússor auxiliar (obrigatório para Classe.Especial). R 
O Inexistente O Inoperante O Não instalado · D Não autorizado 1 -

~,:,,~;§<f.Autoriiado';;~;~--~. ~A~;~veilifíeãdô;~\·.:}/'~: :il~:~ ·;: .::;~,;, 
2.5.2.2- Fabricante MTA ELET. MTA ELET. I R 
2 . .5.2.3 -Modelo .. FM 1000 FM 1000 1.\ 
2.5.2.4 - Certificação 

2.).2 . .5 -Potência de operação 
[kW] 

0448/89 

1,0 KW 

2 . .5.2.6- Medidor de tensão de placa- ou coletor 
RF. 
2 . .5 .2. 7 -Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. -

I 

R 

R 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída< incidente e_ refletida. 
R I 

2.5.2.9- Tomada de RF (ponto~ i.:ritemos ou e:\'temos) para ligação de 
mmútor de modulação . . 
2.5.2.10- Tomada de RF (pontos internos ou eÀ"temos) para ligação de 
·-,mitor de :fregüência. 

).2.11 -Dispositivo· de segurança que impeça o funciona'!llento do 
transmissor ,na falta ou insuficiência de sistema de resfriamentd forçado 
(quando existir). 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação 
O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com infoi:mações incompletas 

R 

R 
I 

R I 
R 

! 

i 
; 
i 

I 

R r 
2.5.2.14 -Inexistência de dispositivos e:11.'1emos que permitam a alteração 'da 
freqüência de operação. . . 
2_')_2 .15 - Dispositivos que pemútam a iiúbíção de quaisquer controles 
externos que possani pernútir ultrapassar o valor ~justa do da potência de 
operação autorizada 
2 . .5 .2. 16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado . para 
descarga dos capacitotes de filtro quando a alta tensão é desligada. ! 

R 

_ R 

R 

R 

-

.I 
I 

I 

I 
I 

' 

Item 7.2.1 " b" RTFM ele 
Art. 62 DL '136/67. 

Item 7.2. 1 "c" RTFM c/c 
Art .. 62 DL 236/67 . 

Item 7.2.1 'T' RTF1v1 c/c 
Art. 63. " d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, ·"d" DL 236/67 

Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 
.Art. 63 , "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "p" RTFiv1 c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63.-"d" DL 236/67 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
,Art 63, "e" DL 236/67 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236/67 

Item 7.2.1 " h" RTFM c/c 
·Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.f "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7 .. 2.1 " i" RTFM c/c 
Art._62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM ele 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "q" RTFM ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 RTFM ele 
Art. 62 DL 236/67 

· Item 7.2.1" "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "c" RTFM ele 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 'T' R1,Flvi c/c 
Art. 63. " d" DL 236/67 .. 

, 2.5.2. 18 -Gabinete com as partes. eÀ'POstas ao operador interligadas à 1 I Item 7.2.1 ·n" RTF1v1. c/c 
I Terra. · · 1 R j. · Art. 63, '·d" DL 236/67 I 

RFFCF/RFFC/SRF/ANA~EULAUDO/FORM.~12 LEGENDA: Situaçã-o:.R - Re~ular 1- Irregular .;;!,· 
RTFM- Regulamento Técnico -pl Emissoras de Radiodifusão em FM ' ·Nv- Não Ver ificado NA- Não s.e Aplica ~ · / 
PBFM- Plano Básico de Freqüência Modulada , · \ 3/5 / ~ 
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~.5.2.19- Ajuste e:-,.1:emo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 
J 

2 .5.2.20 Fome de alta tensão com dispositivo de proteção contra 
sobrecargas. · ' 

2 .5.3 - Outros eqtüpamentos-de uso compulsório . . 

2.5. 3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes EL E2. E3 

1

1 

e Al). . 

2.5.3 .3- Monitor de modulação. O lnoperame O Inexistente 

R 

R 

NA 

R 

R 

Item 7.2.1 ··p'· Rf'i".tv\c~ :... 1 
An. 63 . ' ·ct" DL b61ó,i\ ~ 

Item 7.'2. 1 'T R1FM crr"' 
Art. 63: ·'d" DL ?36/67 

· Item 7.1.1 RTFM c/c 
An. 62 DL 236/67 

-----1 

NA i 
+.5.3.-+- Analisador de espectro (obrigatório para enüssoras de Classe I Item 7.1.6 RTFM c/c 

lf-E~sp'=ie:-:-ci:::-:· a=l)--:--=--:-:::-F==-==:-:-:::::.-'!"'-:::-------'--.,------:----+--,..,...:..---L ____ Art. 62 DL 236/67 
~3-lNSTALAÇOES ,:E .0lfEJUÇAO 

~ ' .. , .. 
. 3 .1 - Utilização simultânea de uma \ só antena por duas ou 
·enússoras. (multiplexação) · ' 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecommucações · 

J - .Utilização de sistemas de transnússão reforçadores de sinal. 

mais 

.4 - Proteção e-placas de aviso em todas' as partes elétricas subh1etidas a 
tensÕes maiores que 350 V. 

4.1.1 -Endereço: 
Aútorizado: RUA DO COMÉRCI0, <974- CENTRO 
Cidade: ·-CESÁRJO LANGE·-··--------:---------------------------ÚF:;-S P-· 

. ............ ________________________________ ,_________________ ·--·-------·-
CEP: Fone: 
Verificado :----- R(JÃ-õoc-6MERclo~--97 4 - CENTRO -~----------··---· 
Cidade: -c"Es"AR'fO-CÃNGE·--------·----------------·--üF~-s-p-· 

------·--·--··-------------------------····-----·----
CEP: Fone: 

···-·--------------------·--·-··-·----· -----·-···--------------··-··--·-··-

4.1.2- Equipamento de gravação de áudio. 

Verificado: 
Cidade: 

·-·------ - ------· .. ------------ ---------
CEP: Fone: 

·:,··. 

R 

R 

NA 

' R 

R 

R 

NA 

ltem 5.2.3 RTFM ele 
Art. 63. "e" DL 236/67 

ltem '5.2.4 RTFM c/c 
Art. 63, "e'· DL 236/67 

Hem 5.2.9 RTFM c/c 
Art. 63. "e" DL 236/67 
Item 5.3. 1.1 RTFM c/c 
Art. 63. " d" DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

~:.:;JW:~~r,~-p.~~~1?:~}~~~?-l~~~Y$.r:t?'~<;;;t:\(~#)A::;;;;:~;,::t~i;~i};~~\irii~~;;:ç~;,:i:;-,:~,}i;~!~~~:,\{;%~,~%;fV;•f':w;~;;f:#~~;~'!:~~;:;~,f:t;:)#f'}~;:~~~1i{~i 
5 .l - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

DESCRICAO N" PATRIMONIO 
FREQUENCIMETRO ADVANTEST R5362 8 032.643 
ANALISADOR DE ESPECTRO ADVANTEST U3641 032.823 
TELEMETRO BUSHNELL 400 011.955 
BUSSOLA . TAMAYA 37455P 012.380 
TRIPE S/N. · 

TRENA LUFKIN Y17750CM 032.673 

1 
RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORNI.012 LEGENDA: Situação: R- Regular I- Irregular 
RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM- Pfano Básico de Freqüência Modulada 

NV- Não Verificado NA- Não se Aplica / 

. ~/5 / ·- /. 
8' revisão em 19/02/03 ~;tW' :?.;· • • • ·< I / 

~,I ~- /// 
. I 

. . . '· /_.// 



_AUDO N°: 0003SP 

. -NÃO APRESENTOU RELATÓRIO SOBRE UMIT AÇÃO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS 
. r 

I ' ' . - ' 

· MAGNETICOS E ELETROMAGNETICOS, DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 303 DE 2 DE JULHO 
DE 2002. 

c 

( . 

Ob:>.: l:ol.ot:ar auui :tpenmc: csd<lrcc:i.mento:-: adicionais n>:!ces:mrios. nun..:n m:rcscenillr notlls de allcmçâo do que ·iti conteJÜw o Lnudo. 

LOCAL: CESÁRIO LANGE 

INÍCIO DA VISTORIA: 08:30 h DATA: 21 I 10 I 03 TÉRMINO DA VISTORIA: 10:00 h DATA: 2 I 10 I 2003 

REPRESENTANTE DAENTIDADE: MARCOSAPARECIDODA SILVA 

IDENTIDADE N°: 17.081.837 SSP/SP ASSINATURA: 

E UIPE RESPONSA VEL PELA ·REALIZA 
' 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : MOACYR DAS CHAGAS AMORIM FILHO 

.·ORMAÇÃO: ENGENHEIRO CREA W: 96.441-D 
---------\( 

CREDENCIAL W : 253-6 ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : EMÍ 

FORMAÇÃO: CREAW: 5061702658 

ASSINATURA: CREDENCIAL N°: 0157-3 · 

NOlvfE : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012, LEGENDA : Situação: R- Regul{r l--Irregular 

RTFM - Regulamento Técn ico p/ Emissoras de R~iodifusão em FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 5/5 
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.~ :~ .. ' . • • I . • . - - ; ~- :.j .t - - ·~--

Ilustrís~imo Senhor Gerente Estadual da Agência Nacional de Télecomunicações 
em São' Paulo · , · / 

-, . 
Referência: Auto de Infração. e Laudo n. 0 0003SP2003 (613 

Protocolo n° 20039021·8909 de 28/ 10/2003 

;. 

\ 
' ' 

\ 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CÉSÁRIO LANGE L TDA, 
permissionária do Serviço dç Radiodifusão Sonora em Frequência Modul~da, na cidade 
de Cesá~io Lange, Estado de ~ão Paulo, vem à pri::sença 'de Vossa Senhoria solicitar que 
o original da dedaraç.ão da Prefeitura Munici pal de Cesário Lange seja anexada ao Auto 
aCima citado. · .., -

y _.1 

., 

Atelic.iosamente 

Cesário Lange (SP) 31 de outl!-bro de 2003 
/ 

: --. r:."R. -cTocú Lõ~;T·c ·Ã- p-·-- · · ; 
1 

• A~~T el..;:R·l~OPAIILO i 
lJ!.~ ·~-2;..Lc:A.n.:...:· '1'~·· ~v;!o<::.aZ.~..::=:-0:=:::-=·;;--'-;_/,__,' ''--; ----j!-
1 ") I n ~ , li 
;DATA:..:) I 1 (/ ! ..1 :j 

' 1./ I S ':' \'):;.·:...' ---~-=:~=:....'· ____ __.__ 

7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO 
PRAÇA PADRE ADOLFO T ESTA, 651 -CENTRO- CESÁRIO LANGE 

FONE PABX (Oxx15) 246-1212- ESTADO DE S~O PAULO 

e-mail: pmcl @uol.com.br_ . 

\ 

DECLARACÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE, POR 

ME I O DE SEU PROCURADOR, DECLARA, PARA OS DEVIDOS 

\ 

FINS QUE A ESTAÇÃO TRANSMIS-SORA DA ORGANIZAÇÃO 

RAD I ODIFUSÃO DE - CESÁRIO LANGE LTDA. ESTÁ LOCALIZADA 

NO ENDEREÇO . "AVENIDA TRÊS DE MAIO s/n °, CESÁRIO 

- LANGE / SP" 

//.~ 

' / I -
I i - \ 

~i .· ,./ ./'~ . . . . / '1 .· ,: 
~-- - / -~ ;/.. . / ) -!/ - / 

,___. .;)j.{/ .. ü~.( _"J,V:r,?ú::ttv-·l r'í-a:_-/ _ _.-----------=·-- .. zow v:·-_ .. - - J ' -

OSWALDO VIEIRA DE CAMARGO FILHO 
.__.-- ····· ,. 

ASSESSOR JURIDICO 

O,AB/SP 149.535 

o 

o 

/' 

• l 

I 
I' 
l 
I 

I 
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Ilustríssimo Senhor Gerente Estadual da Agência Nacional de Telecomunicações em São Paulo 

Referên~ia : Auto de infração e_ Laudo 11. 0 0003SP20031613 

ORGANIZAÇÃO -RADIODiFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, permissionária do Serviço' de Radiodi~são Sonora em Frequência Modulada, na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo vem, com todo acatamento, à presença de Vossa Senhoria, em-atenção aos termos do Auto de Infração em referência, datado de 21 de outubro-de 2003, esclarecer e informar o que .se segue : · 

1. Item 2 : ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA : 

O endereço da estação _que consta na Prefeitura Municipal de Cesário Lange é o· aprovado, ou seja, A v 3 de Maio s/n e 11ão o 'endereço citado pelo Fiscal ·da ANATEL. 
Segue em anexo- declaração da Prefeitura Municipal de Cesário Lange atestando o endereço correto. 

· 

2. It~m 2.3.1.6 : AZIMUTE DE ORIENTAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

O azimute encontrado pelo Fiscal está errado. A emissora contratou um topóg:tafo que constatou que a medida encontraÇla pelo Fiscal está equivocada. 
Segue em ,anexo relatório elaborado pelo topógrafo. 

I • 

3. Item 2:5.2.5 :POTÊNCIA DO TRANSMISSOR AUXILIAR: 

A entidade solicita que a ANATEL faÇá nova medição da potência do transmissor auxiliar com um Watínie.tr-o;·já .. que a entidade não entende como um transmissor -- .. · 
\ homologado com potência-de saida·= 1000 W, pode ter potência de saída= 1352 W. 

. ~t~~':":;:;~'iL,:. ' PRO' ' ' .~iUP ,~; (. 
''"\ ~~ ·: :. : .. : : :· :~: '1 ·:·: 

' '--""'' '''"'--·. ·:·. :~ '-~ _ .. .. -· :::v .. v r--"'·; . .J,-.::: ··· .. ........ -- . 



. .. 

-. 

4. Item 7: INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

O Relatório de Conformidade com a Resolução n° 303, de 02/07/02, já esta sendo 
providenciado e estará afixado na estação transmissora até o dia 20 de novembro de 
2003. 

í 

Atencíosament,e 

Cesário Lange ·(SP) 27 de outubro de 2003 

./\., :-. ' 
f . . ., '\r-- ('\)) ·_( , ' 

I : ! ' ' I ... . 
. ' . ! ~', ,.....\ . /" r 

~r-_r,:t(\_'1 \0 .,d~jL · ~ ~ I . J ;' _ ) ~"l _(;f[i ~)) //_;._.. 

Mana Jos~mto V1e1ra de Camargo · '-' · 

·, 

(. 

( ' 

/' 

~ . .. ~ .... 
. ··::;~---~ :·~ ·t.~~-... .• ~ -·~ .. 

: . '''•'· ... 
t' . -~ ... '>·· 

o 

o 



o 

J 

u 
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PRAÇ.; PADRE ADO:..FO TESTA, 651 ·CENTRO· CESÁRIO LANGE 
FONE PAB:< (Oxx15) 246·1212 ·ESTADO DE SÃO PAULO 

e-mail : pmcl@uol.com.br 

DECLARAÇÃO 

P,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE CE-SÁRIO LANGE, POR 

NEIO DE SEU PROCURADOR, DECLARA, . PARA OS DEVIDOS 

FINS QUE A ESTAÇÃO TRANSMISSORA DA ORGANIZAÇÃO 

RADIODIFUSÃO DE CESÁ.P-IO 'LANGE LTDA. ESTÁ LOCALIZADA 

NO ENDEREÇO ·- "AVEN :LDA TRÊS DE MAIO s/n°, CESÁRIO 

LANGE/SP" 

{]d~ifZ~I~-· (-osWiLbjd VIEIRA ... OÉ CAMARGo FILHO / .. ·· . 

i... ... - ASSESSOR JURÍDICO 

. OAB/S~ 149.535 · 

. -.r~ 



·-···~· ··:---... -~~- ..... --;-_ ........... - ---- -~ ............... - ... ~- ·------·--· -·-----.-~.·--<&...._...... ~------ --... ---·· ~-------~..:-.- ...... ..........__ ...... ~ ..... ~-...... 

Antena h(m) AJt(m) Coord. de Local. Az. de Direção 

ALT 21 623,719 23° 13'28.097088''8 300°51'01 11 

- 47°57'16.574696'W .' 

ALR 30 . 688,188 23°12'52. 702127"5 .117°46'17" c 
' - ) 

4 7°58'34.037168'W 
' 

I 

AT 102 688,188 23° 12'52. 702127"5 162°23'00" 
r 

41°58'34.037168'W 

Distância entre ALT e ALR = 2.458,712 metros 
( ' 

u-
Titulo: 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO lõ1: 
Objetivo: ' 

Estudos e Projetos 
/ 

LocaUdade: 

Bairro Aleluia - Município de Cesário Lange ' 

Proprietárloa: · 

ORG. DE RADIO DIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA. 
IJ'TléNel: Matricula: 

Urbano 
Escala: Data: ISP: I 1/1000 25/10/2003 

I 

I 
-; / 7 

' 
\ 

. />I 
. /' .• / 1 I 

I' .' / 

·~ ---:-' 

l ORG. DE RADIODIFUSÃO DE CES. U\NGE L TOA. JOÃO BATISTApÂ SILVSRA 
Eng. Agro. Ca&. 0600766068 

-
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Agllncia Nacional de Telecomunicações -. 

PROCESSO: 53830.000087/2001 
INTERESSADO: . ORGANIZAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE L TOA. 

INFÇ>RMAÇÃO _E~01 FT - 527 
I - ... -~ >- , 1 , 

I . 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela entidade 
Organilação Radiodifusão ·ces'ário ·Lange Ltdã, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonor'a em Frequência Modulàda, na cidade de Cesário .· Lange, 
estado de SãÓ 'Paulo. Processo es1e que se encontrava na fiscalização para fins 
de vistoria. ' · · · 

Assim, a entidade foi vistoriada em 21/tQ/,2,003 (fls 4~ a 50), se'ldo constatadas as 
se9.uj nt.e.s. irr~g4lar!da·oér . · · · , · . . 

• ,. • ,. ~ • ~ ' I o ' 

·•· Endereço da estaç~o diferente do autorizado; 
• Azimute de orientação do sistema irradiante principal diferente do 

autorizado; · 
,. Potência qe operação do transmissor auxiliar diferente do autorizado; 
-~ Entldade não apresentou o relatório sobre limitação da exposição a 

campos elétricos, méfgnétlcos e eletromagnéticos na sua respectiva · faixa de 
radiofreqüência, de acordo com-o artigo 61 do anexo a Resoluç~o n° 303 de 02 
de julho de 2002. · · 

Tendo em vista a situaçãp em tela, recomer.ld'amos que o presente processo seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações para as providências que achar 
cabíveis, bem como demais análises, sugerindo prossegujmento do mesmo após 
a comprovação do saneamento das irregularidades a<:;ima, nos comprometendo 
ainda, a réencaminhar possíveis doc;umentaçqes da entidade . referentes a este, . 
caso a mesma protocole futuramente. · 

São Pàulo, 1 de janeiro de 2004. 

Júli 

De acordo. 

-
ltu• V..-gu<iro, 3073- Vil• M ArianA- Silo Paulo, SP • CEP. 04101-300 - Fone: .(Oull )5576-8843 · Fax.: (O u 11 )5576-884 l· wW.unnlel.gov. br 

\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- 3° andar 
70044-900 - Brasília - DF 

T el.: ( 61) 311-6000 

Oficio n.2 oJB/12004- DOSR 
. ' 

,Brasília~3~ de 2004 . 

À 
. ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA. 

EST. Cesário Lange a Perreiras, Km:os · 
CEP: 12280-000 -Cesário Lange/SP 

' . 
Assunto: Renovação de Outorga ' O 

' Ref: Processo n°: 53830.000087/2001 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 
_ renovação de outorga do Serviço de · Radiodifusão Sonora em Frequência Modulª da, no 

município de Cesário Lange, no Estado de Sãõ Paulo,. soliéitamos que V. sa. informe se foi(ram) 
san~da(s) as irre~laridade (s) contidas no Laudo de · Vistoria Jécnica da ANATEL, n° 
0003SP20031613, de . 21110/2003(anexo,fls.31147), - dependendo. dessa providência o · 
prosseguimento do feito. 

Di~te do exposto, fica conferido. o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 
quç o . pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa· empresa. · · 

O. 
Atenciosamente, 

/ 

. ·~~-···· · j / - ELIF AS .CHAVES GURGEL DO AMARAL 
~ecretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DOS/CGSNOf.Exig/CORDF!kelly 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA ' \_. . :..... '.- :-·· ·. I-.. ~··- : ~ • "(_).·'.AR· .. .. 
~--------------~ 

• 
DESTINÁiÁRIO DO· OBJETO I DESTINATAIJ / -· ... -"' •. + • • ... 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO u~.STINATÁRIO DO OBJETO ., NOM OU RAISQN SOCIALE DU DESTINATAIRE 
.) 

. ·• ENDEREÇO I ADRESSE 

. . 
·oF:8131/04~DOS/SSC'E/MC CEP I' CODE POS1 

À . - , ,., , ORG~NIZAÇAO RADIOFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA. 
EST.CESÁRIO· LANGE .A PERREIRAS,KM.OS - . , . . ' 

. CEP : 12280-000- CE~ARIO LANGE/SP . '10 I NATURE ÓE L'ENVOI 
PRÇ .. ~3830. 000087/2001 :IA I PRIORITÁIRE · 

NOME LEGfVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

~fENTO ÕE IDENTIFICAÇÃO DO. 
DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

33 .~ ~1F\, 4~::5- 9 
ENDE~EÇO .PARA DE\(OLUÇÃO NO VERSO I 

7524020J.:.O ·. ' 
~. ,, 

F,C0463/16 .) 

_/_/ 

DA.NS LE VERS 

" 

·' 

J I VALEUR DÉCLARÉ 

:;ARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

._,JREAU DE DESTINATION 

'114 X' 186 mm 

r I 

) 



Exmo Sr. 
Elifas Chaves Gurgel do Amaral 

Secretaria de Serviço~ de Comu'niçação Elefrônica 

Ministério das Comunicações 

Referência.ao pr9ces~o n° 53830.000087/2001 

oficio no 8131/2004/DOSR/SSCE/MC 

Prezado Senhor : 

i.mmm2R!O O.il.!3 CO MUN I G.ú.ÇÕ E 8 

8R.ll.3 fl.!.U . • DF 

5:3000 Q3269<t/2004 .. '1fj 

SSR 

Em resposta ao oficio n° 8131 /2004/DOSR/SSCE/MC a ORGANIZAÇÃO 

RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, permissionária· do serviço de 

radiodifusão sonora em FM na loc~lidade de Cesário Lange, estado de São Paulo, vem 

através desta · informar que · a entidade já sanou toda as irregularidades apontadas no 

Laudo de Vistoria Técnica da ANATELn° 0003SP20031613, de 21/10/2003, ou seja: 

1) A entidade apresentou carta da Prefeitura Municipal de Cesãrio Lange demonstrando 

que o endereço está correto; 

2) O azimute do sistema irradiante foi colocado na posição autorizada; 

3) A potência do transmissor ·auxiliar está correta, com potência de saída P = lOOOW; 

4) O Relatório de Conformidade com a Resolução ANATEL no 303, de 02 de julho de 

2002, já se encontra afixado }unto aos transmissores da émissora desde o dia 

05/ll/2003. 

Atenciosamente 

Cesário Lange (SP) 19 de julho de 2004 

o 

o 
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Serv.iço ~blico Fedecil • Ministério das 
Comunicaçlle~: 

Esplanada dos Mini~! os ;Bloco R, .Arlext;) 
B--..sala 300·0 - · · 

' 70044--900 Bra:s.ili~-DF 
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SERVIÇO rúiii, ICO FEDERAL · . 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE_ COMUNICAÇÃO ELETHÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE Sim VIÇOS 

ANEXO À POHTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUEIUMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PH.OCESSO(S) E 
DOCUMENTO(S) 

I 

ENOI~RE ,0: ~v. Ç~eíScO 1'1~~-~~ZZo \"~S - 3C!AtJOPe.- $Ôv ÇL)VU, 

TELEFONE: (I J . ) 3St l- 300~ FAX: ( H ) 38'f ~- 3Qo,3 

Hcquciro, ncslc nto, ao (:i) Senhot·(:t) ---------------

______ ..u_ __ ...,._ ________ _:__ ______ (noinc), 
' l 

_______ 1---'1.:..!..' ' -----------------<·cargo), 

()( ) vista · ( · } cópia · ( ) cct·lidõcs do(s) proccsso(s): ~ i ..., , 
n° 5~~30. opoo~lf "Z-OoJ. - Scn:iço; . Ç~ - Loc:tl/UF: (.G':llliQO ./...ANG 
11° , - ·Scs·v~ço: - Locai/U F: . . 
11° ' - Sct·viço: --Locai/U F: ____ _ 

pelos motivos a scsuis· cxposlos: \. 
- ~cn~O-Ll"-' 1'\~il.: e.~oo~~rJ ~ 

) .-

, ~ (nom ç nssinatt1ra) · 
\L\ t O O~ ~$'S{P . Ç(:J(/A~ . 

·(se fos· ncccssál'io, dcvcr:í -sú usada fol,hst à parlc) -
\. 

/ 

o 

o 
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SERV!ÇO PÚBLICO FEDE~L '& _..() .~ 
MINISTERJq DAS COMUNICAÇ_9ES ~ íS's ~tiJ 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
" . Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- 3° andar 

70044-900- Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.Q ffliG0 '/2004 S'SCE/DOS/CGSNCORDF Brasília, 21 de L\lv~lr-.J d~ 2004. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização. da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS- Qd. 06- Ed. Ministro Sérgio Motta- 81. H, 5. 0 andar- Ala Norte 

-BRASÍLIA- DF 
70070-940 ·, 

,. 

Referência: Processo n.0 53830.000087/2001 
Assunto: Vistoria técnica para -Renovação de Outorga. 

Senhor Superinten.dente, 

' . 

1 . Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação qa outorga 
- - I ~ -deferida à ORGANIZAÇAO RADIODIFUSAO CESARIO LANGE L TOA, para executar 

o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Cesário 
Lange, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a V. Sa., ern anexo, o processo 
em r~ferência , objetivando seja realizada verificação de documentos apresentados pela 
emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada verificação, seja' incluído 
nos autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, pa'r~ 
prosseguimen_to. 

... Atenciosamente, . 

?/~J'~ 
- CARLOS ALBERTO FREIRE=iiESEN 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

. DOS/CGSA/CORDF/Ren.OuUHéber Artur. 



. ' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -

MINISTÉRIO DAS CO;MUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS.DE.COMUNICAÇAO ELETRÓNICA . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇ-i-0-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO S.UDEST~, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

, ~eferência.: Processo n°: 53830.00008712001 

Tratam os ·presentes autos de requerimento de renovação 
.de outorga formulado pela empresa ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO 
CESÃRIO LANGE L TOA., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Ces·ário Lange, Estado de São Paulo. 

· Examínando o processo, constatou- se a existência dS> 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e AnotaÇão de Re~-ponsabilidade 

Técnica -do responsável técnico, às (fls. 19/36 -38), informações da ANATEL 
dando conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 46/50) e informações 
da entidade sobre a regularização_, (fls. 60) 

· Assim sendo, _ propomos novo encaminhamento do 
·processo à ANATEL, para fins de verificação dos documentos apresentapos 
pela emissora. 

Brasílià,oL) de ~ O de 2004. 

Estagiário de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio. 

Brasília, de 2004. 

VÂ LO 
Coordenadora \ de Radiodifusão da 
Região Sudes e e l)istrito Federal 

-De acordo. Ao S_enhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços 

ANA CL IRO 

DOS/CGSA/CORDF/Ren.Out.!Héber: Artur. 

.0 

j 



... DETALHAR PASTA -Impressão 

ANATEL 

Controle 'de demanda: i RADARER010T2004000036 
,,;: .·.·, . ... . ... - .. ~ -; -... -~ .. '·'· .. .. . . ~-

: Id~nti~-~~d~r. d~ O_ri~~.~: 
: Origem: ·, 

Data de Criação no 
Sistema de Origem: .......... __ ,.. .... ....... . 

: oa~a de crlaçiio: . 

: Estado da Pasta: 
.. . -· ............. , '" 

EROlOT 

29/11/2004 15:13:17 
I 

. Em Criação 

· Órgão .. D~".'andante: 

' Descrlçlio 

. ; EROl - Escritório Regional no Estado de São Paulo ... -\:_ ."' 

, Trata-se de vistoria para fins de renovação de outorga. 

. ' 

; Resultado ~sperado: 

; Previsão_~e- Início: 

Após vistoria, encaminhar o laudo c:om a Informação colhida em campo se a entidade está apta ou não para 
·; renovação de outorga. 

' . . ,- ., ~ -. . 

: Previsão de "iérmino: 

' a-de Serviço: : : Radiodifusão Sonora .em FreqüênCia Modulada 

f}~ À~áli~~ .da ~E~ E: 
•..:.·. 

' órgão ·executante: EROl - Escritó.rio Regional no Estado de São Paulo 

Nome da 
entidade· 

Nú11_1ero do 
Fistel 

Endereço Bairro : Município ; UF CEP Distrito 

' Responsável: 
····---·~ 

:Telefone: 

:Fa;: 
i.e-lnan: r-... · ... ... .. 
. Lotação: 

~-

: ~_l;~; 
· Fax: 

! e-q.aih 

·'.r ... 

Início Real 

29/11/2004 15:13:17 

RUA DO COMERCIO, 974 

FÁBIO JOSÉ. CAPOBIANCO 

·. 5576 8830 
i 
. 5576 8750 

fabloc@anatel.gov .br 

EROlOT 

MARIA SALETE ROSA GAVIÃO 
..1 , •••.••• 

5576-8824 

155768826 

· marias@anatel ,gov .br 

Estado 

Término Real 

·- "· 

Estado da Pasta 

Em Criação 

Cesário 
Lange 

SP 18280000 Cesário Lange 

Usuário 

MARIA SALETE ROSA GAVIÃO 

Sub Distrito 

Lotação 

· EROlOT 



Rua Vergueiro, 3073- V. Mariana- Sao Paulo/SP- CEP: 04.101"300 
(11) 5576~8824 FAX.: (11) 5576-8826 

Oficio n'1 1748/2005/0TtEROl-ANATEL 
' 

São Paulo, O 1 de fevereiro de .20.05. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Dirétor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria dos Serviços ·cte Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Bloco R- Edificio Anexo -3° andar- Sala 300 _:Ala Oes~e 
Cep.: 70044"900 - Brasília!DF 

Assunto.: Encaminh&mento de processo(s) 

Senhor Diretbr, 

Encaminhamos o presente a esse Ministério, em atenção à solicitação contida ho 
oílcio 11° 1159/2004/SSCE/MC, de 21.12.2004. 

' \ 

Atenciosamente, 

EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

/ 

o 

o 
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(:: A A.IATCl Agéncia Nacional 
"< ,.,,.. I C:.J de 7(,•/ocomunícações 

Rua Vergueiro, 3.073 -Vila Mariana- CEP 04101-300 - São Paulo/SP 
Tel.: (li) 2104-8800- Fax: (li) 2104-8815 

Oftcio no 3670/2006/ER01FT/ER01 
(USAR ESTA REFER~NCIA AO RESPONDER) 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREJRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900- Brasília....:. DF 

-' 

São Paulo; 30 de março de 2006. 

MiNillTI:RIO DA8 COil;Ut·JIC$1.·Ç,jE8 

SR.U.S[LI.U.- DF ' 

53000 Ot18201l2006-58 

SEAP.A.ISC 

i 7 .•'04/2006-98 :51 

,..J Assunto: Processo de Renovação _de Outorga no 53830:000087/2001 ~ I 

'· 

u 

\' 

Senhor Diretor, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no · 
Estado de São Paulo, em conformidade com o Termo de Ajuste firmado com o Ministério das 
Comunicações, e com o artigo, 16, Inciso XIV do Decreto n. 0 2338, de 07 de outubro dé 1997·­
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, vem encaminhar a V. Senhoria, para 

. ciência e providências que julgar cat?íveis, os docillnentos relacionados abáixo, gerados por 
vistoria ocorrida na entidade Organização Radiodifusão de Cesario Lange Ltda., executante 
na Cidade de Cesario Langé, estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada: · 

• . Laudo de Vistoria Técnica ,0007SP20o'60265; 
• Laudo de Vistoria Técnica OQ08SP20060265; 
• ·Relatório de Fiséalização 0848/2006/EROIFT; 

/ 

\ ' 

I' 



·\ 

,. 
' . . ~ - . ' . . ~-A$.h~ •t 

AN,fJFt l 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOE~brica~4-~ 

Laudo de Vistoria Técnica Laudo N{l 
Emissora de Radiodifusão em Freqíiência Modulada - FM 0007SP20060265 

- O Rotina O Enquadramento no.PBFM 
l 

. ' O Reclamação de Radiointerferência O Especial · Motivo 

O Licenciamento Inicial O Renovação 
I - da 

Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica -~ Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 7 -Informações Adicionais) · -
~l- .:?~·làê'nti.ficáÇãó .a~'i:Jtôt;t,daaê. ~*,t ... :.-:·~~- .1l!-'$l1~:~{;;{f'"'},~t&~' 

" _. ~ <- ~ ,. :.--'e ~ J' ~. JO ' • '/'" ~ J. t• .~ ..... - ' 0 if ,. No Estação SIT ARWEB: 9222405 
1.1 -Razão Social (autorizada) : ·oRGANlZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIOl~ANGE LTDA 

1.2 - ·Endereço (sede): RUA DO COMERCIO, 974- CENTRO CEP: 18285000 

Cidade: CESÁRIO LANGE UF: SP Tel.: 1532461868 

~2;\~.~ :Cofoali~ã,ç~~d:ª~Est}lÇao~'[r-álismiss6~~t·;;'J:,:{~·~'-:t· .}.:.··~..-. · iP·r "~~~~-:i:fi'i'P.J~m· ~,;," 
~. 

. . 

~~;-_7:;;! . ·,;:,. ~··. '<'~·::;,::;.: . ~;~~ . .? ~~ ..... ~~ ~ .. ;#t<..:;).-J:ft~~ ~.~., 

f/f,:·. ._..-, . :r; ' ,;.. • <;< - .r.. '-r~· rt!."' ·, .. ·~~y :.,11 -- ... ·:?;) f/; .;Q;Jl ~ -" ~~"~--*~ ;:t";:.t' ~ ~'E~~. ~ ,, . ~?;'·' "' I ~.,·SiJJi'gãi>'Mã.x;mà?' ~· ''7-- • ~··~· ' .; ~::jf ...... ~·":))~N . -''(f'~It - \}:'l •. ,t"'-'·';"•'7•.•,•. ·' "·"· B#;·-·· :;.• ... ~ . ·~" :f .. , .. t<"' !' ..~ •. . · ·_ (,.- ~ü : . - escr1çao o efll- : .. ~:'~4·,... :~~-~!-/~ -v· ... ~?t·.-:Jfj~:~~) ~ .... ~ ' str~, nquadj:afuento >t ·:~. -~'R&;'viiia*"' :· ~,_.r~,/. ·~r-:.-·;:-··;~-._..;-:~'.. ..;..:_..-~._~-1~·-'-..l·.. ~ ····i'_•.!. ' ;.I t-.:,.._~ ,· ....... ~.:\ :,p,._i;·~· f.· .. ~Y.-~~-ft:i;-l-.~~i!~~j -~-. ~·(·~; ' --~·'· ~ ............ ~ . "' • c 

2.1 - E~dereço: ~!~~4 )'.::_,~~ 

} ,rizado : AVENIDA 3 DE MAIO :z~ .. ~~r (} 
Cidade: Cesário Lange UF: SP CEP: 18285000 ;:f;:.f;.sJt. 

----- -------- I~ 
Ve1ificado Art. I 22, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
Cidade: . UF: CEP: ' doRSR (Suspensão) 

·-- ····-··---- ..... -

I I--· . NA 2.2- Coórdenad'as Geográficas Autorizado( a) Verificado( a) 

Latitude- 23°l2'54"S I -

·I 

i 

Long1tude ' 47°58'36"W I I 
-3; ~,· ca'r3éferíilliais Jl?ééni,.c~s daEstaÇãd'·T~ân$rlíisso~a -...,..,i' :~::~~~-'n:·~-,.,<»:<1·1~·;,!'\f>-/.,.~>"\·..;•;~· 

~:::. ~!~~..,., ·;J:.:);.:::·\ _:·~-{ ·• *' "'-"'~" .. ~;1 ~ ., ''í;; "'-, ··<>":~' ;:-~t;<~f' ;;·'}i:' 

I I Itens 3. I e 3.3 .1 do 
3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 96,7 NA RTFM c/c Art. 122, 

' Item 34,' do RSR 

3.2 ~ Sistema Irqtdiante .r.:;m.~~{ 

3.Í.l -Sistema lrradiante Principal ~~fjW~~ 
{;.:;...>;'~ I 

3.2.1.1 -Antena ·.·/%7~?-' > ... ~-;·),•h ·-------···-· 
3 .2.1 . I .1 - Fabricante - TEEL Item 5.2.1 .1 do 

I 
. . 

3.2.1.1.2 - Modelo BECP-4L 
' 

_RTF'M c/c Art. 122, 
-- ' .1.3 - Quantidade de Elementos 4 Item 34, do RSR. 
- NA 
3.2.1.1.4- Altura (centro geométrico/base da 

96,5 
torre - solo) [metros] 

3 .2 .1.1 .5 - Azimute de Orientação _(NV) 210 
...1--~----'--· :.-

3.2.1.2- .Linha de Transmissão Principal ~tt~,;l·:. ; Art. 63 "e' do CBT 
r-·-· . 

.KMP 
(Suspensão) 

3.2.1.2.1 - Fabricante NA Item 5.2. I .l do _______________ , ____ 

3.·2.1.2.2- Modelo CF l 5/8 RT.FM c/c''Art. 122, 

.,3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos . NA'I 
' Item 34, do RSR 

(condutor extemo da Linha de Transtnissão ligado à terra). b j 
3.2.2- Sistema Irradiante Auxiliar .:~~-~:~~~-

,~-,--. 
3.2.2.1- Antena . -~;~~~~ 

3.2.2.1.1 - Fabricante -- ·----1-------~---- - ---- -- Item 5.2.1.1 do 
3.2 .2.1.2- Modelo 
3.2.2. 1.3 - Quantidade de Elementos 

RTF'M c/c Art. 122, 

-- NA Item 34, ~o RSR. 

3·.2 .2.1.4 ...:_ Altura (centro geométrico/base da 

I I torre- solo) [metros] 

3.2.2.1.5 - Azimute de Orientação CONV) ' 

Le!!enda: SIT = Situacão Situacões: R (re!!.ular) 



t 

c 

-

0007SP20060265 ==:J 
''9 . 

3.2.2.2- Linha de Transmissão Auxiliar ... , ~ 

I 
. - ,,: Item 5.2.l.l do 

3.2.2.2.1- Fabricante I RTFM etc Art. 122, Art. 63 "c" do CBT 

3.2.2.2.2- Modelo I NA" Item 34, do RSR. ( su~-pensão) 
-·- -

' 
3·.2.2.2.3 -Proteção contra choques elétricos 

NA 
Item 5.3.1 RTFM, A11. 63, "d" do CBT 

c/c Art. 122, Item 34. 1 (S _ ) (condutor extemo da Linha de Transmissão ligado a terra) . do RSR. · . uspensao 
3.3- Equipamentos 

·-.u~~/ 3.3.1 -Transmissor Principal Autorizado(a) Verificado(a) ltcns7. 1 e7.1.2do 
3.3.1.1- Fabricante / MTA 

i<TFM c/c Art. 122, 
- -;-- NA ltem 34, do RSR. 

3.3 .1.2 - Modelo FM 10000 I - - -
012694 Item 7.4. J. 1 do 

3.3.1.3- Homologação NA RTFM c/c Art. 122, XXX518 Item 34, elo R SR. --·-·-·--·-··-.. ·-·· -"··--
Item 6.4. 1 RTFM 

3.3.1.4- Po~ência de Operação (kW) 9,00 NA c/c Art: 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1 .5- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. NA 
- --- -·- - Item 7.2.1" h'' do 

)3,- .G - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio .final de RF. NA RTFM, ç/c Aft 122, \ 1 - . . 
- --·- Item 34, do RSR. 

3.3 .1. 7-:-- Medidor de potêi1cia relativa de saída, incidente e refletida. NA I 
Item 7.2.1 "i" do I 

3 .3.1. 8 - T amada de RF para ligação de lllOJÚtor de modulação e de freqüência. NA 
. I 

RTFM c/c Art. 122, j 
Item 34, do R SR. · 

3.3.1.9- Dispositivo de segurança que impeça o fWJcionamento do trans- llcrn 7.2.1 "m" do 
miss~r na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando NA RTFM c/çArt. .122, 
existir. Item 34, do RSR. 

- ... ____ 

3.3.1.10 - Toler5ncia da Freqüência da P01tadora Desvio Medido ltem 3.2.3 do RTFM 
NA c/c Art. 122, ltcm 34, (::!:: 2000 Hz) doRSR. 

3.3 .l.ll - Inexistência de dispqsitivos externos que permitam a alteração da Item 7 .2. l " b" do 
NA RTFM c/c Ar!. 122, freqüência de operação. 

' Item 34, do RSR. , 
3.3.1.12 ' - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer llem 7.2. 1 "c" do 
controles externos que possam pemütir ultrapassar o valor ajustado da potên- NA RTFM etc Art. 122, 
c· ie operação autorizada . Hem 34, do R SR. 

I . l7 . 

.3.1.1 3 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado p_ara descar- Hem 7.2.1 "I" do · ! 
NA RTFM c/c Art. J 22, I gados capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. ltem 34, do RSR i 

3.3 .1.14 - Interruptores em pQftas e tampas onde existam te1-isões maiores · Hem 7.2. 1 "o" do I 
NA RnMc/cArt. 122,, que 350 Volts . 

' Item 34, do RSR I - . ... 

I Item 7 .2.1 " .. n" do 
3.3.1.15- Gabinete com as partes expostas ao operadór interligadas a terra. NA RTFM c/c Art. 122, ' 

Item 34, do RSR. 
' [tem 7 .2.1 "p" dQ 

3.3.l.l6- Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NA RTFM c/c Art. 122, 
ften'l 34, do RSR . . 
Item 7.2.1 'T do 

I 
3.3 .1.17 - Fonte de alta tensão com proteção .contra sobrecarga. .. NA RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (ilTegttlar) NV (não verificado) NA (não se apliça) 
* PBFM - Plano Básico de freqüência Modulada · ' 
.. RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão etll FM: Anexo à Resolução Allatel n° 67, de 12/ll/98 
* Portarin MC 160/1987- Portaria do Ministério das Comtmicações N° 160, de 24 dejtulhode 1987; 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 0 4.117/62, altl:rada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. 0 52795/63 

ArL 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

' 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

1\rt. 63 , "d" do 
CBT* 

(Suspemão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

-

-- -----

Art. 63 , 'od" do 
CBT* 

(Suspensão) 
I 

nr.r,r •r.,rn r.r.'Y.' t ronr. r T"'T'r.'l .;- n ·-- -- ':'1- n ...... r ___ _ l"t/\11~ 

I. 
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Laudo N° 1- 0007SP20060265 

4;_;-· · jit~t~Jiâçõ~s · ~- Operaç·~h ~-·· ... ·~::· ~: · ~~:-::-:~ ·~>·:~~?" ~:~'": "~.i "' .. ;-.. :~:.:::~:::-c~.·~>-:"'~~~~2;::·· ~.:-~~ .:~?··::: .. ~ ~~ ! , ~~·· ·<-; ~:! ::~~:"' · .:}~:-.:~~.- -~ ~"'; ~ 

4. 1 - Utilizaç.ão simUltânea de uma só antena»por duas ou mais emissoras . BA ~/te1Ar11 5 ·21· 322dor~TF3M4 1 ~.0~""1,"'~~-
( \ 

· ·1 ~ ) 
c c L , tem , . 0 

mu ttp exaçao . . i do RSR.· I · ~ .. . . LU 

. -4-.2 - Utilização de estmturas de sustentação de outros serviços de teleco- , ~iten;-5 . 2 .4 do J~TF~, f' Art. 63, ~;:-~hi. ~ 
. - I NA . ele Art. 122, Item 34' (Suspensão r 

mtmtcaçoes. 
. ! do RSR 

~---- I l ltom5.2.9doRTFM I 
4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. · NA c/c Art. 122, Item 34, 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 

tensões maiores que 350 Volts. 

I do RSR. , 

I 
1tem S.J.l.l do I Art 6~ "d" I CBT 

NA RTFMc/cArt. 122, · .) co · 
Item 34, do RSR. . (S uspensão) . 

5.1 -Estúdio Principal 

5.1.1- Endereço 

Autorizado: RUA DO COMERCIO, 974 

Cidade: CESARIO LANGE UF: SP CEP: 

~1ti I 
ry~~;:~~~-~ I' 

'·A'f:~ ' Art. I 22, ltem 34 do 
:in-:o:.~ . RSR e art. 2o da 

_2_82-8-5_00_0_~~'(:··~;. Portaria MC 26/96. 

NA Vecificado: ____ , ________________________ -{ 

Cidade: CEP: 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

1-------- ___ ,., _______ .... ___ , ___________ , __ +---,f--.,----c:c:-:--:=---:--:-~---- .. -

Art. 6a da Portaria Art. 63, "a" do CBT 

5.1.2- Equipamento de Gravaçã'o MC n. " 26/96 c/c (S ~ ) 
Art. 71 do CBT. ~tspensao R 

r------------------
--------------------

----~~~~~~~~~~~-1-------------·--

~:~.; ~::~~-~:xiliar ~~~~ 
Autorizado: -·-------------------------------l?;m,.%!' 

Cidade: UF: CEP: :{W::;~:: 
-------------------

Verificado: -----·---"'----·---·----------------
-l . NA 

· Cidade: CEP: UF: 

2° Harmônico N~ 
,_ _______________ ,, ___ .__ ... __ ,_ _______ ~-------+--! 

3 ° Harmônico NA 

--.. ·----·--------------·----+-------+-------+---! 

Espúrios NA 

Art. 122, Item 34, do I Art. 63, "e" do CBT 
RSR c/c Àrt. 3o da i 
Portaria MC 26/96. (Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

* PBFM -'Plano Básico de Freqüência Modulad.a 

. * RTFM- Regulamento Técnico p/ En)issoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel 11.
0 67, de 12/11/98 

*Portaria MC 160/1987-Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de jtUlho de 1987; 

* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.'' 4. 11 7/62 , alterada pelo Decreto-lei n. 0 236/67 

* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n° 52795/63 
r r rrr.t.f r F ____ :::- .. n .. ~. --~ ~ 1)1) : 

, ~. 

o 



ANAIFf l AG-ÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
' ' 

Laudo de Vi~toria Técnica Laudo N° 
Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 0008SP20060265 

- O Rotin~ O Enquadramento no PBFM ~;?>s C o,~) 
Motivo O Reclama;ão de Radioi.nteiferência D Especial ~·~·rp3 '< ~ 

- da O Licenciamento Inicial O Renova_ção ~~~~ 
Vistoria O Licenciamento por Alteração Técniéa ~ Verificação de Correção de Irregular e_ ~ . 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

Modalidade O Coq1w1Ícação de Ordens I~1ternas ' O Report.agem. Externa 
do 

Serviço [EJ Ligação para Transmissão de. Programas O Ligação para.Telecomándo I Telemedição 

.. 1 ... :~;'Ideiitifí~a'~ão ~à~F;ií~ida.ê.lt:..._ •· /(/~"'; . .;.-.~,'t:· ·ç~:~~~~ ~i '<!''~ p 
~.-.c ·i"-, "J ) No .Estação SITARWEB: 

1.1 - Razão Social (autq'rifada): ORGANlZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA 
1.2 -Endereço (sede): RUA DO COMERCIO, 974 - CENTRO CEP: 18285000 

Cidade: CESÁRIO LANGE UF : SP ' Tel.: o ,.. . , ,. -~ ,.~~~ ~; ·'·. , .K" '" . .... ,t /.· ··r ;f,(<l' ·:& 4 .... 4i·- , . . :: il;oçal~~çiió;da~Estação~ansml~sor-a ,-;M .... ~.f1~~ -~·', '"''~;r~,,~· 2 ~~~-r,i .~.· if·~;:··.,.·f~.-~t)H~d'Í,·:>::· .... ~~r·--t.vt i,..., 11.. 
~ • !.-~~, .. ~~·;:~_~*~ ;;r~t- ~:~?!."r;;r fi · -~~~~ ·;: ·; . ·:')t'~,,;~~i~t;:~~·- ·~f:rir.~"-~fif ;m:.i~~-q1b~-~ ~sá~Çã~~~ima~'1 · . - .-.. ·• ?;· ~ ~ •. ··: escnçuo ó· em·~ ·.: .-." --~1·"(, <·" .• ..,. . .-.•;. ' ' , ..: ~ ,.. (tuá rament ·' .. ...,., • · .-;,:. ~ t ...• · ,~. ~., ~ "'"' .. ·\ ,.-,~ .,~ ~, · ..,;j-:;,: , .f .• s .. o.-•" · .-,'~·.;e .f(:t:c·,.:·;'l' •. ~r,e-::·'>>,g~. -.,~ •. ,·.;<~. :y,_,;":···.,; -~~ . ' >li' l».revist:\\ ·~ ~-
2.1 - Endereço da Estação $'i'!: 
Autorizado: 'RUA DO COMERCIO, 974 -CENTRO;. ~-- .. ·;· 

:~~~~~-~; 
. Cidade: · C,eSARIO LANGE SP 

... .. ·~ .. , --UF: CEP: 18285000 .• ':> ~: --
Verificado: 

Art. 63 "e'~ do CBT 
Cidade: uF: CEP· I Art. 46 RSR 

(Suspensão) ---- --+- . 

2.2 - Coordenadas Geográficas Autorizado(a) VerificadÓ(a) NA 
. Latitude 23°13 '25"S ·. -· 
Longitude 47°51'17'W 

. "'"€ '""· --: ·· r ~ s'il: '' -" ' ., .d < Ert-~ ~ ... - ;;r ~" . .._ .... ~!.~~~·· ··«···· r.r.··:sttil·. ;;,, ·X:'···'· .. ...,,~: ~:~1 · ..... "'<."' '>?'-~-.----~~:--·"' 3~-t'""Y- aracteras tÇ.~: ecruca,~ · a. s a9áo ·, .a:apsijussot'a ~-· · <~:;d .. ~ ~"' .: .. j.~~'<-9' ·' ·'::<::::"<~~::~:· '"·~:;.$ ~-:,. t;: .. 0'-.... fr:~-_}'_.· -~·~·-·;:·i:;;:·-~· -~:-· 
3.1 - Tipo da Estação Qtd. Autorizada Qtd. Verificada ~~;.' 

~f,. .. ;~, 
· [XJ Fixa 2 NA 
O Fixa Deslocável NK .NA 
O Base NA NA Art. 46RSR Art. 63 "e" CBT 

... (Suspensão) lil Móvel NA NA _... 
NA NA Portátil 

O Repetidora · ' NA NA I 

3.2 - Sistema Irradiante Autorizado{ a) Verificado(a) I :.~~~1 ~~-~~ 
3.2.1 -: Tipo 590 ' 

3.2.2- Altura (centro geométrico/base da 
2 1 Art. 46 RSR Art. 63 ~' e"CBT 

torre- solo) [metros] NA (Suspensão) 

3 .2.3 - Polarização H 
3.2.4- Azimute (Sistema Diretivo) 298° ,-

3.3 - Equipamentos ~J.: ';.~~-

j 
3.3.1 - Transmissor Princi:Qal Autorizado( a) Verificado( a) ~-_;.·c} 

Art. 46 RSR ll.l.:_l- Potência de RF [WJ ' 6,00 - NA Art. 63 "e" CBT 3.3.1 .. 2- Freqüência [MHz] 950,0000 ' (Su~nsão) 
Item 3.1 do regula- . -

3.3.1.3- Homologação NA mento aprovado pela 
resolução 82/98. 

Le!!enda: SIT = Situacão Situacõcs: Jl, (retwlar) I (irreeular) NV (não verificado) NA (não se anlica) 



Laudo N° f---- -- 0008SP20060265 

3.3.2- Transmissor Auxilia_r 
}_} .2:·1.- Potê~1~~~~-de RF [W] 

-~_1:2.2- Freqüência [MHz] 

33 .2.3- Hom6logaç~o 

4.1 -Licença para fimcionamento de estação, sm a sua cópia, exposta em Art. 42 do RSR c/c 
item 8 da Nonna 

01178 . . 
local vi~ível no recinto onde se_ encontram os transrrüssores . I NA 

O Inexistente O Vencida 

O Indisponível (certificado ausente de lice~ça Vigente) -------,li_N_A __ -+--:~-t~--n471 ~=-d·d:-~-~~~~~c 
Art. 62 "f' CBT 

(Mu1ta) 

' I OV78. 
----~----------

1 Art 48 e 49 RSR 4.3 ~ Existência de interferência prejudicial: 
- O Sim [j Nã~- · I NA I . '·~gravante" _ 

I - -----
4.3 -lmpedimento à ação do Agente de Fiscal_ização 

Art. ·63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

A _J_nem 17, Art 26 R.'3R . ---~------
"' - - Disponibilidade de Relatório de Conform1dade referente à Limitação / Art. 18 do regula~ Art. 62 do CBT 

· - C El , · M ·, . El , . mento aprovado pela (M_ ulta) ~ 
~·· ....:,Xpostçao a ampos é~ncos, agnet1cos e etromag~eticos.;···------t-----i--re_s_ol_u-'-çã_o ~2.~!.?.?.0 . ...:2:..·-+--------------r'~---...,) 

4-:-S -Existência de Responsável Técnico I NA Item TI, da Portaria 
MC 16011987. 

Arts.6l e 62 do CBT 
· (Multa) 

, __ --- --------------------------------'--------------~------------- --1..,.,..-,-:=?.t------ - ---r-----------l 
4.6- Endereço da Estação Receptora (apenas par::1 o de Ligação i-:.:~~:*'f? 

T . ' d p ) ~"'->·:·· para ransm1ssao e rogramas ~~~~';;~ 

Autorizado: AVENIDA TRES DE MAIO, S/N ---------lt_:~_~.:,_l_:"_f:~-.~:··t_~.;.~_ .. ·:. 
Cidàde: CES,ARlO LANGE · UF: SP CEP: 18288000 ;.~ ... " 

Verificado: 
'Cidade: UF: CEP: NA 

--~-------------------

Art.46 RSR Ari._62 do CBT 
(Multa) 

Legenda: SIT =Situação Situações: J1. (regular) I ( irregulnr) NV (nã.o verificado) . NA (não se aplica) Página 2/3 _ 

""~cmc~~nc • ' " " "'~ ":;;;;}!s ~ 



LaudoN° L[ ____ o_o_os_s_P_2_o_oG_0_2_6_5 __ ~ 

,6~JM~il.w$JJif9~~liWAªbimaWi~tô~i~~~~~~~··~~~~~~~~~-;~~; 
N° Identificação dos· instrumentos e aparelhos utilizados N° patrimônip 

Jlt.'a.SC0 ,. 

I . 7 -_.) ~ 
I • ~ 

I -

Agente de FiscalizaÇão (1): CARLOS EDUARDO GU!MAR!ES SILVEIRA 
--------------~~~~----L---------~------------------------------1 

Assinatura: _______ __:"""~~.ú/~~l::h:::~~:J,..--------- Credencial N°: 0990-7 

~~~~fu~l~~~): 200~G~0~~~~~~~~~~~~1~~~1~~~~~~.~~J~----------------~ 
.~ ~~~~ 5~4~~~~--. ---------·-----------C_re_d_~_c_~_I_N_o_~_--_--_--__ o~-6~14~~~~ ---·~ 

J 

Representánte da Entidade: ---=-MAR=:..:.C.::...O..:...:.::..S:..:.A:..:.. P:...:..ARE_:.:_:::=-C=-ID==-.;O::.....::::.D:..:.A-=-=-SIL==-V:...:..A-=--- Cargo: D!!UffU~tCNICO 
Identidade N°: 17081837- SSP/SP Assinatura: ; ~ ~fiDJ-? 
Local e Data: CESARIÓ LANGE, 24 DE MARÇO DE 2006. /JJ 

7 7 

*' CBT- Código Brasileiro de Telecormmicações: · Lei 11. 0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-leib&? 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelà Decreto n.0 52795/63; 

: * PBFM -Plano_ Básico de Distribuição.de Cru1ais em Freqüên~ia Modulada; 
*Portaria MC 160/1987- Portruia do Ministério das Comtmicações W 160, de 24 de jmlho de 1987; 
* N-0 In8 - Nonna do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comuhicações. 

u 

Legenda: SIT = S~tuação Situações: R (regular) I (irregular) NV (mio verificado) NA (n~o se aplica) Página 3/3 
nr.Df""lT:"I Or.'lõY' I C'nr. • 1 TrT'C"..tn''"" T; _ __ _ !'!'_ /"\ •. .o .. l ____ l ,.,llllC 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

ER01 OT - Gerência Operacional .de Outorga 

1'.2. Responsável 

FÁBIO JOSÉ CAPOBIANCO 

1.3. Referência 

Número: 
0848/2006/EROIFT . 
Data: 
29/03/2006 c 
No SICA!·:.16o~%, 

~--,) 

Fiscalização realizada .em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, registrada na pasta n° RADARER01 FT2006000312 disponível no Radar -
Sistema de Gestão e Acompanhamento _9as Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2 .. 1 ENTIDADE FISCALIZADA :·· 

2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO 
LANGE LTDA 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM -
230 

· 2.1.3. Endereço da 
.Sed·e 

RUA DO COMERCIO 97 4 Bairro: CENTRO 
Múnicípio: Cesário Lange UF: SP 

.,.. 2.1.4,1dentificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço 
Fiscalizado 

2. 1'.6 Endereço do 
Objeto 

Estação Autorizada - 9222405 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada- FM-
230 

AVENIDA 3 DE MAIO Bairro: 
MÚnicípio: Cesário Lange UF: SP 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fis.calízar o cumprimento. do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências, na 
ORGANIZACAO RADIQDIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA, objetivando permitir 
a renovação de outorga. 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentação Legal 
A -seguir estão citados os dispositivos _legais que dão competência à Anatel e ao 
Agente de .Fiscalização, para executar a fiscalização referendada no item 11.3 

o 

o 



o 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

. 
Número: _ 
0848/2006/ERO 1FT 
Data: 
29/03/2006 
No SICAP: óas c 

~- ~?; 
I "~· ~77'S 

supra. ~~~l 
4.1.1-. Geral . 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único,· do Artigo Primeiro, 
combinado como Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de ' -· 
TelecomunicaçÕes N° 9.47i, de 16 de Julho de 1997 (LGT). 
Trata-se de procedimento de revistaria para verificação das correções dos ítens 

· considerados irregulares pela primeira vistoria efetuada através da Missão . 
SP20060126. 

· 4'.1.2. Funcional ( 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no ítem 8, são titulares da c~mpetêncía . 
para o exercício da atividade fiscalizadora de que-trata o ítem anterior, bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de ­
estabeleGímentos, instalações ou equip?mentos, assim como_ a apreensão de 

. bens ou produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
· federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas 
_ funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei N° 10:871, de 20 de maio de 2004, 

combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico . 
A fisc~lização do objeto mencionado no item 2 deste relatório fundamenta-se na 
· segyínte Legís)ação/Regulamentação: · · 

- . 
· - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos, anexo aRes. 303 de 02/07/2002. _ 
- Regulameçlto de Uso do Espectro de Radiofrequêricias, anexo aRes. 259 de 
19/04/2001. - . 

· - Plano Básico de Freq~êncía Modulada. 
-Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em FM, anexo a 
Res. ·57 de 12/11/1998. 
- Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, Decreto n° 52.795/63. 
-Código B'rasíleiro de Telecomunicações, Lei 4.117/62, alterada pelo Decreto-Lei 
n° 236/97.' . . 
-Portaria do-Míníst$río das Comunicações n° 160, de 24 de junho de 19.87. 
- Portaria do Ministério das Comunicações n° 26, de 15 de fevereiro de 1996. 
-Lei Geral de Telecomuníc~ções (LGT), Lei n° 9.4~2/97. 

4.2. Períod~ ·de realização da Fiscalização 

1-6/03/2006 à 24/03/2006 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendíménto ao docum,ento referendado no ítem 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, trabalho de fiscalização na ORGANIZACAO_RADIODIFUSAO 

l . 

. "' 



Número: 
0848/2006/EROlFT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
ANATEL 2910312006 e~~ ~~ 

. ! No SICAP: . ~:Fts.1B '-?.. 
·. . - . *&~~~~ 

DE CESARIO LANGE L TDA, na abrangência e profundidade requeridas pe~ - + 
objetivo de tal solicitação, conforme a se_guir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenç'ão de evidências _ 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

- Procedimentos detalhados no Manual do Agente de Fiscal ização. 
- Características técnicas descritas nos sistemas de informações da Anatel. 
- Normas aplicáveis citadas no ítem 4.1 .3 

5.2. Resultac;tos obtidos:· . · 
Dos. exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas Q 
que comprovam o cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fisca lização. 

Na primeira vistoria, o Laudo de Vistoria n° 0002SP20060126 apontou como · 
irregularidades do serviço principal: 
-Transmissor auxiliar inoperante (problema corrigido no ato da vistoria). 
- Falta de placas de aviso sobre tensões maiores que 350 Volts (problema 
corrigido no ato da vistoria). 
- Equipamento de gravação não instalado no estúdio principal. 
- Endereço do estúdio principal .diferente d_o autorizado. -
-Endereço da sede da entidade diferente do autorizado. 
Com relação qOS dois últimos ítens acima, a entidade apresentou cópias de 
correspondências enviadas ao MC solicitando a alteráção desses endereços, com 
protocolos 53000006453/2005-28 e 53000006452/2005-84. . . 

O Laudo de Vistoria n° 0003SP20060126 relativo a~ SARC, também na primeira Q 
vistoria, indicou· como ·irregularidades: 
- Endereço da estação transmissora. 
- Relatório de Conformidade referente à Resolução 303 apresentando endereço e 
características técnicas diferentes das verificadas. 
A alteração do primeiro ítem consta da· correspondência citada acima. 

O Relatório de Irregularidades- Cronometria n° Ó002SP20060126 não mostra 
irregularidades. 

A fiscalização de revistaria, conforme consta nos Laudos de Vistoria n°s 
0007SP20060265 (serviço principal) e 0008SP20060265 (serviço auxiliar), apurou 
que a entidade providenciou um sistema de gravação da programação no estúpio 
principal, bem como um novo Relatado de Cooformidade ref. Res. 303 para a 
estação transmissora do SARC contendo as alterações neGessárias. 
Dessa forma, as irregularidades apontadas na vistoria anterior foram sanadas pelo 
ra"diodifusor. 

Finalizando o procedimento de fiscé!li~a9ãó, composto das duas vistorias citadas, 
' 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Número: 
0848~2006/EROIFT 
Data: 
2910312006 ~-035 , Co~~ 

. No SICAP: , Fls. 'i9 ~-

- ~~J 
para subsidiar a renovação de outorga desta entidade, serão enviados ao MÇ, -
além deste relató'rio, os seguintes documentos: 
- Laudo de Vistoria n° 00_07SP200602q5. 
-Laudo de Vistoria n° 0008SP20060265.-(SARC) 

, Saiiente-se que· os documentos abaixo já foram enviados ao MC anteriorme·nte, 
através do ofício 1472/2006/ER01 FT/í=R01: 
- AutG 'de Infração n° 0002SP20060126. 
-Laudo de Vis~oria n° 0002SP2006'0126 . . , / 
- Auto de Infração n° 0003SP20060126. (SARC) 
- Laudo ,de Vistoria n° 0003SP20060126. (SARC) 
-Relatório de -Irregularidades .. Cronometria n° 0002SP20060126. 
~ Relatório. de Fiscalização n° 0355/2006/ER01 FT. 
- Laudo de Vistoria n° 0007SP20060265. . 

' -Laudo de Vistoria n° 0008SP20060265. (SARC) -
- Cópia de correspondência da e,ntidade ao MC, protocolo 53000006452/2005-84. 
_- Cópia de correspondência da entidade ~o MC, protocolo 53000006453/2005-28. 

Portanto. baseado no exposto acima, conclui-se que a Organização 
Radiodifus~o ce·sário Lange Ltda. está apta à renovação de outorga. 

5.3. Efeitos em relação o objetivo da fiscaliz~ção: · 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enull)erar os seguintes efeitos: 

5.3.1.-Para o serviço 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

5·.3.2. Para O· usuário . 
Não aplicável, em decorrênc'ia dos resultados obtidos. 

. 5.3.3. Para a Administração Pública · 
Não aplicável em decorrência dos resultados obtidos. _ 

' I , 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
Não aplicável em decorr~ncia dos_ resultados obtidos. 

~.3.5. Benefícios auferidos-pelo infrator 
Não aplicável, er(l decorrência dos resultados obtidos. 

-6. CONCLUSÃO 

Com~_pÇise n~p exames realizados1 objetivo ,de:ste trabalho, e-verificando-se as 
constatáções apontàd_as no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que não 
h1ouve· irregularidade. . "· ' . 
·~ ' . 
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ANATEL 
. RÉLATÓRIO DE FISCALIZAÇ~O 

7. RELAÇÃO QE ANEXOS ·: 

Laudo de Vistoria n° 0007SP20060265. 

Laudo de Vistoria n° 0008SP2006026-5 

8. RESPQNSÁ VEIS' PELA REAI:..IZAÇÃO, DO~ TRA,BALHO 

CARLOS EDUARDO GUIMÃRÃES $I L VEIRA • 

HUGO CABRAL MENDES 

Número: 
0848/2006/ERO 1FT 
Data: · 
2~o312906 ;;' ~·$ c~ 
N SICAP: ~.,__ QQ~· 

.u g, 
ubnca : ~'<":> ,. . o, 

li) -

' 
' 

\ 
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RELATÓR.IO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

- ASSINATURAS 
" •. • 1 

. I' ~ 

Número: · 
0848/2006/ERO 1FT 
Data: 6~6 Co_, ~ 
29/03/2006~-~le. 8 { 'í· 
N° SICAP,~:f~0& 

Responsável pela: conf~cç.~o~'~o relatório · 
CARLOS ,EDUARDO GUIMARAESf~ltVEI~- ER01FT _ 

/ 

.. . , 

" 

J 

. ' 

. •. · .. 
Re~ponsável pela. ~Pr<?v~çãc:>,·do· r:elatório 
DOUGLAS ·.J~DEU' PINHEIRO- ER01'FT 

/ 

\ 
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ANA TEL 
Agência Naciona l de Telecomunicações 

< ' 

· ... : 

Of. 3~70/2006/EROlfT/EROl de 30/03iZ006 , 4t I 
~~ • 

\ 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE :RESENDE · 
Diretor do Departamento de Outotg~ de Radiodifusão - DEOC 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Sala 300-B ·Ala Oeste 
70044 .. 9.00- BRASÍLIA -DF 

·e ~ . ti 

' 

' CONmATO ECT/DRISP 
0000054399/0RISPt.ll 

ANATEL-sf> 

~.f'eRftE\oS •• 

... : 

"'i. 

RB 3 1 6 2 4 O 5 1 O BR 

. ·11111~111111~11~1 - · . . 

Rua_Vergueiro/ nº 3 .073 Vila Mariana SãaPaulo SP 04701-300 te/: (11) 2104-8800 

~ ·~ o 
~~k.. \'!hél<:l'liAf4.,.., I 

?f 
.... 
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·\, AN.r ATC:l Agencia N;u:ional 
#'ti C. • d(' Tclt:.lcolnunír:nçôf':i 

Rua Vergueiro, 3.073- Vila Matiana- CEP 04101-300 - São Paulo/SP 
Te!.: (11) 2104-8800 - Fax: ( 1·1) 2104-8815 

/ 

Oficio n.0 1472/2006-EROlFT/EROl- ANATEL 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE . 

1 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações-:- MC / . , 
70.044-900- Brasília- DF 

São Paulo, 20 de fev~reiro de 2006. 
, 

Mlt·Ú !;ITt R! O D.ll.B GO M i_Í N!C.ü.Ç•~E!õi 
. BR.ü.â fLI.~ -··o F· 

53000 O·UH4/2006 -68 ~l · 
SEAPAJSC 

ü:3ft)3.1:2006-15 :55 

. Assunto: Re:r:tovação de Outorga- Processo ll0 53830.000087/01 c~ (I -;;-

Senhor Diretor, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no 
Estado de São Paulo, em conformidade éom' o Tenno de Ajuste firma~o com o .Ministério das 
Comunicações, e com o artigo 16, Inciso XIV do Decreto no 2338, de O? de outubro de 1997 -

.Regulamento da Agência Nacional de Telecomuniéações, vem encaminhar a V9ssa Senhoria os 
documentos,relácionados abaixo, gerados por vistori'as técnicas ocorridas na ORGANIZAÇÃO 
RADIODIFUSÃO DE CESÁRJO ·-LANGE L TDA, entidade executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em~Freqüência Modulada .. em Cesário Lange-SP ; 

• Auto de Infração de Serviço de Radiodifusão n° 0002SP20060126; 
• Laudo de Vistoria Técnica em emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada- FM 

~o ooo2SP20060126; 

• Auto de Infração de Serviço de Radiodifusão no 0003SP20060126; 
• Laudo de Vistori~ Técnica do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -

Transmissão de Programas n° 0003SP20060126; 
• · Relatório de Irregularidades - Radiovideometria - Serviços de Radiodifusão 

"Cronometria" n° üüb2SP20060126; . . ' 
• Rela.tório de Fiscalização n° 0355/2006/EROlFT; 

r ' 
Atenc~osamente, 

\ 

Inserido r1o.SGAP 

Em, 01 ; 03 '20f€__ . 
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AUTO DÉ INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

. 0002SP20060126 
DÁTÂ - -- HORA 

Nome da Entidade 

ORGAN\ZACAO RAD\00\FUSAO DE CESAR\0 LANGE L TOA 

LoE_al ~-~ ~n~t~_l_àção __ _ 

AVENIDA TRES DE MAIO, S/N 

Tipo de Serviço 
/ 

RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

R~pr~-~en!_~nt~ d~ _E_n~c!~d-~ n~ a!'? da ~~ca_li~~çãó . __ _ 

MARCOS APARECIDO DA SILVA 

Município I Distrito 

CESARIO LANGE 

07102106 11 :00 

61 .464.467/0001 -87 

UF 

;SP 
Identidade I órgão Emissor ' 

bxo8~ ~i;; ~s;1sP ___ - · 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211 , P~rágrafo Único da Lei n• 9.472, de 16 de julho de 1997, do 
r· -

Decreto n• 5.220, de 30 de setembro, de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministériq das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n• o 
270; de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento lnt~rno da ANATEL, Autarquia Especial, com Seae Foro em Brasília -

-DF, situada à SAUS, Quadra 06, BI<:Jco H, CEP 70.070-940, serve o presente inst~umento p~ra notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n• 0002SP20060126, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s) . 

i . -

Fie? consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a !aeração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e · pelo representante da 

entK!ade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

f.Jõilie i1o Ãg-enté.êfe -~lscãuzaÇão Nome do Agente de Fiscalização 

ARTHUR PlSARUK ~~~~~l<?. _~-~~l_NG_~~J_ __ . _ 

Ass.: - -
Agente de Fiscalização 

Ass.: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc. : 

Ass.: 

I . 
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til I. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES~ -~~~ 
.4N,1TFf ..... -

Laudo de Vistoria Técnica Laudo N° 
Emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada- FM 0002SP20060126 . O Rotina D Enquadramento no P_BFM 

Motivo O Reclamação de Radiointerferência O Especial 

da. O Lic:nciamentq lnicial ~ Renovação 
Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica O Ve-rificação de Correção de Irregularidàde 

,_, (ver item 7- Informações Adicionais) 

~:::.:.'.;..:í&eíitificá'Çãó~âá\Jtiltidáde· _:,.·_f·'::: .-.~ .... :·(;-: · .. /::..:·-><~~,:,.·. ;-,::.-:::}:-:;1 No Estação SITARWEB· 
, • .._, I o "' ; 'o "o . • o o ' -. • ~ o,... • • '•' . ~ ' • ', , ' o , <o ... "":• J " 

9222405 
1.1 -Razão Social (autorizada): ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA 
1.2 -Endereço (sede): RUA DO COMERCIO, 974- CENTRO CEP: 18285000 
Cidade: CESÁRIO LANGE UF: .SP Tel. : 1532461868 

.2 ~ . .. Lo_ç.aJJ;iáç~o;(ja-:-E!st.à:~9.ltiárisinisso~.~ .. ;_;,:;.:_,;··;:;;~\'-Ji.c:·:::{{-.::_;~~~t~:,~_~;.)~~;,:j;:;&~/;·:;~~:;,.:~•,,t::~~At.t~:.:~·.)~-.'f.:;_~~-<~ç~~,:;;.:;:-~:;.~.t:;~;(' f.lM~): 

·::;,I!•· :~_·?~<~*/::i--:~:i~;:Yt;_~?:~~~l(t~~1~].f~~l:í%~~%~1~~~}~t~/:'~::t::;~W~1~~!~:~~~W~i.~;X~l~ff~~~~~ 
·x:; .... •:<:~Y 

::Jf~l.;~~j'f]í;{ii\.~}=:; 
--···s···J" ~--..:1',' ·····--·' 

':Sl'li '' :_~i~.,~H~~!l<!~ ,.~~~a.??~ 
·~:~.·--t}~ ;·. · ·.· · :~Pre'viStü.-~:,:,:;y,::~ ., . 1- Endereço: ~~~. 7!-... .;r, 

" ' 

torizado: AVENIDA 3 DE MAIO 
·:-~ -:~.~ :··.·. 

<·\:., 
Cidade: Cesário Lange UF: SP CEP: 18285000 .. ·.• --
Verificado AVENIDA TRES DE MAIO, S/N Art. 122; llem 34 Art. 63 "e" do CBT 
Cidade: eESARIO LANGE UF: SP CEP: 18285000 doRSR (Suspensão) 

2.2- Coordenadas Geográficas Autorizado( a) Verificado( a) R 

Latitude 23°12'54"S 23°12'55"S 
Lor~gitude 47°58 '36'W 47°58'35"W 

s·:" . ,. .. :·. J~àf.~~t~rísti C;ã:S:X:é~ôJêtâS.:;da':Esfáça6. tl!~slrli~sí#.à : ·:•):Y.~: .. ":-:':{'f~:;}:~:~:;.J;:::·:::::·.:~N>?Wt~::~/:'::~\::.:~X.::/:·?: /- ··:.::_::_:;:-::~:?":::·~:;;?. 

I 
Itens 3.1 c 3.3.1 do 

3.1 - Freqüência de O'peração (MHz) 96,7 96,7 R RTFM c/tArt. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2 - Sistema Irradiante 
,"·:• ... ... :~. 

3.2.1 - Sistema Jtradiante Prin,cipal ,:_:-~~;. ~~-~· 
··:· -::. 

3.2.1.1 -Antena · .. \ ~ 
i .. . 

'3.2. I. I. I - Fabricante TEEL TEEL 
Item 5·.2. 1. L do 

~· 1 2.1.1.2- Modelo BECP-4L BECP-4L RTFM c/c Art. 122, 
2.l .1 .3 - Quantidade de Elementos .4 4 Item 34, do RSR. 

--:t:'i 1:1.4 - Altura (centro geométrico/base da 
R 

96,5 96 torre- solo) [metros) 

3 .2 .1.l .5 - Azimute de Orientação (NV) 210 205 
3.2.1.2- Linha de Tr·ansmissão PrinCipal : ... Art. 63 "e" do CBT 

' ·' 
3.2.1.2.1 - Fabricante KMP KMP 

( S uspcnsão) 
R Item 5.2.1.1 do 

3.2.1.2.2- Modelo CF-1 5/8 CF 1 5/8 RTFMc/cArt. 122, 

3.2.1.2.3- Proteção contra choques elétricos Item 34, do RSR. 
r R (condutor extemo da Linha de· Transmissão ligado à terra) . 

3.2.2 .:_ Sistema Irradianre Auxiliar 
.,. 

.-. 
3.2.2.1 -Antena . •: / : .. 
3.2.2.1.1- Fabricante N.A. 
3.2 .2.1.2- Modelo N.A. Item 5.2.l.l do 

3. 2. 2 .1. 3 - Qu~ntidade de Elementos 
RTFM c/c Art. 122, 

N.A. NA Item 34, do RSR. 
I 

3.2.2.1.4- Altura (centro geométrico/base da 
N.A. torre- solo) [metros] 

- 3.2.2.\ .5 '-Azimute de Orientação (0 NV) N.A. . ..-r:? 
/f 

Lee:enda: SIT = Sitüacão Situacões: R (regular! I (irregular) 



:3.2.2.2.3 -' Pr9teção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

3. 3 .1.4 - Potência de Operação (kW) 9,00 8,80 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de ,saída, iricidente e refletida. 
1-- -------------------------- --------------

3.3.1 .~- Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3. I .9- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamentó do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, 
quando existir. 

Item 7.2.1 " i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
, Ttem 34, do RSR. 

3.3 .1.1 O - Tolerância da Freqüência da Portadora . Desvio Medido 1 Item 3.2.3 do RTFM j 
· . · . . R c/c Art. 122, Hem 34, 1 

(Suspensão) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

___ · ____ · _ . (± 20(!0 Hz} _ +1401 --- -~-------· doRSR. I 
3.3 _ ~ ·~11 ~ lnexistênc~a de dispositivos externos que pem1itam a alteração da .,. R , ~;~ ~~1 ;~~,1 ~~ , j ' Art. 62 do CBT 

frequencià pe operaçao. , riem 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1. 1 2.--__ Existência de dispositivos que· permitam a inibição de quaisquer [ _ ___:_Item 7.2.1 "c" do I 
controles externos que possam peq:nitir ultrapassar o valor ajustado da j' ·R RTFM c/c Art. 122, j· 

t~ · d - t · d Item 34, do RSR. 

i t 

I 
' R d~;~7 ~7~ ];X']~~ ' ,. 

Item 34, do RSR. 
1---·------------------------------r------:-------------, 

' Item 7.2. I "j " do J 

I R ) RTFM c/c Art. 122, l 
i , Item 34, do RSR. 

3.3.1.16- Ajüste externo dos circuitos com tensões maipres que 350 Volts. 

\ 

_ 3.3 ·.1.17- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular I irregular NV não verificado NA não se a )!ica 
* PBFM- Plano Básico de Freqüência Modulada 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspénsão) 

* RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel 11 ° 67, ele 12~111 /98 ..--. )- p, . 2r 
"' Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de jtmho de 1987; · / _ a ma ;, 
* CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei 11. 0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei 11. 0 236/67 · . · 

* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.0 52795/63 

1 
nr.r:Y ""tr.rn r:-r.rt iC'nr.• r rr r<r.t J rr- .. -!!:' - n . .. . . /. ___ , .,1)1\~ 



Laudo N° 1 0002SP20060126~, üGIS c 
3.3.2- Transmissor Auxiliar Autorizado( a) Verificado( a) ~~ Itens 7.1 e 7.1.2 do w~•- ZT:f -~ 
3.3.2.1-Fabrica.nte MTA · MTA 

R 
RTFM c/c Art. 122, \/ij· 3.3.2.2- Modelo FM 1000 FM 1000 Item 34, do RSR. 

I 044889 Item 7.4.1.1 do Ait .. 63 "e" do CBT 
3.3.2.3- Homologação 

XXX0518 
044889 R RTFM c/c Art. 122, (Suspensão) 

Item 34 do RSR. 
Item 6.4.1 do 

3 .3.2.4- Potência de Operação (kW) 1,00 0,00 I RTFM c/cArt. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.5- Medidor de tensão contím.ia de placa ou coletor no estágio final de RF. · R Item 7.2..1 "h" do 
3.3 .2 .6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final de RF. R RTFM c/c Art. 122; 

3.3. 2. 7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R Item 3,4, do RSR. Alt. 62 do CBT · I 

Item 7.2 . I '~ i" do 
(Multa) 

3.3.2.8- Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. R RTFM ele Art. 122, 
Item 34, do RSR. ' . . 

3.3.2.9 -Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor Item 72.1 "m" do Alt. 63, "d" do 
R RTFM ele Art. 122, CBT* na fulta ou insuficiência de sistema de resfriaiUento forçado (quando existir). · Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.2.10- Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Hem 3.2.3 do 

f± 2L)Ü0 l-lz) 
) 

+359 
R RTFM, c/c Alt. 122, 

Item 34, do RSR. Alt. 62 do CBT 

.2.11 -Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do (Multa) 
R RTFM c/c Art. 122, freqüência de operação. 

'. Item 34, do R SR. 

3.3.2. 12- Existência de dispositivos que permitam a· inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
Art. 62 doCBT controles externos que·_possam permitir ultrapassar o valor ajustado da R RTFM c/c Art. 122, 

(Multa) potência de operação autorizada . Ite1.11 34, do RSR. 

3 .3.2.13.- Resistor~s de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga Item 7.2.1 "1'' do 
R RTFM c/c Alt. 122, dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3 .2.14-' lnterrupt<;>res em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 7.2.1 "o" do -
R RTFM,elc Art. 122, 350 Volts. 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do Art. 63, "d" do 
3.3 .2.15- Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. R RTFM c/c Alt. 122, CBT* 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

. . ltem 7.2 .1 "p" do 
3 .3.2.16- Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R RTFM c/c Alt. 122, 

Item 34, do RSR. -, Item 7.2.1 'T do 
.2.17- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga . R - RTFM c/c Art. 122, 

ltein 34, do RSR. 
3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

' 
3.4 .1 -Carga artificial Item 7. l. 1 do 

NA RTFM c/c Art. 122, (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e Al). Item 34, do RSR. 
3.4.2- Limitador de Modulação Item 7 .1.4 do 

O Com defeito . O Inexistente R RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 
' Item 34, do RSR. (Multa) 

3.4 .3- Monitor de Modulação Item 7.1.5 do 

O Com defeito O Inexistente R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.1.6 do 
3.4.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) NA RTFM c/c Alt. 122, 

Item 34, do RSR. 

'· ')./ 
Legenda: SIT =Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não 'verificado) NA (não se aplica)~ 
* PBFM- Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Re~olução Anatel n° 67, de 12111/98 p: . 

315 * Portaria MC 160/1987- Portaria do Ministério das Cormmicações N° 160, de 24 de junho' de 1987; agrna 
* CBT- Código Érasileiro de Teleconnmicações: Lei 11 .0 4.11'7162, alterada pelo Decreto-lei 11.0 236/67 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 11.0 52795/63 

n r.Df" r;" tnr.r.r tC"n r. r rrrr."} "T;----~- n ..•.. i .. _ l "''nfl c 



Laudo N° l 0002SP20060126 

4.1 Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(rnultiplexaçãa) 

4 .2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 
telecomtmicações. 

4.3 :_ Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 Volts. 

5.1- Estúdio Principal 
5.1.1- Endereço 

·><:, •• ,_, •• ;,.,, •• ,,._ . . . . 

Item 5.2.3 do RTFM 
R c/c Art. 122:rtem 34, 

doRSR 

Item 5.2.4 do RTFM, 
R c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
R c/c Art. 122, Item 31, 

.J. 

do.RSR. 

Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

·Art. 63 "d" do CBT 
(Suspensão) 

Autorizado: RUA DO COMERCIO, 974 

Cidade: C_ESARIO LANGE UF: SP CEP: 18285000 
_ -~ , Art. 122, Item 34 do Art. 63 , "e" do CBT 
~· RSR e art. 2o da (Suspensão) " 

' 7erificado: RUA FRANCISCO RIBEIRA DA SILVA, 810; SL.3, lAND. 

Cidade: CESARIO LANGE UF: SP C,EP: 18285000 

5.~.2- Equipamento. de Gravação 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 - Endereço 

-~1 

~ 

Portaria MC 26/96. 

. ' 
• Art. 6° da Portaria 

MC n. o 26/96 c/c 
Art. 71 doCBT 

Autorizado: ·----··--·---··-·--.·----------------------·------ -------------------- ----r"';<-.&?::>.':c?. · Art. 122, Item 34, do 
, ,~} RSR c/c Art., 3o da 

------~=~~•ctJ Portaria MC 26/96. Cidade: UF: CEP: 
. ·-·---··--- -- - -

Verificado: 
-

Cidade: UF: CEP: 
--------

6.1 O ...v. :~'"' .. de Espúrios de Radiofi "'' jÜêucia ~ . 

6.1.1 -Transmissor Principal ~ Pennitido , (se~~~~~~~~?ío\ l~ ~: 
2° Hannônico NV 

3 o Hannônico NV 
Item .3.2.7 do RTFM, 

Espúrios NV c/c Art. 122, Item 34, 
1---:----·---------------·-------------------------------l------+-'' _-"-=-:c-" .. o,-,r";M-=-r;.~ .. -~,,-o-,-lMA _-_-, h-b. -~ ~4;J-r-~ · do RSR. ' 
·6.1.2- Transmissor Auxiliar Pennitido l:;cH:--:.:·.:~:·.~~:~01 ~~~{~ 

2° Hannônico N\Í 
1- ···· -------------------------------- - --·ch------------i------- -------+- --------i 

3° Harmônico NV 

Espútios NV 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 e 6.1.2 é de 73+P(dBk), com lfl{fi] 1f[o!'?;':,.);'J€@!~~ 

6.2- Existência de interferência prejudicial 
0"-Sim D Não 

NA Art. 48 e 49 do RSR 

Legenda: SIT = Siluaçã.o Sítu~çõcs: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art 63, "e" do CBT 
(Suspensão) / 

_) 

, Ait.63 "e" 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

* PBFM- P lano Básico de Freqüência Modulada . . · · . 
* RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de I{adiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel 11 ° 67, de 12/J ll9g ~ ~ 

4
r 

" Portaria MC 160/1 987 -Portaria do Ministério das· Comunicações N° 160, de 24 de jtmho de 1 987 ~ ~ ' agma ::> 

* CBT- Código Brasileiro de Teleconmnicações: Lei 11 ° 4.117/62 ·,alterada pelo Decreto-lei n° 236/67 . . · 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifhsão: Aprovado pelo Decreto n." 52795/63 · 



.. 

Laudo N° 0002SP2006012_tt) 'f"é~ ;í) c 

6.3 - Licença para fLmcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. 
n Inexistente n Vencida 

ÇJ Indisponível (certificado ausente de, licença vigente) 

R Art. 42 do RSR 

NA Art. 45 doRSR 
i 

----------·--------------------.. ------------·---------------!----l-----,--o-::--::--c:-=--i 
Art. 28, Item 17 6.4 - Impedimento à ação do Agen_te de Fiscalização. 

6. 5 - Disponibilidade de Relatório de Conforinidade referente à Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

R 

R 

doRSR 
Art. 18 do 

regulamento 
!).provado pela 

'"éfl ' ~-- ~ ..... ·,.q:> 
Art. 62 elo CBT 

(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

~· 
,J, ,.- ':ln':lnnn'> j---------------'---------------------------f---t-D=:l.lLUL:..:<l.C\._j"-UUCLUlJ..l_+-------J 

R 
Item II, da Portaria 

MC 16011987 . 

' 
6.6- Existência de Responsável Téc~1Íco 

7 .1 - F ai constatada a continuidade da irregularidade abjeto da Laudo de Vistoria 
que originou o,Pado n° /NA --- / 

!NA 

Entidade: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 
CNP J: 61 .464.467!0XJ1-87; E;stação: 92224a5; FISTEL: 020316363JB; Indicativo: ZYM664; Classe A2. 
Frscalização baseada nos levantamentos nos sistemas interativos Anatel - SRD em 01/02/06. 

A.rts.6 1 e 62 do CBT 
(Multa) 

- I • . - • 
ITEJ'vf 3. 3. 1. 4 - AlETODO INDIRETO DE MEDIÇAO DE POTENCIA, TENSA O DE PLACA =6,6kV ;CORRENTE DE PLACA= 2,0A; 

I(\YDIMENT0=69, 9%. · . 

1
\'-- }M -1 .4 - COIWIGIDO NO ATO DA VISTORIA. _ . . 
ITEM 5. f. 1-SOLJCJTOU ALTERAÇÃO DOS ENDEÍ?EÇOS DO ESTÚDIO E CORRESPONDENCJA SOB PROTOCOLO 
5 30000064512005-29 AlC-DF. 
JTEi\!f 5.1.2 - CONST.tl COMO IRREGULAR POIS OS EQUIPAMENTOS DE GRAVAÇ.!TO NÃO FORAM ENCONTRADOS 
!NSTAUWOS NAS DEPENDE:NC!AS DO ESTUDIO PRINCIPAL. ' ' 
ITEM 6: NÃO VERIFICADO POR JNDJSPONJBJLIDADE DE EQUJP.4Jv!EN1V NO ER. 
lTEM 6.6- Responsável Técnico Informado pela Entidade: Eng,. FERNANDO LEITAO ROCHA CORREiA, CREA l51 852TD. 

IRREGULARIDADES ADICIONAIS 
I) ENDEREÇO DA SEDE DIFERENTE DO AUTORIZADO. VERIFICADO NO CAR TÃO DE VISITA FORNECIDO. 
2) ITEM 3.3. 4 - TRANSMISSOR AYlYJLJAR INOPERANTE, COJWJGJDO NO A 7V DA VJSlVRJA . POTÊNCIA =945W; TENSÃO DE 
PLACA 3kV; CORRENTE DE PLACA 0,45A ; RENDIMENT0 =70,0% 

N° Identificação do~ instrumentos e aparelhos utilizados \ N° patrimônio 
01 ANAliSADOR ESPECTRAL ADVANTEST U3641 032712 

02 TELEMETRO BUSHNELL 500 032617 

03 ) GPS MAGELLAN 3CDP 011~ 
I 

BUSSOLA TAMYA37445P 032700 

/ 

Agente de Fiscalização (1 ): 

Assinatura: Credencial N°: 0992-0 
------------------------------~----

Agente de .Físcalização (2) : MARCIO ..c.QLAZINGARI 1 /) 

Assinatt~a-----~ ~ ) - f rf Credencial N°: 0546-4 
~-------~~::~~~~==~~=====±=tl====~~::::~~~============l 

Representante da Entidade: MARCOS APARECIDO DA SILVA Cargo: D~l'-.~cNICO 

Identidade N°: 17081837 - SSP/SP Àssinatura:· ~~ 
•------~------·~-------------------------------------------.~~~----~v1~~~~~~r-----------------4 

CESARIO LANGE, 7 DE FEVEREÍR~ooJ Local e Data: 

Legenda: SIT = SittÍação Situações: R (regular I irregular NV não ·v~o se aplica 
* PBFM- Plano Básico de Freqüência Modulada _ 
* RTFM- Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução .Anateln. 0 67, de 12/11/98 
*Portaria MC 160/1987 -Portaria do Mi nistério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT- Código Brasileiro de Tclccomtuücaçõcs: Lei n. 0 4. 1 I 7162 , al terada pelo Decreto-lei n.0 236/67 
* RSR -Regulamento do Serviço de Radiodifusã_o: Aprovado pelo Decreto n. 0 52795/63 

Página 5/5 
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AUTO DE IN-FRAÇÃO .DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

· AUTO No 

0003,SP20060126 . 
DATA HORA 

ANATEL 07102106 1 0:30 

Nome da· Entidade 

ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESAR\0 LANGE L TOA 

local de Instalação 

RUA FRANClSCO RlBElRA DASlLVA, 810, 1"ANDAR SALA3 

Tipo de ServiÇo Município I Distri to 

LIGAÇAO PARA TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS CESARIO LANGE 
Representánte da Entidade no ato da fiscalização 

I • • • • 

MARCOS APARECIDO DA SILVA 

CPF /CNPJ 

61.464.46710001 -87 

ldenÍi.dade I órgão Emissor -. -·. . 

, 17081837- SSPISP 

·"-:' 

UF 

SP 

.. 
.... . . 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211 , Parágrafo Único da Lei n° 9.472, ~e 16 de julhq de 1997, do 

Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional , de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da.Resolução n° 

270, de 19 de julho de 2001 , ~ue aprovou o Regimento Interno da P,.NATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

-DF, sj tuada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve opresenie instrumento p~ra notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) i rregularidade (~) desa ita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) ~o 0003SP20060126, que deste faz (em) 

partt)! integrante anexa (s) . 

Fica consignado o prazo máximo de '30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade · regularize-as, sob pena de, · em não o fazendo, ·tenha o serviço interrompido mediante a \acraçãó dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar; la~ro (amos) o presente, em três vias. de igual tt)!or, que vão assinadas por mim e pelo representante da 

_entidade, e n~ caso de rec~sa , pelas testemunhas abaixo identificadas. 

. . 
Nom.e do Agente de Fis 

ARTHUR PISARUK 

Ass.: 

Agente de Fiscalização 

Testemunhas: 

Nome·. 

Doê.: 

Ass. : 

Ass.: · 

't 
Nome do Agente de FiscalizaÇão­

i MAR CIO CO~I,f\I~ARI 

o 

o 



.• 

I ~~... 9_\ ~ 

I AGÊNCIA 
~ 'YI.Jb . 

AN,1TFf 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕESt ~ . .i~ 

-
Laudo de Vistoria Técnica Laudo No-. s~ 

Estação do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 0003SP20060126 
- O Rotina O Enquadramento no PBFM / 

Motivo D Re~lamação de Radiointerferênci~ O Especial 

D Licenciamento Inicial [K} Renovação 
I 

da 

Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica O Verificaç~o de Correção de Irregularidade 
, 

(ver item 5 - Infom1ações Adicionais) 

Modalidade O Comunicação,de Ordens Intemas · O Reportagem Extema 
do 

Serviço [R] Ligação para Transmissão de Programas O Ligação para Telecomando I Telefl?edição 
' 

:t;:; :S.~·lde6't.ifj.Ç~~ã:<lda\:Entiêtádê··~:t~~:;~<:,;9'1:~:t~;~{'::~::~;j~?..\Wffi~.:~~~~}·· l No Estação SITARWEB: 
1.1 -Razão Social (autorizada): ORGANIZACAO RADTODIFUSAO DE' CESARIO LANGE LTDA 

' 1.2 - Endereço (sede): RUA DO COMERCIO, 974- CENTRO CEP: 18285000 
Cidade: CESÁRIO LANGE UF: SP Tel.: 

)~·· L ' ·âi.' . , ,;,, · dà';;E ..,,..,.;;,. ' ;r. ' '·' .··. ~~ · '' ,., .. ~~ ... , ... .$,<·~'-·?:·~v{·r·~ .. ·.··~-:.:.·.-c··.:.;.· . .,·~:..:~<-. ·'•' ' ·" ' ' -1--~. o~ ~aça9~ .. : . __ st~9~.o ~ ·rap.s~mssor,~-:_.,,~;{~_,;:i·'-''·=-·'~~;._.;,,;· -~~;:=~~:..:-5i>':.,;~:~:ryf.,-::~~ .. ? -;,r.,,_,., :\v-: ú' ·:,:;;, 
r·;!;, ;. .,·_:_··~ ·~ .·.-·;'% .- .. :-·r ·.:);! :%~~-<:.,.< .. )r-s.~;~:.~~}.w. -~<:~,·-; 

,.1,: ·-:y. ~H i'~~,:,~;>,;-:~·.P:·~~~ ,_.:,; .. t--r:· ··'<O,:~ 'I;~ -~_;-~--.:- "'l)_l:,~}!··.->;.<.~;;:-.<t:~~{.«.~•;&·~;;f.~~-X·.{~'<:!·~~)~,;,~~ .-'j ,...,. !. 1::-,iE .-f-9: '"··.,;;. ~~,f.~.i<:~}; !~?sànção Mltiirria:·t ··· · · · .:·:·~:·~1~1~~~~~~· ~:'~~~r:;~:=h~~:::··~{~~:if;;l(~r~~ ~~~;~~~.f~~~ dô J:~e!.?1~=~~~tf·=<~-~ ~~-N~: ~:~~~--~i~~- y.=~:!t-~~~~l:~~=-*:· ·.;_:; -· ~IT::: ··:·· nquadtamento.·:·. . ~~'Í?.J ·~:-· ' ~ "' .. 
•'• r 

-·:~. 1.:,.... ·- \ • ...~._. ~-'"1· ~-·~· . ·,_, · ~revista·' . <:···· 
2.1- Endereço da Estação . •:.·. ,. . ·: .... -·~·· ; . 

RUA DO COMERÇIO, 974 -CENTRO ' . :: .. \::::.:· Autorizado: 
Cidade: CESARIO LANGE UF: SP CEP: 18285000 

::; . ..;.r_! 
: .-;~ ___________ .....Jl......__ __ 

--
Verificado: RUA FRANCISCO RIBEIRA DASILVA, 810, JAND. SL.3 Art. 63 '\:'·do CBT 

Cidade: . CESARIO LANGE UF: SP CEP: 1.8285000 Art. 46 RSR 
(Suspensão) -- -

2.2- Coordenadas Geográficas Autorizado( a) Verificado(a) I ' 
Latitude 23°13'25"S 23°13 '28"S 

Longitude 47°57'17"W 47°57' lS'W 
:;3· ··' c··.,. r , .. · "·""~ti~ , , " a E' - -~ ffi"~~ ""' -"' ""~ .... -.·.'*: ........ :_,;,.·~-.· .,.,. ,,... ·.·.·. ·.•. ~.·)..·:.~'·"·" ·-.· ...... ··.·.· ... ,_,, ..... , ..... ~- ...... . : :-:;· • ~V a~ ei'ISt!~~S '.'. -~l,llCRS .. , a :. staça9) ;í:~l,lS'I\liSS9(R~ ·~<-.. -~~-·:. ;i;,;,;~.ffi.-.:~:::,;{-:f.~.{·~,:;f. :~..,.-•:-::.:._.;-::<~·;:,:. :;~::;'~lr.·~-~:·,_:;:(;:,}:0.'·:::::.·::::.,. ·:::.? )("-:~·~t 
3.1 - Tipo da Estação Qtd. Autorizada Qtd. Verificada ~;~~}.~~ :~ 

-· 
[X\ Fixa \ 2 2 ' R ( J 

1---- ' O Fixa Deslocável NA NA -
O Base NA 

- NA Art. 63 "e'' CBT Art. 46 RSR 
(Suspensão) 

- O Móvel NA 
' 

NA 

0 Po-!tátil NA NA . 

O Repetidora NA - NA 
3.2 - Sistema Irradiante Autorizado( a) Verificado( a) ~·:: .~:·· 

3.2.1- Tipo 590 590 
3.2.2- Altura (centro geométrico/base da 

21 . NV Art.-46 RSR 
Art. 63 "e"CBT 

torre- solo) (nietrosJ . R - (Suspensão) 
I -

3.2.3- Polarizaçãp - H H 
3.2.4- Azimute (Sistema Diretivo) 298° 295° ' 
3.3 - Equipamentos ··~·: ·'/> 

~· ~·: 

3.3.1 - Transmissor .Principal Autorizado( a) Verificado( a) .... :·:·~<·.· 
., 

Art. 46 RSR 
3.3 .1.1 -Potência de RF [WJ . 6,00 NV 
3.3.1.2- Freqüência [MHz] 

R Art. 63 "e" CBT 
i ' 950,0000 950,000365 . (Suspensão) 

Item 3.1 do 

3.3.1.3- Homologação R regulamento 
aprovado pelh 

rl'.'cnlnr!ln ~1/0s:l 

Lc!lenda: SIT = Situacão Situacõcs: R (regular) I (irregular) Página 1/3 



' , 
. ""' das C , _ 

Laudo N° i 0003SP20060126 · ;:1s g ') 0-a 

3'.3,2- Transmissor Auxiliar I Autorizado(a) I Verificado(a) ... '·::·:·1 

-3.3.2.1- Í>otência de RF [WJ I NA___ I F 
. 3.3.2.2 -_freqi.iênci~JMB_~---------~~ NA ~ LEAl 

3.3.2.3- Hornologação NA \ I NA 
I I 

Art -46 RSI~ 

Item, 3.1 do 
regulamento 

aprovado pela 

--·-·-tJJ l?llb,. c:: 

(Suspensão) 

:': . Outr:~$ · Const'abições '.. · .::. . - i.:J· ., 'Í' .. ;; ,. : :.~-~- .. ..-:·" .·· .=}.r;':·:,_ , ::::e:.· -.... :~: l ,';;;.: •. -~ :\."/ · ·' .~' .·.·: , ... · ·... &- .. •• .•. • . . : ;· .•. 

'< - ····.r .... :.: ·:, ·. ..-.. = ·~ . .-"·· · ., ··.• ... ~·-t~···'· '· ·': .. ::.-:,·. ··;i<'·'· " ..... ·. ·< ..... ... ·· :~·'· .. •. · ·.·.· ..• ~saü·ção 'l\-Iáxinía· 
.. ·":._ ; .. :,· Descrição ili.i It!!'m: ·· ··· .;""{· ·.. ·· ;; ·:·. · :-:· --.· .-,. SlT · . . 'E.tt<J.uailtnmcilto' · · . · ... · . ·:. ·,. 

_ ·:..:.·· ----::---:-'-----::-'~'--::..__ __ •· _,_ .. ,~....:'.:...' ...:"·.:..· _ . __ .:.~ :.; · .:c.·.\ . x • . . •.. · ,, Prev1sta · 

4.l - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta eJ11 Art. 42 do RSR c/c 

local visível no recinto onde se encontram os· transmissores. 

1

. R item 8 da Nom1a 

O Inexistente O, _V_e_n_c_id_a ____ --'--------~----+-· - -r----0--:11_7""8 . .,..---__, 

I 
Art. 45 do RSR c/c 

NA item 8 da Nonna 
01/78. 

O Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

Art. 62 " C' CBT 
(Multa) 

J--------:-------- --------------+---1------------····-····--·-----l 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: . " · Art 48 e 49 RSR 

O Sim O Não 

4.3 - Impedimento à .ação do Agente de FiscÇ~Iização 

4 - Disponibilidade de Relatório de Confom1idade referente à Limitação 
-..d Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e ?letromagnéticos. 

NA 

R 

1 

"Agravante" 

17; Art'26 RSR. 

Art. 18 do 
regulamento 

aprovado pela 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT c 
(Multa) 

4.5- Existência de Responsáve} Técnico NA IlemlJ , da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 
MC 160/1987. (Mnlta) 

·--'·- ....... ---····--·------·-·---·· ·-~-----··---··--~---------·-----·-··--·-···-··---·-···---·----·-----:-+.----~--1-~--' _ __c:__-+------~1l-·---·-·-----l 
4.6- Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transrn1ssão de Programas) 

Autorizado: À. VENTDA TRES DE MATO, S/N 
·--------- ----! 

~ 

=~:~. . 

·· .. 
Cidade: CESARlO.LANGE UF: SP CEP: 

Verificado: AVENTDA TRES DE MAIO, S/N 

Cidade: CESARIO LANGE UF: SP CEP: 

18288000 __ .c_:~, 

18285000 I R i 

- ; 

.Alt. 46 RSR 
Art. 62 do CBT 

(Multa) 

,. . ,· .. 
··: .,, 

~~1~ ~~;~c::~:~:· ~ ocont~~~~~_d_a _i!_r_~~~~~~_r}d_ad~ _'? .. \)jeto do Laudo ~i Vistoria n° \ L. N_A_. -------------; · · ·----~ 
Enridade: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 

1 

CJVP J: 61 .464.467!(XX)1-87; Estação: TX:359991980 RX:359992005; FISTEL: 02022648668; 

scalização baseada nos levantamentos nos sistemas interativos Anatel- STEL em 01/02/06. 

ITEM 2.1 - SOLICITOU ALTERAÇÃODO ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA SOB PROTOCOLO c 
53000006452/2005-84. 
ITEM 3.2. J -ANTENA 0590: ANTENA Y AGI COM 9 ELEMENTOS (DIRETIVA) 
lTEM 3.2.2 - NÃO VERIFICADO POR ESTAR EM LOCAL DE DIFICIL ACESSO . 
ITEM 3.3.1.1 - NÃO VERJFLCADO POR ESTAR EM LOCAL-DE DTFICIL AÇESSO. 
ITEM 3.3.1-.3 - HOMOLOGAÇÃO:l433-03-0518 FABRICANTE:MTA MODELO:CD950TX. 
COORDENADAS GEOGRAFICAS DA ESTAÇÃO DE RECEPÇÃO: 

AUTORlZADO: lat. 23°12' 54"SJong. 47°5 8'36"W; 
VERJFICADO: lat. 23°!2 '55"S long. 47°58'35"W. 

ITEM 4.4 - CONSTA COMO IRREGULAR POR APRESENTAR ENDEREÇO E CARACTERISTICAS TECNTCAS 
DIFERENTES DA EFETIVAMENTE JN.STALADA. 

·Legenda: STT = Siluaçi.'ío Situações: R (regular) I (irregLtlar) NV (r;ão verificado) NA (não se aplicá) Página 2/3 
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Laudo N° I 0003SP200601~ 1s. g-;> -l 
%)~}1\ :3 

{f J j.;· 
• Y.- .-·'te:-~ ··-' · .. ~. '•'· ~':'i;T.t! . t•-'"- ?1!..-..<o -c:'; · •· - .... ..,.~ y• "'!i( ,•.•.r·•~.«-;'" n•»,•, · , .... • ,v,• '':•.~-~.CJ§<"";,;:, """'"'"7:- • • ,,. .. v•"'-. ·;;-··, );.',!l\·!".·:- ··{~;."";:.);)~ 6;~·~7' .J..llSti:UJ.D~D.(Õs;-.1 ühzaÜ.OS!'Il;l , ,-; .Jsto:r:u,t;:.:.·~:;_,,,~· .. ~~~-.c~«-~~~-~ ~;:'~~::,:0: ··-·~;;}';'i.,-~::·~- ~.;~· -"*~:·-·:::~~ ·'-'-~2 w.~: ·::·;j'·:·;f::~\; • .,'·:;::~>t: i:al.l '-f~· 

N° Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados N° patrimônio 
01 <., ANALISADOR ESPECTRAL ADVANTEST U3641 032712 

02 TELEMETRO BUSHNELL{i(X) , 032617 

03 GPS MAGELLAN :n:JP 011956 

04 BUSSOLA. TAMYA 37445P 032700 

' 
/ · 

' I 

, Agente de Fiscaiização (1): ART~SARUJS_ 
------~~~~=---~---------------------------------------------------------1 

--~ Assinatura: v-
------~------------------------------

-Agente de Fiscalização (~) : MARCIO COLAZINGARJ · 11 

Assinatu~~ ........ t 

Credencial N°: 0992-0 

Credencial N°: 0546-4 ) 
_ ___. 

Representante da Entidade: MARCOS APARECIDO I A SILVA Cargo: DIBEfOR T~ 
Identidade N°: 

~ 
17081837 - SSP/SP ~ Assinatura: ~A 11~~ 

Local e Data: -e---
* CBT "-,Código Bràsi leiro de Telecomwúcações: Lei n. 0 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67; * RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 11° 52795/63;-
* PBFM -Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
*Portaria MC 160([987- Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 

---------------~ 

* N-01/78- Nom1a do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e conelalos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

() 

Legenda: SIT = Situação Situ_açõcs : R (regular) I (inegular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 3/3 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES • F:~4 B 4 ;~>@. 
' 

_.>;:~· LU ~ub. ·:;,("'\ 
ANA TEL (.) "'c 
-

RELATÓRIO DE IRREGULARIDADES- RADIOVIDEOMETRIA· ,UJ' C/M 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RI N.0 ...... c;~Q 

''CRONOMETRIA"-
0002SP20060126 

-
D RnTINA 0 OIITRO!=:: RE~O\ÍACÃO DE OUTORGA > 

D n1=N,.,_Nr.1A 

1 ::~~D~~TIFIOÂÇÃ0t::<f;. ~~: ::i• ::-- .-:~·-~·~;~> :;.·.' ·.- -~-- ·:: '· ... :<:~:::~. ~:~: ~-~::;·.~<~·.)~·.> ::' .::~.·~:-~ .. ~. ~- .-:.::·~ ... ~::·<:=:~~-;-~ : '::··· •. ;;<:·,"~~·~.~~. :-·> ·•· .. · ···::!~~:<:<·;~=~ .... :· /~. : ... · 
I 

.. • 
1.1 - NOME/ RAzÃO SOCIAL ' .. 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LA_NGE LTDA 

1.2 - DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
FM VALE VERDE 

1.3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
AVENIDA 03 DE MAIO, S/N ' 

' 
1.4 -CIDADE - I UF , 
CESÁRIO LANGE SP 

• 'i - INDICATIVO DE CHAMADA 1.6 - CóDIGO DO SERVIÇO ,1.6 - D!=SCRIÇÂO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 
IJI664 230 . . RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA ( - ~ -

1.8 - FREQÜt:NCIA CONSIGNADA 1.9 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ' 

/ ·de ---- às --·--'\ - horas 
96,7 MHZ ( X ) ILIMITADO ( ) LIMITADO: -

de --·-- às .. horas -----
2 ·· 'MÓNITORAÇÃO''X0J:l:> -~:- .:)· .,· ," ·;;.~-:-.-. ::·. • e- . • ) •'~••' •",•; .. • "} 'il" ~\· :..:• •'•:• • '•~:· • -'::;.:-:•::?-; -.~~.:~ ·~~~~~~~~~~~f='~;;~ ~i·: '~~~:, •!1/\ d-t ~$:/ :~·~::~ '~!'r -~~ f>.~?- . .-~·-·::;::~::/: ... ~::: .?-_ ';71:·.·~.~:·· .• :. ·; 

2.1 ESTAÇÃO DE RADIOVIDEOMETRIA 2.2- DATA 2.3 - HORÁRIO LOCAL 2.4- MUNICIPIO/BAIRRO 
( 

NA 06/02/2006 
de 16 : 00 horas CESÁRIO LANGE I CENTRO 

-. às 17: 00 horas 

3 ..::. .AVAti~CÃO'DA ã R(ANSMISSÃ'O;DE)PROGRAMAS / .·:- ·:o:~:·:.' !? -:srruÃÇAo/:1. ·:;,-t:::-J ,.ENQUADRAMENTo: .'Dec-52795/63 ~RSR- ~;, . .< 
3.1 -TRANSMISSÃO DO PROGRAMA 'A Voz DO BRASIIL' R Art. 28 item 12 letra ·r e Art. 122 item 20 

3.2 -TRANSMISSÃO DÉ PROGRAMA POLITICO I ELEITORAL NA Art. 28 item 121etra 'h ' e Art. 122 item 21 
I -

' 
3.3- TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGATÓRIA I 

- ' NA · Art. 28 item 121etra "g' 

3.4- TEMPO D_ESTINADO A SERIIIÇO NOTICIOSO R Art. 28 item 121etra 'c' , Art. 16 § go e Art. 122 item18 

·.- TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL R · Art. 28 item 12 letra 'd' e Art. 122 item 18 

3.6 -IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE CARÁTER EDUCATIVO NA 
Art. 3° da Portaria lnterministerial n° 651' de 

' \ 15/04/1 ~99. 

3.7- EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO} NA Art. 55 

3.8- !RRADI.A,ÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO ME.TEOROLÓGICO R Art. 28 item 12 letra 'm' 
I 

~ . 

3.9 - IRRADIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA E/OU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA .R Art. 28 item 12 letra 'j' c/c Port. Minfra 410/90 

4 ~ OBSERVAÇÕES 

1. FISCALIZAÇÃO PRESENCIAL, CONTEÚDO ANALISADO MEDIANTE VERIFICAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ARMAZENADA EM 

MÍDIA DIGITAL "CENSURA" ; 

2. NÃO FOI SOLICITADO MÍDIA CONTENDO GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DIÁRIA DA EMISSORA. . 
'-

I 

LOCAL 

~~ 
DATA ' 

SÃO PAULO I SP 
' -~- 16 DE FEVEREIRO DE ,~06 

. -
EXECUT'DOeOR ~~ 

\. _) ANALISADO POR v~~A'ffhur PisaruK 
MARCIO COLAZING . C t.\f\9~f~ ARTHUR PISARUK (~ Especialista em Regulação 

MáfCIO t~,egula<ia ' . Flsc. 0992-0 1 CREA: 50620996 
1' ecnicO em. r . of><\6·4 1 Anatell ~p 

LEGENDA: R- REGULAR I I- IRREG~~~E·/'. .rfil~m~VERIFICADO NA - NÃO SE APLICA - FISCALIZAÇÃO T~CNICA- Ver. 2110812002 

' NOTA: "FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A EGIDE DO TERMO DE ~t~N' 001/2002, CELEBRADO ENTRE O MINISTERIO DAS C0MUNICAÇ0ES E A AGêNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES, 

PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIÁRIO'QFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002' 

~ c 
~ 
~J 

o 
-

' 

o 

' 
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Número: ~ 116,.,~ L/ g 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

0355/2006/ERCJ.PfT )1;:.( i>~ 
Data: .~M_0~ 
.15/02/2006 
N° SICAP: 

ANATEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARJA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Respon.sável 

Dr. J5JANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCE/MC 

1.3-. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação . de Serviço de Fiscalização SSF, 
~ registrada na pasta· no RADARER01FT2006000124 disponível no Radar - ·Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das· Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALI~AÇÃ<;>' 

2:1 ENTIDADE FISCALIZADA 

,· 

2.1.1 Nome 

2.1.2 Serviço 

2.1.3 Endereço da Sede 

2.1.4 Identificação do 
objeto 

· 2.1.5 Serviço Fiscalizado 

ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE 
LTDA 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada- FM- 230 

RUA DO COMERCtO 974 Bairro: CENTRO 
Município: Cesário Lange UF: SP 

Estação Autorizada - 9222405 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada'- FM- 230 

2.1.6.Endereço do Objeto AVENIDA 3 DE MAIO Bairro: 

Município: Cesário Lange UF: SP . - . . 

3.f0BJETIVO DA FISCALIZA-ÇÃO 

Instruir o Processo de RenovaçãO' de Outorga, solicitação de número 
ER010T2004000036, através da vistoria técnica da Emissora. 

4. INTRODUÇÃo· 
- I 

4.1. Fundamentação Legal 
A _seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência-à Anatel e ao Agente de .· 
Fiscalizaçãó, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

. 4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1<997, do Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem 
como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de Telecomunicações~ o ' ' 
Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da 

, Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001, que' aprovou o Regimento Interno da ANA TE L. 

4.1.2. Funcional ' . / 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares dá competên~ia para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior~ bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxíllo de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou Q 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo :rerceiro da Lei N° 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado_ pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico , 
A _fi~calização do objeto menêionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no 
Regulamento Técnico para Emissoras do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada (RTFM), Decreto Lei 236/67 (Alteração do Código Brasikiro de · 
Telecomuncações- CBT -Lei 4117/62), Deéreto 52795/63 (Regulamento do Serviço de 

. - ' 
Radiodifusão- RSR), Resolução 303/2002 e outros Regulamentos aplicáveis. 

. ~ 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

\ 31101/2006 à 10/02/2006 

,. 

5. PRQCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, reàlizou-se no período citado no 
, item 4.2, trabalho de fiscalização na ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO 
LANGE LTDA, na abrangência e profundidade 'requeridas pelo objetivo de tal solicitação, 
conforme a seguir demonstrado. 
5~1. ·Procedimentos utiÍizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidencias adequa<las e suficientes, que comprovef!l e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adGtados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: . ' 

·Vistoria técnica na estação d_o Serviço de Radiodifusão Sonora EM freqüência 
Modulada; 

\ . 
I -

.Vistoria técnica nas estações 359991980 e 359992005 do Serviço Auxiliar de 
Radiodifusão ,e Correlatos para Transmissão de programas; 

Verificação do conte1ldo de programação dessa Emissora ; 
Fiscalizàção está em cons0nância com os ~eguintes documentos: 

o 
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Número: · ti~~J -I~ 
0355/2Q06/ER01F$ d\l .f 
Da~: ' ~ · 
15/02/2006 . RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

ANATEL 
No SICAP: 

L Auto de Infração do Serviço de Radiodifusão 0002SP20060126; 
2. Laudo de Vistoria Técnica em Emissora de Radiodifusão em FM 0002SP20Ó60126; 
3. Al,lto de Infração do Serviço de Radiodifusão 0003SP20060126 ; 
4. Laudo de Vistoria Técnica do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 

0003SP20060126; 
5. Relatório de Irregularidades- ~adiovideometria 0002SP20960126. 

5.~. Resultados obtidos: 
1. ·Tendo em vista os procedimentos adotados. em Vistoria para fins de Renovação de 
Outorga, notificou-se a emissora a corrigir as irregularidades ;de ordem ú~cnica constatadas, 
consoante Auto de Infração 0002SP20060126 e Laudo de Vistoria técnica · 
0002SP20060126, relacionados áo Serviço de Radiodifusão Sonora em FreqüênCia 
Moduladà; · · · 

2. Com relação ao Serviço Auxiliar de-Radiodifusão e Correlatos- Transmissão de 
Programas, notificou-se a emissora a corrigir as irregularidades de ordem técnica 
constatadas, consoante Auto 'de Infração 0003SP20060126 e Laudo de Vistoria técnica 
0003SP20060126; 

3. Após· o encerramento do prazo especificado nos Auto~ de Infração, para a correÇão da,s 
irregularidades (30 dias),..-serárealizada revistoria técnica na Emissora, ,com o objetivo de 
apurar a correção das irregularidades apontadas ; · · 

4. Toda a. documentaÇão gerada pela fiscalização da emissorà tanto na parte técnica 
quanto de conteúdo de programação será encamínhãda a·o Ministéfío das Comunicações 
através de Oficio 1472/2006/ER01FT/ER01 com cópia para o RFFCC via memorando 
121/2006/ER01FT/.~R01 SICAP 200690019219, par<I; providências que se fizerem 
cabíveis; 

5. Junto à solicitação para vistoria técnica, não foi anexado o_lau,do de ensaio do 
equipamento transmissor utilizado pela emissora, fato. que justifica a não realização da 
análise do laudo .de ensaio ; ' 

6. Tendo em vista as irregularidades çonstatadas em vistoria tecnica, a entidade não está 
apta à renovação de outorga. Ressalta-se que esta decisão dependerá da revistaria técnica 
para a comprovação da correç~o das respectivas irregularidades ao término do prazo 
estipulado para suas correções. / 

( 

5.3. Efeitos eni relação o objetivo da fiscalizatão: . 
Dos resultados obtidos .Pela fiscalização, pode-se enumerar os se~ntes efeitos: 

.i 

5.3.1. Para o serviço 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Não se aplica. 

5.3.2. Para o usuário 

Não se aplica. 

5.3.3. Para a Administração Pública 
·Não se aplica. 

5.3.4. Para a Administração do bem fis~alizado 

Não se aplica. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo irifrator 

Não se aplica. 

6. CONCLUSÃO 
I 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as eonstatações 
apontad.as no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 
,6.1. Infrações e dispositivos infringidps . / 
Constatamos as seguintes irregularidades no Serviço Principal (Radiodifusão em FM), 
apontados no Laudo de Vistoria Técnica 0002SP20060126 que se referem ao 
descumprimento da legislação em vigor: 

1. Transmissor auxiliar : Potência de transmissão diferente do autorizado ; 
1 2. Inexistência de Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 

tensões maiores que 350 Volts; 

o 

3., Endereço do estúdio principal diferente· do autorizado ; Q 
4. Inexistênci~ de equipamento de gravação da programação transmitida no estúdio · 

principal; 
5. Transmissor auxiliar, inop_erante ;_ 
6. Endereço da sede da entidade, diferente do autorizado. 

Com relaÇ.ão às irregularidades apr~sentadas pelo serviço de Radiodifusão em FM, 
complementa-se que: 

I • 

Item 1 -Transmissor auxil~ar: Potência de operação. Item regularizado no ato da -
vistoria; 

Item 2- Proteção e placas de aviso. Item regularizado no ato da vistoria; 

Item j - Endereço do estúdio principal. Solicitou alteração dos endereços do estúdio e 
' correspondência. Protocolo 5300000645/2005.-29 MC-DF ; 

Item 5 -Transmissor auxiliar inoperante. Regularizado no ato da vistoria. 
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Número: "d, ~ . 
0355/2006/ERQ.IIFT I 

• I Data: ' s 
' 15/02/2006 
No SICAP: 

·RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

Constatamos as seguintes irregularidades no Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 
_(SARC) -Transmissão de Programas, apontados no Laudo de Vistoria Técnica 
0003SP20060126 que se referem aõ descumprimento da-legislação em vigor: 

1. Endereço de instalação da estação transmissora, diferente do autorizado ; 
2. Relatório de ~onfonnidade referente à limitação da exposição a campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnétiços, apresenta irregularidades relacionadas ao endereço 
de instalação e coordenadas geográficas·da estação transmissora. 

Com relação às irregularidades apresentadas pelo serviço de Radiodifusão em FM, 
complementa-se que: 

Item 1 - Endereço de instalação da estação transmissora: Solicitou alteração do 
endereço de instalação da estação·. Protocolo 5300000645/2005-29 MC:DF; 

O co11teúdo da programação não apresentou irregularidade, conforme Relatório de 
Irregularidades - Radiovideometria 

6.2. Possíveis Sanções: . . . 
SançÕes previstas de Multa e/ou Suspensão consoante artigos 61, 62 e 63 Ço Decreto Lei 
236119'67 (Complemento da-Lei 4117/1962- Cógido Brasileiro de Telecomunicações­
CBT) . Cabe ressaltar que a apreciação quanto ao apenamento da emissora será realizada 
pelo Ministério das Comunicações. 

6.3. Possíveis Autuações: . 
Como conseqüência das infrações detectadas, emitiu-se os Autos de Infração n° , 
OOQ2SP20060126 e 0003SP20060126, que será encaminhado ao Ministério das 
Comunicações para· apreciação quanto a Instauração de Procedimento Administrativo para 
apuração das infrações constatadas. · 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃOllO TRABALHO 

ARTHUR PISARUK 

MÁRCIO COLAZINGARI 
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SRD - s.ISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.1.57] 
., 

Consulta Geral~ FM 

Identificação do Canal PB 
I UF: SP 

Municipio: Cesário· Lange 

FreqOência: 96,7 MHz 
Classe: A2 

Canal: 244 

Dados da Entidade 

Entidade: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TDA 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 9222405 

O 
Primeiro 

Licenciamento: . 

[±I Dados do Plano Básico 

EJ Dados da Outorga 

Dados da Entidade . 

CNPJ: 161464467000187 I~ 

Razão Social: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 

Nome Fantasia: 

if1 Endereço Sede 
Pais: Brasil 
Cep: 18285000 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: RUA DO COMERCIO 

ltJIIIMI@ 

SRD »» Consulta·s »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3- Licenciada 

ill 

Fistel: 02031636308 

CNPJ; 61.464.467/0001-87 

Situação: Não consta débito 

. . Último 25/08/2004 17:03·53 
L1cenc1amento: · 

Núm.ero: 974 
1 

' Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Municipio: Cesário Lange 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 18280000 

Número:·"! 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: RUA DO COMERCIO, 974 

Complemento: Bairro: 

Distrito: Cesário Lange SubDistrito: 

Fax: 

~. 

UF: SP 

.l () Municipio: Cesário Lange 

r .Telefone: C:=J .... 1 -----' 

Nome· Fantasia 

Fax: [=:J E-mail: .---'---------- ----., 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurkfico: ._l:t_0_8_56 __ ___. 

SCRAD Técnico: lo10855 

Datá Limite 'I -----, 
instalação:,_ ____ __. 

Fistel: lo2031636308 

[±] Documentos Emitidos 

li! Cara'cterística da Estação Instalada 

S Dados do licenciamento 

Data Pl_Jblicação 11310611991 
Contrato/Convênio: L.. ;.::.:_-'-· -'-----' 

~úmero çlo Processo: ,__ ________ _. . 

-
· http :// sistemas.anatel!gov. br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 26/04/06 
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AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE· 
RADIODIFUSÃO 

AUTOW 

0001SP20060120 
DATA HORA 

07/02/2006 17H 

I - Identifica ão da Entidade 

Nome da Entidade 

RÁDIO AURIFLAMA DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

Local de Instalação 

ARF 153- ESTRADA DA SERRINHA KM 0,200 

Tipo de Serviço Município I Distrito 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS AURIFLAMA 

Representante da Entidade no ato da fiscalizaçãó 

~UIZ CARLOS ARAUJO 

11 ~ Fundamenta ão 

CPF I CNPJ 

52.647.880/0001-96 

Identidade I Orgão Emissor 

11773297-7 SSP/SP 

UF 

SP 

/ 

Considerando as disposições do• Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei n• 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto n• 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução n• 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANA TE L, Autarquia Especial, com Sede Foro em 

Brasília - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-94'0, serve o presente instrumento para notificá-lo, 

tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) . no (s) Laudo (s) · de Vistoria (s) n• 

0001 SP20060120, que deste faz (em) parte integrante anexa (s). · 

· Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente 

documento, para que a eQtidade regularize-as, sob pena de, em não o fazenoo, tenha o serviço interrompido mediante a 

!aeração dos equipamentos, sem prejuízo d13 interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mi~ e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

' 111 -.Identifica ão das Partes 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: . 

Ass. : 

Nome do Agente de Fiscalização 

LAERT CALIL JUNIOR 

o 

o 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL 

LAUDO DE V ISTORJA TECNlCA 'EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO EM ONI)AS MÉDIAS E 

TROPICAIS 120 METROS 

~OM 

O Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

Modalidade de Serviço 

Motivo da Vistoria 

DESCRIÇÃO , 

LAUDON.0 

0001SP20060120 

O OT (120 metros) 

O Licencimncnto por alteração técnica 
O Especial . · . ) 
1:8:1 Renovação 

SIT ENQUADRAMENTO 
l - ID.ENTIFieAÇÃO C.N.P.J: 52.647.880/000.1.-96 .FiSTEL: 020.228.890-02 : ES:9149074 

I . I :__ Nome/Razão Social -
Autorizado: -~.!?.~_0 A_Q_~_!i'J_,AMA DE COMUNICA~O},,_!_!)~_: _____________ _ 
Verificado: -~-!?~0 AURIF~~~A _ _DE COMUNICAÇJ\10 L}'D~. · · __ · _ .. 

1.2 -Indicativo de chamada 
.ZYK740 

1.3 - Horário de funciónamento: O Ilimitado _______ _ 
[gl Limitado: De 06:00 ·às 21:00 h 

,1.4- Licença ou cópia autenticada na sa la dos transmissores 
O I-nexistente O Indisponível O Vencida 
2- CARACTERISTICAS TECNlCAS DA ESTAÇÃO ~ 

I I 'I • 

2.1 -Endereço: , , 
Autorizado: PROLONGA~ENTO DA RUA G, S/N"- JARDIM DULCELÂNDIA 

·-·-·--·--~·--·--··--------+--·-·-------------------·-··----··-----------

Cidade: --~!J-~J.f.J.:::~M~-- ~--------------------------- UF : ~---
CEP: 15350-000 . Fone: 

Cidade: 
CEP: 

2.2 - Coordenadas Geográ11cas: 

Autorizada: Lar.: 20"S 41' 40" ' Long.: 5o•w 33' 17" 
---M••·-~--·--·--·--

Verificada: ~at.: 20° 41' 43" s Long.: / 5o• 33' 21,9" w -- ·-·-
2.3 - Equipameiltos 

2.3.1'- Transmisso'r'.Principal 
' 

Características Autorizado Verificado 

2.3.1.2- Fabricante BANDEIRANJ;ES BANDEIRANTES 

2.3.1.3.- Modelo TRD-lOOOA TRD-lOOOA -' 
' 

2.3. h.4- Homologação 019885XXX0392 ' 019885XXX:0~92 

· 2.3.1.5 r Potência de Operação[kW] J,OOO I 0;250 0,312 /NV 

R 

R 

I 

R 

I 

R 

-
R 

R 

R 

I 

Item 8.3.1.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 D~ 236167 ' 

\ 

.Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 
. Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52·.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c ~ 
J Art. 6,2 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.1 "b" R()MOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
' Art. 63 "e" DL 236/67 . 
It~m 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 6.2 ROMO'.f ele 

' Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 5.4 .. 1 ROMOT ·c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

/ 
Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irrêgular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

, • PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias c Ondas Tropicais ' . 
• ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120m)' 
• CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4. 117/62, alterada pelo Decreto-lei n.0 236/61 Página 1/6_ 

• DL - Decreto-Lei 
* Portaria MC 60/ 1987 - Portaria do Ministério das Comunicacões N° 160. de 24 de iuhho de t 987 : 

\ 

-



' - LAUDO N°: OOQ1 ~P2006Q!12 . ifX 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada ~ . 
Item 3.24 PMC 805/1rf'CI~~ 

- Art. 62 DL 236/{;j 

2.3.1 .7 - Recursos para cónexão de mÓnitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3. 1 alínea "d" ROJitlbT c/~~ 

Att. 62 DL 236/67 " S 
!>" 

2.3. 1.8- freqüência (PBOM/OT) [kHz] 1550,000 .1550,114 R 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT é/c 

/ 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1 .9- Tolerância de Freq: da portadora - + 114,00 I 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OM (±10Hz) [Hz] ' Afi. 62 DL 236/67 

2.3.1.1 O- Tolerância de Freq. da portadora - / Hem 3.2 .3 ROMOT c/c 

OT (±lO Hz) [Hz] 10 I I ~t.l 11h'lr••~ 1 
NA Art. 62 DL 236/67 

2.3. 1.11 - Amperímetro de placa ou co letor . \ Item 6.3.1 alínea "c'' ROMOT c/c 

(estágio final de RF) 
R Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.12- Voltímetro de placa ou coletor 
INOPERANTE I 

Item 6.3 . .1 alínea ·'c'' ROMOT c/c 

(estágio final de RF) Art. 62 DL 236/67 

2.3.2- Sistema de. Proteção e Segurança ' 

2.3.2.1- Ajuste externo aos circu ito~ com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3. 1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitares R 
Item 6.3.1 ''h'' ROMOT c/c 

Art. 63 "d" QL 236/67 

2.3:2.3 - .Dispositivo de proteção (desligamento) em portns e tampas onde exista 
R 

Item 6.3. 1 "I" ROMOT c/c 

'tensão maior que 350 Volts · ' Art. ·63 ''d" DL 236}67 

2.3 .2.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas - R 
Item 6.3.1 ''j'' ROMOT c/c 

aterradas Art. 63 "d': 'DL 236/67 

2.3.3 - .Transmissor Auxiliar 
2.3 .3.1 _:_ Características Autorizado Veriticado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c () 
2.3.3.2 - Fabricante . ' ------------ -------------- NA . Art. 63 "e" DL 236/67 

" Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
· 2.3.3.3 - Modelo --------------- --------------- NA Art. 62 DL 236/67 ' 

2.3.3.4 - Hm:nologação NA 
Item 6.2 ROMOT c/c I ---------------- ------------- Art. 63 "e" DL 236/67 

- Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c . 
2.3.3.5 - Potência de Operação [kW] ' NA ---------------- ------------------ Art. 63 "e" DL 236/67 

' Item 3.24 PMC 805/74 c/c 
2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada NA Art. 62 DL 236/67 .. 
2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência NA 

Item 6.3..1 alínea "d" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.3 .8 - Freqüência (PBOM/OT) [kB z] 
___ L ________ ' NA 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c ---------------- Art. 6!: DL 236/67 · 

2.3.3.9 - Toleráncia de Freq. da portadora - NA 
Item '3 .2.3 ROMOT c/c 

OM (±lO Hz) [Hz] 
--·--------------- Art. 62 DL "236/67 

2.3:3 .1 O- Tolerância de Freq. da portadora - NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

OT (±10Hz) [Hz] (OT 120 metros) 
-------------- Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.11 - Amperímetro de placa ou coletor - NA 
Item 6.3.1 alínea "c'' ROMOT c/c 

(estágio final de RF) 
--------------- Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletor NA 
Item 6.3.01 alínea ·'c'' ROMOT c/c 

(estágio final de RF) 
---------------- Art. 62 DL 236/67 · 

2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança '\... 
- Item 6.3 .1 "m" ROMOT c/c 

2.4. 1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts NA - Art. 63 "d" DL 236167 

2.4. I .2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitares NA 
Item 6.3 .1 "h'' ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4. 1.3 - Dispositívo de proteção (desligamento) eri1 portas e tampas .onde ex ista 
NA 

Item 6.3.1 " I" ROMOT c/c 

tensão maior cjlre 350 Volts . Art. 63 "d" DL 236/67 

2.4.1.4 -Transmissor encerrado em gabinete metálico e estrutura metálicas · 
NA 

Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

aterradas Art. 63 "d" DL 236/67 

Legenda : SIT = Situação Situações : R (regular) r (irregular) NV (não verificado) NA (não se ap lica) 

• PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 
• ROMOT :: Reg mento Técnico para(a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

• CBT - Código I r sileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n• 236/o? 
Página 2/6 
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2.5. 1 -Outros Equipamentos 
2.5.1.1 -Compulsórios 
2.5.5 .1.1. - Amperímetro na(s) base(s) da( s) torre(s) 

·2.5.5.1.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (cliretivo) 

2.5.5.1.3 - Limitador 

2.5.5.1.4- Monitor de modulação 
2.5.5.1.5 ~ Medidor de tàse I c·rn :-o:-kll"l~ dll Lll '.' .• r 

2.5.6.1.6- Monitor de audição 
2.5.6.1. 7- Carga Artificial de RF t "•mcnlc' p;on· i'' oi0nc r.r, ,tc·rno:r ck 11 r k \\ t 

2.6- Sistema Irradiante ' 
2.6.1 - Onidirecional 
D monopolo simples 
D monopolo dobrado 

2.6.1.1 -Altura da Torre [m] 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena 

t 

2.6.1.3 - Aviso pictórico aJixado. à bf!.se da antena 

2.6.1.4. 1 -Comprimento dos radiais [m] 
2.6.1.4.2- Quantidade de radiais 

2.i.2- Diretivo 

2.7.2.1- Altura de cada elemento [m] 

2.7.2 .2 - Separação entre elementos [m] ' 

2.7.2 .3 - Azimute orientação ( 0
) _ 

(elemento N° 1 comg Origem) 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena 

2. 7.2.5 -A ~iso pictórico afixado à base da antena 

Ol 01 

55,00 - 54,50 

2.7.2.6- Sistema de Terra 1<.:'-<t'lltll.or .'q'cil.h c'lll L·-~" ,k \ i'l••rLI I'' lí~c·n,:Lrmcnt,,l 
' I 

2.7.2.6.1- Comprimento dos radiais [m] 
2. 7.2.6.2- Q.uantidáde d.e radiais 
3-ESTUDIOS -

3.1- Principal 
3 .I. I - Endereço: ' • 

Autorizado: RUA FELICIANO ·sALLES CUNHA, 50-76 - CENTRO - AURIFLAMA/SP --. ···-·------·-------. ____________ ,.,_ ________ _ 
Verificado~ R~~ f:~L!C!ANO SALLES CUNHA, ~0-76 - CENTRO_- AURIFLAM.A/SP 

3.1.2- Equipamento de gravação de áudio 

3.2- Auxil.iar 
3.2.1 -Endereço: 

Autorizado: -------------------------------------------------------
Veri.ficado: 

. ' 

Legenda: SIT = Situação ;SituaçÕes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) 
ano Básico de Ondas Médias e Ondas Tropicais 

R 

NA 
R 

R 
NA 
R 

NA 

R 

R 

R 
/ 

R 

NA 
NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 
NA 

R 

R 

lamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM c OT (120m) 
rasileiro de Telecomunicações: Lei n. • 4. I 17/62 • alterada pelo Decreto-lei n.• 236/67 

0001 SP20060\l() das 'b 

t:f,;:Uc$ ~ 
~ úV_ f~ 

Item 6.1 ROMOT e/o... ;~ 
Art. 62 Dec. 236/67 

Item 6.1 ROMOT c/c 
. Art. 62 Dec. 236/67 

Art. 46 Dec. 52795/63 ele • 
Art. 63 "e" DL 236/67 

ltem 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" 'DL 236/67 
Hem 4.1.4 ROMOT c/c 
Art: 63 "d" DL 236/67 

• Item 8.4.1.0.1 "g" ROMOT c/c · 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.1 0.2 " b" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.4.1 0.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 "e'; DL 236/67 

Item 8.4. 10.2 ""d" ROMOT c/c 
Art. 63 •·e'' DL 236/67 

Item 4.1.4 ROMOT ele 
Art. 63 "d" DL 236/67 
Item 4.1.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

. Item 8.4.1 0.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 8.3 .1.2.2 ROMOT ele 
. Art. .61 DL '236/67 

Ati. 6° PMC 26/96 c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

I 
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• -1~ da.,. 
0001SP20060~ ~ 

4! '?w. te ~ ~ 
~--==--~~--~~~~~~~~~~------------~==-==-=====-==--------~~~~~ c 
4 -INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA '!>n ·'!i' / 
4.1 - ldentiticação e código dos instrumentos e aparelhos utili zados . , e, ..o ~· 

D E SCRI Ç A' O N" PATRIMONIO 

Analisador de Espectro ADV ANTEST. Modelo U3641 

Telêmetro BUSHNELL, Modelo 500 

Bússola T AMY A. Modelo 37445P 

GPS GAR.MIN, Modelo ETREX 

5- OUTRAS ÇARACTERJSTICAS 

5.1 - Existência de interferência prejudicial 

5.2 - Impedimento ou dificultáção à ação.do Agente de Fiscalização 

5.3 - Existência de Responsável Técnico 

6- EXPLORAÇÃO D.O SERVIÇO 

6. I - (nterrupção elo serviço 
O Sem a devida comunicação no prazo legal 
O Com a devida comunicação no prazo legal 

7 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

NA 

R 

R 

NA 

032.822 
032.628 
012.381 
052.117 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item l7 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 11. da Pórtaria MC 160/ 1987c/c 
Arts.61 e 62 do CBT 

Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 61 DL 236/67 · 

.- VISTORIA PARA FINS DE INSTRUÇÃO DO PRQCESSO DE RENO V AÇÃO DE OUTORGA ' 
53.830.000.23/2002. 

• 

• 

• 

A EMISSORA APRESENTOU O RELATÓRIO DE CONFORMIDADE EXIGIDO PELA 
RESOLUÇÃO 303/2002. -

O NOME FANTASIA DA EMISSORA FOr AUTORIZADO PELO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES ATRAVÉS DA··PORTARIA MINISTERIAL DE NÚMERO 219, DE 06 DE 

. JULHO ' D:E 20o5 (DOU l'8/08/2oos PÁGINA 57 sEcÃo 1), A SABER: " ~koio ~ovA 
DIFUSORA". ' \. 

\ 

O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMISSORA É O ENGENHEIRO SERGIO AUGUSTO 
VIANNA, CPF 038114178-00, CREA 700015560 . 

• A VISTORIA TÉCNICA FOI A CO MP ANDADA PELO SENHOR ABEL ANTONIO 
TÉNÓRIO, RG 6472182 SSP/SP, TÉCNICO DE l\1.ANUTENÇÃO DA EMISSORA. 

• · O ITEM 2.3.1.12, RELATIVO AO VOLTIMETRO DE PLACA CONSTA COM ) 
IRREGULAR DEVIDO AO.MESMO ESTAR INOPERANTE. · ·, 

• A POTENCIA DE OPERAÇÃO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL NO REGIME DIURNO 
FOI MEDIDA UTILIZANDO A CORRENTE DE SAÍDA DO TRANSMISSOR (2,5 A) E 
IMPEDÂNCIA DA LINHA DE TRANMISSAO (50 OHM). 

f • 

• A POTENCIA DE OPERÃÇÃO DO TRANSMISSOR PRIN_CIP AL NO REGIME NOTURNO 
NÃO FOI REALIZADA A MEDIÇÃO DEVIDO AO LEITOR DE CORRRENTE DE SAÍDA 
DO TRANSMISSOR NÃO ESTAR SENSIBILIZANDO A BAIXA CORRENTE. 

Legenda : SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregUlar) NV (não verificado) NA (não se apl ica) 

• PBOMOT - Plano Básico de Ondas Médi as e Ondas Tropicais · 

• ROM T·- Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodi fusão Sonora em OM OT (120m) 

• CBT - ódigo Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4. 117/62 . alterada pelo Decreto-lei n.• _36/67 
Página 4/6 
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' ' ' (.) lló. . (, ~ 
• VISTORIA TECNICf\ BASEADA NAS CARACTERISTIC~S TECNICAS CONST Al'flfE A ~ 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇAO EMITIDA EM 26Í081~ 
(DESCRIÇÃO DO SISTEMA CON_STANTE NO ATO 46209, DE 25/08/2004) PELA-AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. , 

• A IRREGULARIDADE DO ITEM 2.3.1.9, RELATIVO A TOLERÂNCIA DA FREQUENCIA 
DA PORTADORA -DO T_RANSMISSOR PRINCIPAL FOI CORRIGIDA ·NO ATO DA 
VISTORIA. 

• O REPRESENTANTE DA ENTIDADE FICOU CIENTE QUE REALIZAR-SE-Á APÓS 
TRINTA DIAS CORRIDOS CONTADOS DA DATA DO AUTO DE INFRAÇÃO DE 
NÚMERO 0001SP20060120, ANEXO A ESTE LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, UMA 

NOVA VISTORIA TÉCNICA CUJA FINALIDADE É A VERIFICAÇÃO DA CO~ÇÃO 
DAS IRREGULARIDADES DE ORDEM TÉCNICA. E A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO NO 
REGXME NOTURNO DO TRANSM)SSOR PRINCIPAL TAMBÉM SERÁ VERIFICADA E 
SE CONSTATADA IRREGULARIDADE NESSE ITEM A EMISSORA TERÁ O SERVIÇO 
INTERROMPIDO MEDIANTE LACRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SEM PREJUIZO DA - , ' 

· INTERPOSIÇAO DAS MEDIDAS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS CABIVEIS. 

LOCAL: AURIFLAMA/SP 

JNÍCIO DA VISTORIA: 08:00 h DATA: 07 I 02 I 06 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADÇ::: 11773297-7 SSP/SP 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

: 18:30 h DATA:. 07 I 02 I 2006 

SÓCIO-- - -----J 

CARGO: PROPRIETÁRIO 

. ORMAÇÃO: 

(__ SSINATURA: C EDENCIAL N" : 

5061321214 

0551-3 

AGENTE DE FISCALJZAÇ 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : 

CREAN°: 

CREDENCIAL N": 

5062260660 

1001-6 

O IDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNIÇO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREA N°: 
I 

ASSINATURA : CREDENCIAL N" : 

Legenda : SJT = Situaçilo Situações: R (regular) · I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

• PBOMOT- Plano Bâsico de Ondas Médias c Ondas Tropicais. 
• ROMOT- Regulamento Técnico para a Prestaçilo dô Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e _OT (120 rn) 

..,. CBT- Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.• 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236/67 
Página 5/5 
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~<~-
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇÕES 

w~ --, ........ u~ ~~ ~·"!~:;c~ ú)\,)1 
'ANATEL 

RELATÓRIO DE tRREGULARIDADES- RADIOVIDEOMETRIA 
..... '5 -. 

' SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RI N.0 

- "CRONOMETRIA" 
0001SP20060120 

-
[i] RnTINA 

- D OIITRn~ 
D n FNi'INr.IA 

-

1 -~IDENJ.IFICÀÇÃO'-~:· ·~:- f·: ··- ·' ··: ;-:.~~: .. ~'~;:. -::~.;-:--· ' 
_, ' ;- '. ·;~ ........ :-· . ... •' - -.. :-: .·.·· -~..: . . ..:: : ·" ·· ... :-: ;: ... . ·~,":. ... ....:. .:• .. , ' ~:~· ·-- -~ ... :: . . :~- ·' .~ ._, 'I r•,•,,•·'•• 

1.1 - NOME/ RAzÃO SOCIAL 
RÁDIO AURIFLAMA DE COMUNICAÇÃO L TDA. 

'' 
. 

' 
1.2- DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
RÁDIQ-DIFUSORA DE AURIFLAMA 

1 .3 - ENDEREÇO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
PROLONGAMENTO DA RUA G, SfN•- JARDIM DULCELÂNDIA 

' '-
1.4- CiDADE I UF 
AURIFLAMA SP 

' 
' r,- INDICATIVO DE CHAMADA 1.6- CODIGO DO SERVIÇO 11 .7 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ZYK740 205 RADIODIFUSÃO 'SONORA E~ ONDAS MtDIAS 

' 
1 .8 - FREQÜ~NCIA CONSIGNADA 1.9- HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

o 
de 06:00 às 21 :00 horas 

1550KHZ { X } ILIMITADO { } LIMITADO: 
de --·-- às --·---horas 

' 
.2 -!M0NIJ"OR](Ç:i(o'·::.::::;-·:\::-~: ··: "··r;::::;·:_.. . .. -/~~::··I-:"-~ ~~;~:-.~~~·~- _;%~~ -~~~~:t;a}::--t ,·:i~;- ;,::1 --~~. ': . .f·<~~;(f> ~:~1.:-::·'~.<:r : . :.; ~ . :·~ . . .. •.·) -~-- ~ . · .. -:. •. ~ .. : -. 
2.1 ESTAÇÃO DE RADIOVIDEOMETRIA 2.2- DATA 2.3 - HORÁRIO LOCAL 2.4- MUNICIPIO/BAIRRO 

LOCAL 
~ 

.07/02/2006 de 1 O :30 horas AURIFLAMA - SP . 
às 17 : 00 horas 

~3 -~;I.AV.A~IACÃÓ<ÓA ~R'h;NSMISS~O'DE,PROGRAMAS • ·, f 1 ::i::>srruÃÇ,6.ó :;: ~ :~0;~:/ ';ENQUAD-RAMENTO ::Dec !52795/6.3 ~RSR ·;~. -·· ' .. :· 

3.1 -TRANSMISSÃO DO PROGRAMA 'A Voz DO BRASIIL' R Art. 28 item 12 letra "f' e Art. 122 item 20 
- ' 

3.2- TRANSMISSÃO DE PROGRAMA POLÍTICO/ ELEITORAL R Art. 28 item 121etra 'h' e Art. 122 item 21 

3.3-' TRANSMISSÃO DE REDE DE RADIODIFUSÃO OBRIGATÓRIA R Art. 28 item 121etra "g' 

3.4 - TEMPO DESTINADO A SERVIÇO NOTICIOSO R Art. 28 item 121etra 'c", Art. 16 § 9° e Art. 122 item18 
-

- TEMPO DESTINADO A PUBLICIDADE COMERCIAL R Art. 28 item 12 letra 'd' e Art. 122 item 18 
~ -· 

3.6 - IRRADIAÇÃO DE COMERCIAL POR EMISSORA DE CARÁTER EDUCATIVO NA Art. 3° da Portaria lnterministerial n° 651, de 
15/04/1999. 

0-
3.7- EMISSORA FORA DO AR (SEM AUTORIZAÇÃO} ~ NA Art. 55 

3.8- IRRADIAÇÃO DIÁRIA DOS BOLETINS OU AVISOS DO SERVIÇO METEOROLÓGICO R Art. 28 item 12 1etra 'm' 

3.9- IRRADIAÇÃO DO INDICATIVO DE CHAMADA E/OU DENOMINAÇÃO AUTORIZADA R Art. 28 item 121etra 'j" c/c Port. Minfra 410/90 
-

4- OBSERVAÇÕES -
• MONITORAÇÃO LOCAL SEM A REQUISIÇÃÇl DE MIDIAS PARA DEGRAVAÇÃO; 

• ENTIDADE APRESENTOU OFICIO N° 3781/2005/COSUD/CGLO/DEOC, AUTORIZANDO O NOME FANTASIA 'RADIO NOVA DIFUSORA' . 

' -' ' -
LOCAL DATA --
AURIFLAMA- SP 07/02/2006 "" --~ -
EXECUTADO POR AN'LISADD POR . '\ \ r~(t;.~ 
L&~}~OR 1 ::~~->rt r:::~li\ Junior ALEXANDRE ILMAR FRANCO DI~ ~v '?i 'S:-q; ~,~ . . ;z! ~l j;;1 Especialista em Re~ulaçAo .__'?i '$:;.'V ~~ ~ 

;::. ú'7i 0'<s, (;:, 
: ' iJ/ h ,..._,. /V/ ,.., .,, .:,.,..,1001-61 CREA. '?) . c); '' 

LEGENDk R- REG" LA':~' I -IRREG"LAR NV -'\OO~!,ll~CADO NA- NAo SE APCICA FIS"':~ )ji>r(?"6,, 
NOTA: 'FISCALIZAÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DO .TERMO DE AJUSTE N" 001/2002, CEL!jjlRAOO ENTRE O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E A AG A NACIONA .~Iél:'ii(;t)'~~léAÇÓES, ' 

PUBLICADO NA SEÇÃO 111, DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DO DIA 06.08.2002" _ , , ri)'" (bç:. · "3 ") 
~~ •. ':v 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS .DE· 
COM~NIÇAÇÃÓ ELETRÔNICA- SSCE . . 

1.2 .. Responsável J 

Dr. JOANIL$0N LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da ~SCE/MC 

1.3. Referência 

Fiscal.ização realizada em .~tendimento à ~olicitação de Serviço de Fiscalização 
SSF, ·registrada na pasta n° RADARER01 FT2006000043 disponível no -Radar -
Sistema ~e Gestão e Acompanhamento das Afividades de Fiscal.ização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 

2.1.1 Nome RADIO AURIFLAMA DE COMUNICACAO-LTDA 

2.1.2 Serviço 

2-.1.3 Endereço da 
Sede 

2.1 i4 Identificação do 
objeto 
2.1.5 Serviço ' · 
Fiscalizado 

, 2.'1.6 Endereço do 
Objeto 

_Radiodifusão Sonora !3m Onda Média - OM - 205 

RUA JOÁO PACHECO DE LIMA, 54-53 - 1 . B~irro: 
Município ~ Auriflar_na UF: _SP · -

Estação Autorizada - 914907 4 . 

Radiodifusão Sonora er.n Qnda Média - OM - 205 

PROLONÇ?AMENTO DA RUA G Bairro: JARDIM 
DULCELANDIA · 
Município: Auriflama UF: SP 

~- OB~ETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do,Espectro de Radiofreqüências; do 
Plano. de Atribuição, Destinação e Distribuição"'de Fai.xas de Freqüências no Brasil; do 
Código Brasileiro d~ Telecomünicações (CBT); do Regulamento do Serviço de ' 
Radiodifusão (RSR), na RADIO.AURIFLAMA DE COMUNICACAO LTDA, 
objetivando: · ' 

o ~ermitir a renovação de outorga; 

/ 
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.. M..c; 

I·~~. l /O? . c 
Número: 2. 
0349/2006/EROI .... 'íf2o."">j> 

_RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
14/02/2006 
No SICAP: ANATEL 

o Instruir·o processo de renovação de outorga do MC n° 53830 000 23/2002; 

o Assegurar o cpntrole do Espectro Radioelétrico; _ . 

o Verificar a ocorrência de irregularidades de conteúdo na programação. 

( 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamen~ção Legal .. 
. A seguir estão-citados os dispositivos legais qúe dão competência à Anatel e_ao 
Agente de Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item, 1.3 
supra. · 

4."1 ;1. Geral . . . , _ . . _ " . 
O pr~sente tràbalho se 'fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, 
combinado coni o Inciso IX do Artigo 19 (no caso de uso de radiofreqüência e de órbita), 

. da Lei Geral de Telecomunicações N° 9.472, de 16 de Jultio.de 1997 (LGT). 

4.1 .;-2. 'Funcional . . . 
~ Os Agentes ·de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência 

para o exercício· da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, · bem como 
lhes são asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de . 

D-

estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como ? apreensão de 
bens ou produtos, e de requisitar, quando nec~ssário, o auxílio de força policial 
federal oti estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exercício de suas Q 
funções, nos termos do Artigo_Terc'eiro da Lei N° 10.871 ; de 20 de maio de 2004, 
combinado COrJ'! o Artigo 208 do Regimento Interno da At:~atel, aprovado pela 
Resolução n° 270, de.19 de juiFiq de 2001. 

4.1.3. Específico · 
A fiscalização do objeto de que tra.ta o item 2, se fundamenta nos instru!llentos: 

o Constituição da -República Fede~ativà do Brasil; 

o Lei 9.472, de 16.07.97; Lei Geral de Telecomunicações (LGT); 

o Lei 4. 117, de 27.08.62; Código Brasileiro de Telecomunicaçõés (CBT) Decreto 
n.0 2.338, de 07.1 0:97; Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações; 

o Resolução n. 0 197, de 16.12.99; Regimento Interno (RI); 
/ 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

o Decreto-lei n. 0 236/67; Dá nova redação a artigos do CBT; 

. . cs..~ . ,-; JJ/\ 
Número: ~~ ;,_ 
0349/2006/ERO PFJ!l'2e~ 
Data: 
14/02/2006 
No SICAP: 

o Decrete: (1.0 52.026, de 20.05.63; Decreto n.0 97.057, de 1 0.11.88; 
Instrumentos normativos; ' 

o Código Civil; Código de Processo Civil ; Código Penal; CÓDIGO DE 
PROCESSG PENAL; Demais Legislações pertinentes; Doutrina e Jurisprudência; 
Dispositivos legais dô àrcabouço juríd.ico brasileiro; 

o · Regulamentà de Aplicação de Sanção. Administrativa; 

Q o .Regulamento de Certificação de Equipamentos; 

o Decreto ri ~0 52.795, de 31.10.63; Decreto n.0 2.108, de 24.12.96; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão (RSR); 

o Termo de ajuste n° 001/2004 de 23/0l/2004 celebrado entre o ministério das 
comunicações e a ag~ncià nacional de telecomunicações, publicado na seção UI, do diário 
oficial da união, do dia 06.08.2002; · 
o Dec. 52.795 3111 Ó/63; Aprova o Regulamento dos\ Serviços de Radiodifusão; 
o Decreto 21 0824/12/96 Altera dispositivos no Dec. 52. 795/63; 

. ' 
o Decreto-lei 236 28/2/67;Aitera e modifica dispositivos da Lei 4117/62; 

o Portaria MINFRA 410, de 08 de maio de 1990; Dispõe sobre formas de 
identificação das emissoras~ d~ radiodifusão; 

. ó Portaria MINFRA 889, de 12. de novembro de 1 990; D~sobriga as 
permissionárias e concessionárias dos serviços de radiÇ>difusão sonóra do 
cumprimento dos itens que discrimina; 

/. 

o Portaria Me 652, de 01 de setembro- de 1 994; · Consolida procedimentos 
para apresentação de pedidos de autórização de instalação de estação e para·uso 
de equipamentos para serviços de radiodifusão e de televisão pór assinatura; 

• I • 

o Portaria MC 026, de 1·5 de fevereiro de 1 996; Dispõe sobre a instalação de 
estúdios e de estação transmissora dos serviços de radiodifusão; · · 

o Portaria MC 747, de 22 de junho de 1993; Estabelece disposições sobre 
operação em horário limitado para emissoras de radiodifusão sonora em ondas 
médias~ 

o Resolução N. 0 116 de 25 de maço de 1999; Apro'va as Normas Técnicas para 
Ondas Tropicais; · - ' · · 

·) 
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' ''Z/:1 ' 
Número: ~ ~ ~<fj,~~ 
0349/2006/ERO 1 PT, ~'"?/J. 
Datá: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 14/02/2006 
No SICAP: ANATEL 

o Portaria MC 66, de 11 de fevereiro de 7-4; Aprovà norma reguradora para 
aprovação de locais e equipamentos de emissoras em Onda Tropical; 

o Portaria MC 660; de 15 de julho de 1977; Altera a Portaria MC 66/7 4. 

4.2. Período de re~lização da Fiscalização 

01/02/2006 à 07/02/2006 

. 5. PROCi:DIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período 
citado no item 4.2, 'trabalho de fiscalização na RADIO AURIFLAMA DE 
COM_UNICACAO L TOA, na abrangência e prdfundidade requeridas pelo objeth(O 
de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. - · 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que corn.provem 
e fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os 
seguintes procedimentos e !écnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Inicialmente, no ERO 1, foi feito levantamento de características técnicas com os recursos 
dos Sistemas Interativos da Anatel. Depois, foi realizada a fiscalizaÇão presencial na · 

entidade, onde foram adotádos os procedimentos técnicos previstos no Manual do Agente 

de Fiscalização (MAF), realizando medições, análise espectral, fazendo inspeções, 

constatações e verificações do conteúdq através da gravação da programação da emissora, 

. em confonnidade com os itens _descritos no laudo correspondente ao serviço fiscalizado. 

5.2. Resultados obtidos: 
Resumo da Vistoria inicial, realizada em 07/02/06: 
Para o Serviço PJ:incipal: 

Laudo de Vistoria Técnica, no 0001SP20060120: 
a. Constatou-se que-a entidade em um horário de funcionamento menqr do que o 

- permitido; _ · 
b. Constatou-se 9ue o endereço da estação transmissora está diferente do autorizado; 
c. A potência do transmissor principal está abaixo da tolerância permitida; 
d. A freqüência de operação da entidade está acima da tolerância permitida. Este ítem foi 

corrigida durante a vistoria; 
e. O voltímetro de placa ou coletor se encontra inoperante. 

Para o Conteúdo da Programação: 

Relatório de Irregularidades - Radiovideometria: Serviços de Radiodifusão "Cronometria" 

o 

o 



.. 

o 

u 

' ~· .clet q, 

Número: -~~& ~ 
RELATÓRIO .DE FISCALIZAÇÃO · 

034_912006/EROlitlf,. !~q/( 
Data: · -·· · · 

ANATEL 14/02/2006 
N° SICAP: 

n°0001SP20060120; ) ' · . · 
a. Nenhuma irregularidade de conteúdo verificada para·os itens analisados. 

5.3. Efeitos em .relaçãp o ·Objetivo da ·,fiscaiização; . 
pos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os segu intes efeitos: 

. 5.3.1 ~ :Para o serviç.o : . . ' . - ' 
Não aplicáv~l, em decorrência dos resultados obtidos. 

5.'3-.2. ·Para o usuário 
J • I I 

Não aplicável-, em decorrência dos resultados obfid<?s. 

5.3.3. ·Para .a Administraçã·o .Pública - : 
. Não aplicável, em d'ecorrênci~ dos rt?sultados obtidos. 

_5.3.4: ·P.ara' a .Administração do bem fiscalizado 
Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

'5.3:5. Benefícios·.auferidC?S pélo infratc:>( · 
Não aplicável, em decorrência _?os resultados obtidos. 

.J 

r • 

. \ 

I 

. I 

Cp~ base nos exames realizados, objetivo deste trabé;!lho, e verificando-se as ' . 
constatações apontadas· no item 5.2- Resultados Obtidos, conClui-se o seguinte: -, 
.. 6:t:··ln'frações~·e -di~pqsiti'vos.infringidos: · >· ;. -~··, , · ' -

· Como indi~ado no laudo de vistoria supracitado, as infrações e seus respectivos 
enquadramentos são :· 

. 
. 1. Relativo ao ít~m 1.3: .fui· 46 Úec. 52.795/63 c/c Art. 62 DL 236/67; 

2. Relativo ao ít~m 2.1: Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c Art. 62 DL 236/67; 
3. Relativo ao·ítem 2.3 .1.5: Ítem 5:4.1 RÓMOT c/c Art. '63 "e" DL 236/67; 
4. Relativo ao ítem 2.3.1.9: Ítem 3.2.3 ROMOT c/c Art. '62 DL 236/67; . . , ,. . 

5. Relativo ·ao ítem 2.3.1.12: Iteri16.3.1 alínea "·c" ROMOT c/c Art. 62 DL 236/67. 

6~2. PosSíveis -Sanções: · .J , _. ·, 

Com _base nos disposjtivqs. infringiqos, as possíveis sanções· são: 
Art. 62 DL 236/67: Multa; -
Art. 63 "e" DL 236/67: Suspensão. 

6.3. 'Possíveis Autuações: . 
Como conseqüênc,ia das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de InfraÇão 
n'~ 0001 SP20060120 que será encaminhado, atavés do oficio 1,1° 1474 ao Ministério .das 
Comunicações e mem~rando n° 143 ào RFFCC~ (cópias), juntam_ente. com toda 
docu~entação gerada, em tempo oportuno para providências cabíveis. 



' : . 
' 

-~ ~Cb 
' ~~-- 1!(3 . ( c 

Número: . ~ i!. 
0349/2006/EROl~'"( ~q'll} 
Data: 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
ANATEL 

14/02/2006 
No SICAP: 

, ' 

Dos exÇtmes realizados, obteve~se as evidências materiais que NÃO 
COMPROVAM o cumprimento da obrigação constante dó objetivo da presente 
fiscalização, tornando a entidade TECNICAMENTE INAPTA à renovação de 
outorga. · 

Por isso, ao término do ·prazo estipulado no Auto de Infração supra citado, 
procederá a revistaria na entidade objeto deste relatório. 

7. RELAÇÃO _DE -ANEXOS / 

Laudo de Vistoria - Laudo de Vistoria 

~Auto de Infração- Auto de Infração 

Relatório de RaaiO\iideometria .- Relatório de Radiovideometria 

8. RE~PONSÁ \lEIS .PELA REAÔZAÇÃQ .00 TRABALHO 

ALEXANDRE ILMAR FRANCO DIAS 

LA,ERT CALIL JUNIOR 

I 
1... 

'· 

I 

o . 

·O 
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,.,.. jJ '6 
Número: ~~ ~ ~-
0349/2006/ERO-fJ,T t-:>i>· 
Data: · ' s 9 Q 

14/02/2006· -
N° SICAP: 

• .. ·. 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
1 ANATEL 

AS'SINAT.URAS. : · . . . :· .. .,.:.; .. -. . ,. . .. ~ ' . 

.I 

()' 

ü 

',. 
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- ~ 
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Consulta Geral- OM 

Identificação do' Canal PB 
UF~ SP 

Municiplo: Auriflama 
Freq!.lência: 1550kHz 

Classe: C 

Dados da_Entidade 

\ 

Entjdade: RADIO AURIFLAMA DE COMUNICACAO L TOA 

Nome Fántasia: RADIO DIFUSORA DE AURIFLAMA 

N° Estação: 9149074 
Primeiro 

Licenciamento: 

rB Dados do Plano Básico 

r=J Dados da Outorga 

.oYi Dados da Entidade 

CNPJ: ls2647Ssoooo196 I~ 

Razão Social: RADIO AURIFLAMA DE COMUNICACAO L TOA 

Nome Fantasia: 'RADIO DIFUSORA DE AURIFLAMA' 

Endereço Sede 
I 

-

o I 

;raoouetu 

SRD »» Consultas »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3'- Licendada 

Fistel: 02022889002 
CNPJ: 52.647.880/0001-96 

Situação: Em débito 

. . Último 26/08/2004 09:18:58 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Pais: Brá'sil 
Cep: 15350000 Logradouro: RUA JOAO PACHECO DE LIMA, 54-53-1 

Número:* 
Munlclpio: Auriflama 

Telefone: 

Complemento: Bairro: 

Distrito: Auriflama SubDistrito: 

Fax: 

~' Endereço de Correspondência 

· Logradouro: RUA.FELICIANO SALLES CUNHA 

UF: SP 

119 

Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO UF: SP . 

l;>istrito: SubDistrito: 

Pais: Brasil 
'cep: 15350000 

Número: 50-76 
Municlpio: Auriflama 
..... 

Telefone: c::J ~..l ____ ..J Fax: q E-mall: '----------------:-l 

·Nome Fantasia 

Nome Fantasia 'lt 
lRADIO DIFUSORA DE AURIFLAMA" 

• Dados da Outorga 

SCRAD Jurldlco: t.;.l7.::.27:....:2:..._ _ ___. 

SCRAD Técnico: ._l7_2_7_1 __ __, 

Data Limite l01/01/1901 
Instalação: L.. ~;..;..!..'--'------' 

Fistel: l02022889002 

!B Documentos Emitidos 

~ Caracterísl!Ca da r;stação ln~talada 
!B Dados do Licenciamento 

Data Publicaç~o lis/0411992 
Contrato/Convêmo: '-· --'----'-----' 

Número do Processo: 1530000517072004 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd!Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

I~ . 

26/04/06 

o 

o 



PREENCHER COM LETRA DE FPRMA - c Q A-R 
NOME OU RAZÃO SOCIAL · 

ENDEREÇO/AORES. 

CEP I COPE POSTAL 

DECLA~ÇÃO DE CONTEL 

l jTINATÁRln no OR .. II=Tn I nl=_t::-TlAlli T lllDC: 

OF: 1.347/2007..COSUD/CGLOIDEOC/SCtMC 
Ao Representante Legal da' 
Organiz&;çio Radiodifusão Cesário Lange Ltda 

- Rua Francisco Ribeiro da Silva, 810- Sala 03 - Centro 
~ep: 18~5-000 . Cesário Lange-SP 

· Proc: 53830~o0087 12001- . 
Renovaçio de Outorga 

.---' 

c{.: 

~ ========::::::::: 
- -~ .. __ ,_ · -- -~ ~ ,_, t NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITARlA I PRIORÍTAIRE 

0EMS . 

·_0 ~EGURADO I VALEUR DÉ.CLARÉ , 

-ASSINATURA DO RECEBEDOR l S/GNATiJRE DU RÉGEPTEUR . DATA DE RECEB-IMENTO 
DATE DE UVRATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

.RUBRICA E MAT. DO E 
SIGNATURE DE L'AGEN 

ENDE.REÇO PARA ()EVOLUÇÃO ~~VERSO I AD 
·75240Z03--0 

_]__/_ 

i eira 
-74-2 

114 x186 ·mm 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO bE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE... Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
Dl: RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPl! 

ORGANIZACAO RAD.IODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 

·61.464.467/0001-87 

-
Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNiCAÇÕES - Anatellnscrever e 

cobrar as.. dívidas que ven·ham a ser apuradas, certifíco, para os fins de direito, Rue, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de déblto(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
jJdicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situpção do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prov.a de inexistência. de débitos inscritos em Dívida Ativa d.a Uni.ão, 
-administrados pel<:~ Procuradoria Geral da Faz-enda Nacional . 

. Emitida às 10:2.5:.29 do dia 19/03/2007 (hora .e data de Brasília). 

Válida até 18/04/2007. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.a natel.go~.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

/ 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?Num.. . 19/3/2007 

o 

) 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMP ANHAME~TO DE CONTROLE SOCIET ARI. .. Página 1 de 1 
r' 

Governo 

~!{íiliJfliD ~ Palavra-chave: J1P2_~Q!'.Ç ' 
--------- -- --·- I 

·niDr'i•JriFBIJ..!fj ·i Digite palavra-chave ) ; Escolha_aqu 
I_-· • . --·----- J ---··----

&m I & 1 i,in!zt.t.Jiil-s 1 liiD 

SlACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas 

~ Dàd~s da consulta .Jl. Consulta 

Perfil das Empresas - ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 
~PJ: 61464467000187 

Presidente: 
Endereço: RUÁ FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA- CENTRO 

E-mail:. \ 
Capital Social: 10.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 10.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

--187.356.498-87 

985.058.318-53 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

985.058.;318-53 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

NOME · 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMARGO 

NOME 

MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMARGO 

110 Voltar ·.:;!; Imp~mir ~Exportar Excel 

., 

' . 

Qtd. Cotas 

5.000 

5.000 

Cargo 

GERENTE 

VIr. Cotas 

5.000,00 

5.000,00 

' INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresàs/tela.a. .. 19/3/2007 

/ 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei no 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão . fica 
subordiri~da ao interesse · nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

. dependendo de comprovação, . pela concessionária ou permissioná!la, dq cumprimento da.S 
exigências legais e regulamentares, bem romo da observância das finalidades educàtivas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOÇUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° S8.ú66/83~ Ato 
Normativo no L de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 {INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS). 

·DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia Organização 
a utenticad.a. Radiodifusão 

Cesário Lange 
'. Ltda. 

l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido Fls. 02 
ao·Ministério das Comunícaç9es. \ 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto Fls. Pendente 
n° 88.066~ de 26 de janeiro de 1983, art. 3°, § I o; "a". 
3-Certifícado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 09 a 13 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certifi cado de quitação com a contribuição sindical relativo ao Fls. 04 a 08 
empregado_ (ou corrmrovante de recolhi_mento dos últiinos ·cinço_ anos). . 

5-Laudo de ensaio do (s) transmissor (es), acompanhado da 'correspondente Fls. 18 a42 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL Fls. 117 
?-Declaração de não infringênciaà vedação do art. 220~ §5°, CF. Fls. Pendente 
8-Provade regularidade relativa à ~eguridade Social~ fNSS .. Fls. Pendente 
9~Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do_ Tempo de Fls. Pendente 

·serviço-.: FGTS. .. 

lO-Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da Fls. Pendente 
Divida Ativa União, emitida pela Receita Federal/ Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. · . \ -
li-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual qa sede da entidade. Fls. Pendente 
12-Prova de regularidade para com · a Fazenda Municipal da sede da Fls. Pendente 
entidade. · 
13-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. Pendente 
14-Documentps.atualizados revelando a composição acionária da emissora Fls. Pendente 
e eventuais alterações havidas em seu contrato· social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualízada.do estatuto, 

\ 

o 

o 



alterações, se houver e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício 
15- Declaração firmada pelo representante legal da requerente de que 'seu5 Fls. Pendente 
sócios ( ou diretores no caso de fu,nda~ão ). não integram o quadro social de 
outra entidade execut().nte do. mesmo tipo de setviço de radiodifusão, na 
localidade -objeto da concessão ou pennissão nem de outras entidades de 
radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no 
art.l2 do Decreto-Lei n° 236/67. . 

16- Referentes aos Administradores/Diretores/ Gerentes: declaração de que Fls. Pendente . 
não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 

I 

radiodifusão, na localidade objeto · da concessão pu permissão, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos . 

. limítés fixados no art 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

o . EM i'f/ 03 I 2007 

o 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, Esplanada dos MllústéJjos, Bloco R, Anexo B - 3.0 andar- ala oeste " 

CEP - 70044-900- Brasília- DF Tel. : (61) 311-6000 

· Oficio nCl,3 'J'f2007- COSUD/CGLO/DEOC Brasília, rJ{ de }tfrJf 
Ao Representante Legal da Organização Radiodifusão Cesário Lange Ltda. 

Rua Francisco Ribeiro dá Silva, 810- Sala 03- Centro. 

Cesário Lange - SP 
18285- 000 

· Ref: Processo : 53830.000087/2001 

Assunto: Renovação de Outorga, período 2001/2011 

Serviço: Freqüência :M;odulada 

Localidade: Cesário Lange . 

Prezado Senhor, 

de 2007. 

Relativamente ao peàido constante do' Processo sob referencia; por meio 

do qual essa entidade requer renovação de outorga, cumpre-nos informar que, para o 

prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os seguintes documentos, em 

original ou cópia autenticadá: 

- declaração de conhycimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto no 88 .066, de 

26 de janeiro de 1983, art. 3°, § 1°, "a"; 

- declaração de não infhngência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

-prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS; 

- prÕva de regularidade relativa-ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - ·FGTS; 

- Certidão Conjunta de regularidade para com a Fazenda Federal e da Divida Ativa 

União, emitida péla Receita Federal/ Procuradoria Geral da Fazenda, Nacional; 

- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

- cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

· - documentos atualizados revelando a composição societária da , emissora e eventuais · , 

alteraÇões havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 

aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento; sendo, neste caso, 

tomad~s -as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

··7 
Atenciosamente, - ·· / 

"':7_ ' / 

. -V/. _.-- --- ,/ 
ZILDA BEATRIZ ~AMPO~-·D:S..kÉREU. 

Secretária de Serviç.o'S de ComuniC?-Çlão Eletrônica 

,-

SC/COSUD/Werônica Leite/17.03.2007 

. ' 

o 

o 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INFRINGÊNCIA AO § 52 DO ARTIGO 220 DA 

CON.STITUIÇÃO FEDERAL. · . · o<><> a 
···~ . ._ .. 

. F' . ' 

t;.~R:i~ ' 
~~ .:I)JJ . 
~ .. e~ 

DECLARAÇÃO 

A ....................... .. ............................ .. ................. ~ ......................... concessionária/pennissioriâria 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média/freqüência · !llOdulada/onda curta/onda 

tropical/de sons e imagens1 no Município de ............................. , Estado .. .. ........................ 1 

çleclara, para os devidos fins, que não infringe as yedações do § 52 do _artigo 220 da Constituição 

Federal. 
~ 

. 
' 

Local _____ data. ______ _ 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 

' 



'· 

/ 

,, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS 

BAIXADAS PELO DECRETO N2 88.066, de 28/01/1983, ART. 32, § 12, "a". 

DECLARAÇÃO 

A ... . ..... ....... ........ ..... ..... ....... ..... .. . . .. .. .. . . .. . . .... .. ........
. .... .. .. .... .. .. ...... concessionária/permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média/freqüência modulada/onda curta/onda 

tropical!de sons e imagens, no ·Município de ............................. , Estado .. . ......................... , 

declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n2 88.066, ·de 

28/0111983,. que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo períódo de 

execuçãn do serviço, caso o pedido de renovação seja atendído, achando-as conforme seus , . o 
interesses. · · . · .· 

Local _____ data. ______ _ 

assinatura do represêntante legal 

(nome por extenso) 

o 



o 

u 

~-· 
~eiTic · . 

Solução em. Telecomunicações 
CEA' '13.994/07 

lima. Sra. 
ORA. ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DE.PARTAMENTO ,DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉ.RIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios; Blpco R - 3° .andar Anexo 
BRASÍLIA - DF 

Ref.: · 

M INISTÉRICJ DI>. a •:::OM UNlC.O. Çt:5ES 
8R.4 Sfll .ll. • DF 

53000 02918112007.00. 
SEPROJ1llLOCIÇOLOG,'CGRLISPO 

2S/0512007 -1)!3 :SS ~ iJ,á/ <:<-/'é ) ( ---

. . 
OFÍCIO N.0 13~7/2007-CONSUD/CGLO/DEOC DE 04/ABRIL/2007 
' RENOVAÇAO 'DE OUTO~GA ...::PERIODO 2001/2011' 

'PROCESSO N ~0 53830.000087/2001 .--tr 'c J(-1/} 
' ,.l 

• ' ' "' 

~'~ O~GANI.ZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE· LTOA., .CNPJ . 
n.0 61.494.467/0001-87, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequencia 
Modulada na localidade de CESÁRIO LANGE; Estado de São Paulo, através de seu procurador 
e responsável técnico, vem respeitosamente à presença de V. Sa, em complementação ao 

, referido processa,·· para apresentar os seguintes documentos: · 

' 
~ Declaração de conhecimento e adesão- às cláusulas baixadas pelo 

Decreto n.0 88.066 de 26/01/19~3, art. 3°, §1°, "a"; 

~ 'Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF.; 

\.!:> Prova de regularidade relativa.à Seguridade Social- INSS.; 

~ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS.; 

\.!:> Certidão conjunta de regularidade para ·com a Fazenda Fede:ra l e da 
Divida Ativa da União .; 

, 
\.!:> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. ; 

Av. Francisco Matarazzo, 175- 3° andar- Água Branca- 05001-050- São Paulo- Sf> 
·. Tei/Fax: 11-3872-30o'3 - www.emcprojetos.com.br ~ 
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, Sol.ução em Telecomunicações. 

/ 

-
t.b Prova de regularidade com a Fazenda MunicipaL; 

t.i::> Cópia completa da RAIS- ano base _2006.; 

t.i::> Cópià autenticada da aa Alteração Contratual e Consolidação do 
Contrato Social e ga Alteração ContratuaL 

Isto posto, reque~ juntada ao Processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

--

Av. Francisco Matarazzo, 175- 3° andar- Água Branca- 05001-050- São Paulo- SP 
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Tei/Fax: 11-3872-:-3003 :- , www.emcprojetos.com.br 
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DECLARACÃO 

ORGANIZAÇÃO\ RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA., 
permissionária do serViço de radiodifusão sonora em· Freqüência Modulada, na 
cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo, devidamente representada pela 
dirigente. legal responsável, DECLARA conhecer as cláusulas que passarão a 
regúlar suÇis relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara também, por este 
instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Cesário Lange, 03 de Maio de 4007. 

Jí({J;j~)(M J r C 1 )~ d-{ Jo;rn.·OJ' {}é9--- . 
ORGANIZAÇ- '· RAtiiODIFUSAO ÓE ' Ç'ÇSÁR~O LÀtJGE LTDA. 

· Sra. aria José Pinto Vieirà de Camargo . 
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DECLARACÃO , ___ 
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ORGANIZAÇÃO -RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA., 
permissionária do serv'iço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de Qesário Lange, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 
6'1.464.467/0001-87, devidamente representada pela . di~igente legalmente 
. .responsável, DECLARA que a emissora não pertence a nenhum ·monopólio nem 
tampouco a nenhum oligopólio, não infringindo, desta forma, as vedações do§. 5° 
do artígo 220 da Constituição Federal. · 

Cesário Lange, 03 de Maio de 2007. 

. J((j ')J~L\2?'~C: if dA ~J f'() JJ(~ 
ORGANIZAÇÃOey'DIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA. 

Sra. Maria José Pinto Vieira de Camargo 
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Certidao Negativa ~e Debito Página 1 de 1 

PREVNet 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 020712006-21038070 · 

DADOS DO -SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 61.464.4~7 /0001 - 87 

NOME: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA 
ENDERECO: RUA DO COMERCIO -
BAIRRO -OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: CESARIO LANGE 
EBTADO: SP 
CEP: 18285-000 

l(~~LIDADE DÀ CERTIDÃO: 

974 , 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

24 DE JULHO DE 1991, E 

CONTROLE DE COTAS DE 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL . 

l 
E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO . A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, · RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER . IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA , MATRIZ E FILIAIS ·. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTI_DAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDAD? NA INTERNET www.previdenciasocial . gov.br, , OU EM QUALQUER 
A · TCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PR~VIDEN8IA SOCIAL . 

·b ERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA . 
EMITIDA EM, 09 DE NOVEMBRO DE 2006. 
,COM VALIDADE ATE 08/05/2.007 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCJAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
' . ~ 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

f • 



Cer-tificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 6146446710001-87 

Razão Social: ORG RADIODIFUSAO CESARIO LANGE L 

Nome fantasia:FM VALE VERDE 

\Endereço: ESTR CES.LANGE A PEREIRAS SIN KM 5 RODOVIA SP 143 I RIBEIRAO DA 

ONCA I CESARIO LANGE I SP I '1828.0-000 

I . 

A Caixa Econômica Federal, no uso'da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Lei 8.03,6 ~ de 11 de maio de 1990, certifica qkJe,_ rí~~ta data, a empresa 

acima identificada encontra-se · em situação regular perante o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ' 

O presente Certificado não servirá, de prova contra cobrança de quaisquer 

qébitos referentes a· contribuições e/ou encar gos de)Jidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. · 

Validade: 24/04/2007 a ·23/05/2007 

. . 

Certificação Número: 2007042415205461754706 

Informação obtida em 24(04/2007, às 1;;: 20:54. 

· A utilização deste Certificado para os fins previstos ~m Lei está condicionada 

à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.éaix~.gov.br 

/ 

' . 

Página 1 de 1 

o 

. ' 
o 



() 

ü 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da· Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 
CNPJ: 61.464.467/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito· passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

· não constam pendências em seu nome, relativas a tributos admin istrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação da. sujeito passivo no âmbito da RFB e. da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas 
em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro" Social (INSS), objeto de certidão específica. 

'- A aceitação desta' certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http: //www.receita.fazenda.gov.br> _ou <http://www.pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida càm base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:59:05 do dia 09/05/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2007. 
Código ~e controle da certidão: 8809.8688.81 85.186E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençi3o: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS N.EGÓCIOS DA FAZEI\DA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
"POSTO FISCAL DE TIETÊ" 

Rua Tenente Gelás, 604- Tietê-SP- Te!. (015) 3282-2586 

CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE: ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU R.G.: ISENTA 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, N". 810- CEP,: 18.285-000 
SALA3 

BAIRRO: CENTRO MUNICÍPIO: CESÁRIO LANGE-SP. 

CGC/CPF 61.464.467/0001-87 C.N.A.E 60.10-1-00 

INEXISTEM DEBITQS FISCAIS RELATIVOS AO, ICM/ICMS, IPV A, ITBI-"CAUSA 

MORTIS"/ITCMD INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE 
DOCUMENTO, NA JURISDIÇÃO DA DELEGACIA .REGIONAL TRIBUTÁRIA DE SQROCABA 

( D R TI 4). -----------------------------------------------------------------
, ( 

FINALIDADE:- PARA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA. 

1.· A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA 'EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR. A QUALQUER 
l t.MPO, CR.ÊDHOS TRlBUTÁRlOS QUE VENHAM A SER APURADOS . 

3. A TAXA _DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 

( 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. o 
4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. N°. ' . 

20, DE 01 /04/98 (D()E. DE 02/04/98). . 

LOCAL DE EMISSÃO: / DATA DE EMISSÃO: 

POSTO FISCAL DE TIETÊ . . .. 07 DE MAIO DE 2007 . 

I 
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PREFEITURA MUNICI~AL QE CESARIO LANGE· 

PRAÇA PADRE ADOLFO TESTA, 651 -CENTRO -· CEP 18285-000 - CESÁRIO LANGE 
. FONE PAB~ (15) 3246-1212 .- ESTADO DE SÃO PAULO O.fs C0 

E~maHo pmcl @uol.com.b< 7'~ 
úi' 

C E ~TI DÃO N.0 125/2~07 ü 

Certifico, em atenção a.o despacho do Senhor Prefeito Municipal,_ em 
. ' 

requerimento de Escritório Contábil Santa Cruz (Proc~sso n° 618/2007), que a empresa 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE €ESÁRIO LANGE LTDA, est~belecid.a à Rua Francisco 

Ribeiro da Silva, n° 810- S'ala 03-:- Centro, nesta cidade de Cesário Lange- SP, inscrita no rol dos 
• • ,. l • ... . . 

cootribuintes,da Taxa de Licença para Funcionamento, 'Inscrição Municipal no 1173; na ati_vidade de 

DIVULGAÇÃO DE PROGRA~AS DE CARÁTER EDUCATIVO, CULTURAL, INFORMATIVO, 
. . 

RECREA TfVO, PROMOVENDO AO MESMO TEMPO- UB IDADE COMERCIAL PARA 
- \ I \ f I I'W 

SUPORTAÇAO DOS ENCARGOS· D~ EMPRESA E SU NECESSA lA EX?ANSAO, a partir de 
\. ' 

12/10/1989, encontra-se quite com esta municipalidade a é a presente data. E ·o que me cumpre 

certificar de acordo com o .requerido e conforme os arq 

Cesário Lange, 11 de maio de 2007. · · 
! ~ ' 

I 0 

-i .,. 

I • 

tor de Cadastro e Tributos. 
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JUCESP PROTOCOLO 

402970/05-6 ' 

11111111111 I 111111111111 . 

8° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO·CONT.RATUAL, E, 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADJ}. 

ORGANIZAÇÃO RADI9DIFU$ÃO DE CESÁRIO LANGE- L TOA 

NIRE: 35.208.798.691 

C.N.P.J.: 61.464.467/0001~87 

Camargo, 595- Centro 
Valido somenle com selo de ,;utenticidade 
--~·--·-· ·. - ~ - ....._- ~--... ____,). 

· Pero pr~sente instrumento, e nos melho:es termos de direito, os abaiJ:<O as~inádos: 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, brasileiro, casadà sob o regime de Comunl;lão . de Bens, 

nascido . em 30/09/1946, natural de Tatuí/SP, empresárib, portaaor da C. Identidade· RG. n.o· 
' . 

4.43S.608~SSP(SP e do CPF n. 0 187.356.498-'87, résidente e domiciliado na Rua José Btmifácio n.0 

436, Apto 81, Centro, Tatuí, Esta~o de São Pàulo~ CEP: 18.270,~200; e 

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, b_rasileira, casada . sob o regime de Comunhão de 

Bens, nascida em 10/06/1946, natural de Angatuba I SP, empresária, portadora da C. Identidade RG 

· n,0 4.678~723-SSP/SP e do CPF n.0 985.058.'318~53, résidente e domiciliada na Rua José Bonifácio, . ·, . ' 

n.0 436, Apto. 81, Centro, Tatuí, Estado de São Paulo, CEP: 18 .270~200; 

·o 

o 
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únicos s.ócios componentes da Sociedade Limitada q'ue gira sob · a denominação social de 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro 
da Silva, n.0 812, Sala 03, Centro, Cesário Lange, Estado_ de São Paulo, CEP: 18285.000,_inscrita no 
C.N.P.~. n.0 61.464.467/0001 :a?, registrada na JUCESP sob n.0 35.208.798.691 em sessão de 

· 23/08/1989,.1 a alteração regi~trada sob n.0 858.634 em sessão de 27/11/1989, 28 alteração registr~da. 

sob n.0 158.238/92-8 em sessão· de 29/09/1992, 38 alteração registrada sob n.0 204.043/96-7' em 
sessão de 19/11/1996, 48 alteraç_ão re_gistrada sob n. 0 72.775/98-1 em sessão de 14/07/1998, 58 

' alteração registrada sob n.0 50.177/00-0 em sessão de 17/03/2000, 68 alteração registrada sob o n.0 

• I 

42.626/04-3 em s~ssão de 28/01/2004, 78 alteração registrada sob o n.0 123.980/05-?em sessão de . 
18/05/2005; 

·' 

Resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu instrumento de contrato social, mediante-as 

seguintes cláusulas e condições: 

- I PRIMEIRA- DA AL TERAÇAO DE ENDEREÇO 
I , o • 

Nesta data os sócios · resolvem alterar o endereço empresarial de sua sede, que se estabelecia na 
Rua Francisco Ribeiro da Silva, n. o 812, Sala 03, -Centro, Cesário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 
18.285-000; para a Rua Francisc~ Ribeiro da Silva, n. o 81 O, Sala 03, Centro, Cesário Lange; 
Estado de São Paulo, CEP: 18.285-000. 

SEGUNDA- DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Resolvem, também, consolidar o seu contrato social, 
. condições:· . 

Da Denominação Social 

~~! . A~1cit tf./11~ r.Jn Pauta'· Eocrevante 
Ftua Cel. Aurulleno de; Cllrna roo . ü95 . Centro 

Válido aomtmte com 81JI!l de au tentícldade 

CLÁUSULA 18
• A sociedade gira sob a denominação social de ·"ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO 

DE ·CESÁRIC:) LANGE LTDA". . .~ , cf:J, . ~ . 
2 
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Do Endereço da Se-de, Foro Contratual e Prazo de Duràcão 

CLÁUSULA 28
• A sociedade terá sua sede na Rua Franci~co Ribeiro da Silva, n. o 810, Sala 03, 

Centro, Ce~ário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 18.285-000, COfTl foro contratual nesta Cidade 
de Tatuí, Estado de São Paulo, para qualquer ação fundada neste contrato, podendo estabelecer 
filiais ou ~ucursais em qualquer ponto do territ6rio nacional, obedecendo as disposições legai~ Ü 
vigentes. 

CLÁUSULA 38
• O prazo de ·duraÇão da sociedade é por tempo indeterminado. 

Do Objeto Social 

' CLÁUSULA 48
• O objeto ·da sociedade, de acordo com o artigo 3° do Decreto n. o 52.795·, de 31 de 

outubro de (1.963, que instituiu. d regulamento dos serviços de radiodifusão, será a exploração do 
ramo de divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, 

' promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para a ~~R..cti!9,ç_M~-Çle~~ifCM9~1f!Tol 
I - fABELIAO. RIOl AfvDO PIRES FAJAR oo , empresa e sua necessária expansão. · AUTENT!CAÇÃO - Apr .,. orlgonao <!ou 
TATUÍ-SP, 

Da Finalidade Social 

CLAUSULA 5°. A final idade social é a execução e exploração dos serviçoS' de radiodifusão sonora 
em geral, quer de onda média, freqüência modulada, sons e imagens (televisão), onda curta e onda ' _, tropical, mediante autorização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e d<;is legislações 
vigentes. 

~\ 
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' . Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios 

CLÁUSULA 68
• O capital social perfaz\. a importância de. R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor nominal de, R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente ·do País, e dividido entre os sócios na seguinte -proporção: 

I Sócios . Quotas Valor - %. LUIZ GONZAGA VlEIRA DE CAMARGO 5.000 quotas R$ 5.00000 ' 50% MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMARGO · 5.000 quotas R$ 5.00000 50% ' 

Total 10.000 quotas R$ 10.000,00 100,0% 
I , 

-

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita fa"~'Ql~;jijt~~~~"QAit'Ej~;-J[lfl.~::;:;::::,, todos respondem solid~riamente. pela integralização do capitàl so.ciai. ~~T,;a, aor.""'"'~"~ 0 ""-""'"''' IIW: 
TATUi-·SP, 

CLÁUSULA 78
• A administração da sociedade será exercida pela sócia ~ARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, a qual se incumbirá, sempre isoladamente, de todas as operações e representações da sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, a qual está .eximida de prestar caução de qualquer espécie em garantida de sua gestão. 

_, § 1° ~ Na ausência ou impedimento de um dos sócios, o sócio ausente designará um prÇ>curador, • para exercer sua função, enquanto perdurar sua ausência ou impedimento. 
-§ 2°- A alienação de qualquer ber:i da sociedade, deverá ter a anuência de todos os sócios. _ § 3° - A sociedade não utilizar~ 'a formação de CONSELHO FISCAL, e também não haverá AS'SEMBLEIA GERAL DE ~ÓCIOS, sendo as decisões tqmadas com base na próprfa administração da sociedade, ·em REUNIÃO DE QUOTISTAS, com , presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 

I 

. representantes do capital social integralizado, para aprovação das contas, do balanço e do resultado do exercício findo. 

)~ 
()' ~ ­{ I:; 
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As deliberações sociais poderão ser tomadas em ata de reunião de quotistas, podendo ser 

convocadas pelos sócios que representem a maioria do capital, sendo necessário a maioria dos 

presentes para a sua instalação. 

A convocação dos sócios para a reunião será mediante carta com aviso de recebimento, sendo 

que as deliberações sociais deverãc:> atender ao quorum estabele~ido na lei civil vigente, e nos 

casos omissos'na lei ou no contrato, o quorum será o da maioria do capital social. 

Tornará-se dispensável a reunião de quotista, quando todos decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que ~eria objeto delas, conforme d~terminado no art. 1072, § 3°, da lei 10.406/02. 

§ 4° · A exclusão e a suspensão de sócio, somen~e será passível desde que todos os demais sócios 

com isso concordem, e no instrumento de exclusão ou suspensão esteja fundamentada a decisão, 

inclusiv,e sendo obrigatória a juntada do balanço especial onde deverão estar apurados os deveres e 

direitos do sócio suspenso ou excluído, inclusive a sua forma de pagamento. 

§ 5° • A modificação de qualquer das cláusulas do contrato social somente poderá ocorrer com o 

QUORUM MINIMO de 2/3 (dois terços) do capital social, exceto nos demais .casos já previsto neste 

instrumento. A cada quota corresponde um voto de deliberações das reuniões dos sócios -quotistas. 

As deliberações de qualquer assunto .de interesse da sociedade são valic;las com o voto dos sócios 
-

quotistas que representem o quorum necessário descrito neste instrumento. 

§ 6° ·A nomeação de Administradores, pessoa física, deverá conter a anuência de 50% (cinqüenta 

.por cento) dos votos do capital _social, exigindo-se o mesmo percentual para destituí-los. 

CLÁUSULA 88 O uso da Denominação Social será realizado pela sócia - administradora de maneira 

ISOLADA, exclusivamente p~·ra os negócios da própria· sociedade, vedando, consequentemente, este 

uso para fins estranhos aos interesses da empresa, tais de 

fiança ou quaisquer outras responsabilidades que possam 

. AO!ior l. t> ilà d<l f"lll!ill • 

Aurellt!Mo ele C~rtlarno, 696. Contro 
o somente com eelo de autenticidade 

' 
CLÁUSULA 98

• Somente a sócia' - administradora poderá ter direito a uma retirada mensal, a título 

"pró-labore", de acordo com a disponibilidade da sociedade. Nos meses em que não houver 

disponibilidade, os sócios poderão de'ixar de receber remuneração pelo trabalho executado. 
f 
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CLÁUSULA 10. O exercício social encerrar-se-á a 31 (trinta .e um) de dezembro de cada ano, 
mediante a realização do levantamento do Balanço Patrimonial da empresa. 

CLÁUSULA 11. O Balanço Patrimonial proceder-se-á na forma da leg-islação vigente, cabendo à 
reunião de quotista aprová-lo, sendo que cada sócio terá direito irrenunciável de receber cópia 
repro~ráfica do mesmo, ressalvando-se na hipótese de não ·reclamação ou impugnação deste 
balanço, ·contados no prazo de 15 (quinze dias)', a partir da entrega destas cópias, consideràr-se este 
aprovado por mútuo consenso. . ' 

Parágrafo Único:- A socied.ade poderá levant~r Balanço Patrimonia~ em períodos inferiores a um 
ano, desde que, previamente solicitado por pelo menos um dos sócios administradores. 

CLÁUSULA 12. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lueros suspensos para futuro 
aumento de capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre-os quotistas, de acordo com o 
estabelecido ná Lei n.0 6.404/76. 

Parágràfo Único:- O lucro apurado nas demonstrações intermediarias, conforme clausula 11, § 
único, deste instrumento, terão o destino' que os.sócios decidirem. 

CLÁUSULA 13. O prejuízo anual verificado em balanço será suportado pelos sócios, na proporção de 
sua integralização no capital social, conforme disposto na respectiva legislação, acima epigrafada. 

Parágrafo Único:.; Aplicar-se-á também este dispositivo na hipótese <ie prejuízos apurados quando 
solicitadas demonstrações intermediárias, conforr:ne cláusula 11, § único, deste' instrumento. 

Da Cessão e Transferência das Cotas e da Retirada de Sócio 

' I . ·cLAUSULA 14. As quotas da sociedade são indivisí_veis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo, em igualdade de preço e condições, o 

. }~ = ~: ~~h )r~ . 6 -
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. F3et. tJe Paula- E~;creve ffie 
Ru,a Cel. Aureliano de Camargo, 595- Centro 

Válido somente com selo lle ilLJtent tcio;Jde • • • • • • • • • • • ... . . . . . . . --- ---- -·--·-------...! 
direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder 
aquelas as quais é possuidor. 

CLÁUSULA 15. No caso de "urp dos sócios desejar. retirar-se da sociedade, deverá notificar os 
demais, por esGrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres, apurados em J • • • • balanço especial, serão reembolsad?s, abatendo-se do ·título' de Contas a Receber, 15% (quinze pór 
centoc) para perdas eventuais·, ·devendo a parte líquida apura-da ser paga da segúinte forma: '·Q 
I - 20% (vinte por cento) em moeda corrente do país, 30 (dias) após o.balanço; ) . ' 
11 - 80% (oitenta por c~nto) em '24 (vinte e q~atro) prestações mensais corrigidas pelo IGP-M e 
acrescida de juros de 6% (seis por cento) ao ano, vencendo a primeira· parcela 60 (ses·senta) dias ,. ' 
após o balanço, e as_ demais, em iguais dias dos meses subsequentes. 
111 - O sócio retirante, após 

1
quitar todas 

1 

as suas obrigações co~ a pessoa jurídica, sendo estas - . decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e de~embaraçado ·de qualquer 
' 

' responsabilidade advinda de fatos ocorridos posteriormente à data da averbação de sua saída: 

Da Hipótese de Faléciménto dos Sócios 

CLÁUSULA 16. No caso de Faleciment? de quaisquer dos sócios, não 'se denominará a extinção_ ou 
encerramento dás atividades da sociedade, a qual continuará, normalmente, ·com os sócios 
remanescentes, os quais deverão determinar a re.alií:ação _de um balanço especial, bem como das 
devidas decisões -e pro..;tidências deste procedimento, intuindo regularizar a situação das quotas 

-o 

'-- pertencentes a.o espólio do "de cujus". ' 

§ 1°- Condizendo com a vontade dos demais sócios em conceder a permissibilidade da entrada dos 
herdeiros, e estes assim desejarem, deverá então ser realizado o registro da alteração contratual com . ' . 
a ·inclusão dos herdeiros, meeira ou sucessores do sócio faléciao na sociedade. - •, 

§ 2°- Ocorrendo manifesto negativo por parte dos sócios, opondo-se à adm is~ibilidade dos herdeiros 
na socied~de, estes receberão o reembolso dos devido~ valores, obedecendo-se o cálculo e a 
seqüência estabelecida na cláusula 15, "in totum", relevando-se a completa validade da prestação, 

' ' . 
s9mente quando esta entregue ao inventariante ou confor~e formal de partilha judici al. . · ~..._ __ ] ' _ . 
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fhrh CJ;Oi AUt$lianQ de Camargo. 595- Centro 
Das Dispos-icões Gerais VAIIUo l!OtllorltG e(ttn :;~lo de fl!•IP.nticlclade ------- -------- -

CLAUSULA 17. A sociedade se compromete, por seus administradores e sócios, a não efetuar 

nenhuma alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente. 

.'· 

CLAUSULA 18. As quotas rep~esentativas do capital, em sua totalidade, pertencerão sempre a 

brasileiros natos _ou naturalizados há mais de 10 {dez) anos, e são incaucionáveis a estrangeiros ou 

pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLAUSULA 19. Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 30% 

(trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e perténcente exclusiva e nominalmente a 

brasileiros. . 

CLAU~ULA 20. A sociedade · se obriga a. observar, com rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Conced~nte ou de 

seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radi?difusão em 

gerai. 

CLAUSULA 21. A soCiedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários, um número 

mínimo de dois teJços de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLAUSULA 22. A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de 

radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto- Lei n.0 2~6, de 26 de 

F~vereiro de 1.967. 

CLAUSULA 23. Para o exercício das funções de administrador, prpcurador, locutor, responsável, 

pelas instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 
' . 

direta ou indfretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 1 O (dez) anos. .. J Jr , ' ... fi 

L 'l ~ 8 



• 

6 

ô&~ · • • • • ••• •• • ~· i • • • .-. • • • • • • • • \ .. • •• 
~fiti • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • o~ 

• • 
"' • • • • • • • • • • • • • • . ... 
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Das Omissões e da Declaração de Desimgedimento 

CLÁUSULA 24. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 

supridas ou resolvidas com base na Lei 10.406 de 1 O de Janeiro de 2002, e demais cominações 

legais aplicáveis, com a ,regência supletiva pelas normas das sociedades por ações. 

CLÁUSULA 25. Os sócios - administradores declaram, sob as penas da lei, que não est~à impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou Q 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, -o acesso a -

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popolar, contra o sistema fi"nanceiro nacionál, contra normas de defesa da 
.... 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pwblica, ou a propriedade . 

. ' 
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 

de alteração contratual, adaptando à nova legislação as disposições que regram esta sociedade, e, 

posteriormente consolidando-o, em 03 vias de igual teor. 

TESTEMUNHAS 

' ' i;r~ ~·~ \VLtis,As oE MouRA 
R.G. 29.432.484-7-SSP/SP 
CPF: 297.903.328!66 

Cesário Lange, 20 de maio de 2005. 
7 

Bel Abner Lsite Jn Paula-· Escrevente 
Rua C~!. Aureliano dE- C:unargo . 5\Jf) _cen ro 

V<ilido sorne•üe ct'm sP-f•· d,;; ;Jut~n~clrtade 
-·~-- -- 4- ·- --~-- ·-- ... 
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il!!ll, A de Paula - Escrilvernra 
Ru!l Cel. Aurellano·de Camargo, 595 • Cenl ro 

llâlldo somente com selo de autenticidade· 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃQ DE CESÁRIO LANGE L TOA 

NIRE: 35.208.798.691 

C.N.P.J.: 61.464.467/0001-87 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os abaixo assinados 

' I 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão de Bens, nascido 
' . 

em 30/09/1946, natural de Tatuf/SP, empresário, portador da C. Identidade RG. n.0 4.435.608-SSP/SP e do 
' CPF n.0 187.356.498-87, res)dente e domiciliado na Rua José Bonifácio n. 0 436, Apto 81, Centro, Tatuí, 

Estado de São Paulo, CEP: 18.270-200; e 

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, brasileira, ·casada sob o regime de Comunhão de Bens, 

nascida em 10/06~1946, natural de Angatuba / ,SP, empr~sária, portadora da C. Identidade RG n. 0 4.678.723-
SSP/SP e do· CPF n. 0 985.058.318-53, residente e domiciliada na Rua/ José Bonifácio, n.- 0 436, Apto. 81, 

' ' 
Centro, Tatuí, Estado de São Paulo, CEP: 18.270-200; , 

I 



. . , 

Únicos sócios componentes da empresa que gira sob a denominação social de ORGÀNIZAÇÃO 

RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGÉ L l';;lA, ~xe,;ut~n ~El . do $eiviço de radiodifusão sonora em 

Freqüência Modulada na cidade dE:i t;E3ÁRIO LAt~GE, Estado de São Paulo, na Rua Comércio n. 0 974, 
' ' 

Centro, Cesário L,ange, Estado de São Pa'ulo, CEP: 18285-000, inscrita no C.N .P.J. n. 0 61 .464.467/0001-87, 
' \ 

registrada .na JUCESP sob n. 0 35.208.798.691 em sessão de 23/08/1989, 1° alteração regi$trada sob n. 0 

. . ' . . 

~ 858.634 em sessão de 27/1 _111989, 2° alteração registrada sob n. 0 158.238/92-8 em sessão de ·29/09/1 })92, . 

3° alteração registrada sob n. 0 204.043/96-7 em sessão de 19/11/1996, 4° alteração registrada sob n. 0 

- • f ' . ... 

' 72.775/98-1 em sessão d~ 14/07/1998, 5° alteração registrada sob n. 0 50.177/00-0 em. sessão de 

17/03/2000; 
\ 

r O 
vem .respeitosamente à presença· de V.Sa. , com fulcro na letra "i" do artigo 38 da Lei 4 .. 1:17/62, alterado pela 

Lei. 10.610/2002, informar a composição do seu capital social, a saber: 
/, 

COMPOSIÇÃO _DO CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

' \ 

COTISTAS CARGO N.° COTAS VALOR R$ 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO Sócio. 5.000 R$ 5.000,00 

5:ooo R$ 5.000,00 

TOTAL GERAL ·10.00.0 R$ 10.000,00 

----:---··------·E: 
1 O TABEL~I\0 
l - TABEU / o -K !V'-""~ 
r-UTEN TiC• 
ongina ! npt · ~ · 
' r.ATUÍ .. SI· 

500 .. 636/04-7 
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Termos em que" 
P. Deferimento. 

Té!ituí, 2B de Dezembro de ?004. 

' ' ( "' , 
\ ' . ( '\ ) 
1

·oJ.y \ .·,· J 1 1-rn J ·.·r--­
NTo VIEIRA DE CAMARGO 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SEltvtÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

liEI-A'R.TAMENTb l>E OUTORGA b'E SE'R.VlÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3.0 Andar - Anexo Oeste- Sala300- 70()44..900 - Brasilià/DF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Memo N:~ qQ /2~07/COSUD/CGLOIDEOC/SCIMC · Bta~~tiaJO de0p 2007. 

À SENHORA DIRETORA DO DEPARTAMENTO ÀcOMPANHA:MENTO E 

,AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

l ' 

Ref Proc. N 5830.000087/2001 / , 

Inetressada: Drganiza;ção de Radiodifusão ·de Cesário Lange Ltda 

Assunto: Renovação de Outorga· 

Serviço: Frequênciá Modulada 

' 

· M INI&T~RIO ~D.ll. 8 COM.Ut·HC.u. C (I E& 

- BRA &fLIA . . DF 

53000 034554/2007 -{j ·t 

SEDAP.ICGlOJDEOC1sc 
20JU6t2007 -ú9 :55 

Solicitamos os bons préstimos de v.sa. no sentido de fomecer com a máxima 

brevidade, informações acerca de processos apuratórios de infração e eventuais 

penalidades suportàdas; ·pela Rãdio e Televisão Bandeirantes Ltda bem como se estas · 

configuram o'u não impedimento para o deferimento da renovação da outorga da 

~missora intetessada. 

Tal solicitação tem por finalidade subsidiar a instrução -do processo sob 

referência, para encaminhamento à1 Consultoria Jurídica .. 

Brasilia, de de 2007 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 

\ 

COSuDIR..icardo-Leite/31.5.2007 
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SERVIÇO PÚBLICO T']l:DERAL 

MINmTÉRlODASCOMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERV[ÇOS DE COMUNIÇAÇÃO ELEIRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B- 3Q andar -ala oeste 

CEP 70044-900- Brasllia -DF 

Te!.: (61) 3311-GOOO 

Oficio nV 5Cõi2007- COSUDÍCGLO/DEOC Brasília, JO. de f~Ylh u de 2007. 

!\o Representante Legal da Organização Radiodifusão Cesário Lange Uda. 

Rua do Comércio, 97 4 

Cesário Lange-SP · 

18.285-000 

Ref.: Processo n. 0 53830.000087/2001 

Assunto: Renovação de Outorga, período 2001/2011 

Serviço: Freqüência Modulada 

Localidade: Cesário Lange-SP 

Prezél;dos Senhores, 

Em atenção à solicitaçã-o constante do processo s,ob referência, por intermédio do 

qual essa entidade requer à apreciação da documentação que menciona, com vistas à renovação 

da outorgá, solicitamos informar se já foram sanadas as irregularidàdes apontadas no Laudo de 

Vistoria Téénica da Anatél n° OOOlSP20060120 - 0349/2006/EROlFT, cópia anexa. 

. Tal(is) informação(ões) deveráfcío) vir acompanhada(s) do(s) respectivo(s) 

_ comprova11te(s), (fotos,document'os,,etc) que 1 confirme(m) a regularização da(s) ítem(ns) 

apontados(s) no laudo de vistoria técnica, para que possamos dar prosseguimento na analise do 

processo. 
( 

. -

O · 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias; a contar do 

recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das . exigências _aqui 

formuladas, sem o que o processe não · terá prosseguimento, sendo, neste case, tomadas as O 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

-
. . 

COSUD/Ricardo Leite/31.5.2007 

Atenciosamente, 
\ 

/ 
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MINISTÉRIO{UAf' C!Õ!',-tlJNJü,\Ç~ES . . 

" ~" ' · SEClÚ:'i'ÁJaA DE SERVIÇÜ5111i OJNir;Jr :.WA~AB Ii1ÍlETRÓNICA . 

• . DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEftVIÇOS . 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3,0 Andar- Anexo Oeste- Sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 · 

Memo N. o 0 S Q /2007/ COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília,C0 de o 'r 2007. 

À SENHORA DIRETORA DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

M lt·H8TÉRIC• D.ü .. S CO M Ut·l!G.ú. ÇCiE8 

. · BR.ú. 8ÍL!.ú. ~D F 

Ref Proc. N° 5830.000087/2001 , 5100fi fi'l?··" ,.,~ • ..,. -
1

. 

Inetressada: Organização. de Radiodifusão de Cesário Lange Ltda ~ ·' u u .. .,. itlO .. .,.00 1 
..,._(; 

Assunto : Renovação de Outorga SEDAPiCGUJ/DtOC;'gC 

Serviço: Freqüência Modulada !):3/D7t200!-'i4:iü 

Solicitamos os bons préstimos de V.S8
. no sentido de fornecer com a máxima 

brevidade, informaÇões acerca de processos a4>uratórios de infração e eventuais 

penalidades suportadas pela Organização de Radiodifusão de Cesário Lange Ltda., bem 

como se estas configuram' ou não impedimento para o deferimento da renovação da 

outorga da emissora interessada. 

Tal solicitação tem por finalidade subsidiar a instfl!ção do processo sob 

referência, para encaminhamento à Consultoria Jurídica .. 

AN~CLE~~O 
Diretor do Departamento de Outorga d~~tiço de omunicação Eletrônica 

Substitq.to 

' \ . 

COSUD/Ricardo Leite/31.5.2007 
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, Solução em Telecomunicações 
CEA 14.186/07 . 

' 
~.11 Nl ~~T~R l (' O.U. 8 CCtMUNfC:.U. ÇijE8 

limo. Sr. 
DR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO . 
COORDENADOR "GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGASFPRü.ftiUDGJCOLOGJ'CG~], .!SPO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1:;to7 .. ~'(u)7-(r3:S2 3Kt~, ~ ', (_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- 3° andar Anexo 
BRASÍLIA · DF 

\ 

o 

·Ref.: 

ex tt1 
OFÍCIO N.0 2.505/2007- COSU[)1gGLÓ/DEOC DE 20/JUNH0/2007 
RENOVAÇÃO OEOUTORGA_:PROCESSO N.0 53830.000087/2001 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO· LANGE L TOA., CNPJ n.0 

61.464.467/0001-87,· permissionária do serviço de radioélifusão sonora em Freqüência Modulada 
na localidade de CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, através de seu, vem respeitosamente à 

,presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe! para informar que o Laudo de Vistoria 
Anatel n.0 0001SP20060120-0349/2006/ER01FT (objeto da exigência) não é relativo a emissort 
uma · vez que . no campo de identificação do mésmo· consta RÁDIO AURIFLAMA D . 
CO~UNICAÇÃO LTDA, conforme cópia em anexo. 

Isto posto, ·requer a desconsideração do referido ofício. 

Termos em que, 
P. Deferimento . 

. ~ · .· 

dez:12~ 
E UARDO MART# PIA 

. Procurador I 

Av. Francisco Matarazzo, 175- 3° andar- Água Branca - 05001-050- São Paulo- SP 

Tei/Fax: 11-3872-3003. - www.emcprojetos.com.br 
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PROCURAÇÃO 

J 

Pelo presente !nstrumento particular de procuração, ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO 

I DE CESÁRIO LANGE L TOA, com sede na cidade de C(3sário Lange, Estado de São 

Paulo, na Rua do Comércio n. 0 974, inscrita no CNPJ n.0 61.494.467/0001-87, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade · 

de Cesário Lange, Estaqo de São Paulo, neste ato representada pela sua. representante 

legal, infra-assinada, Sra. MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, brasileim, 

casada; empresária, portadora da Cédula de ldentidáde RG n° 4.678.723-SSP/SP e do 

CPF n° 985.058.318-53, residente e domiciliado na· cidade de' Tatuí, Estado de São 

Paulo, na Rua José Bonifácio 436 .apartamento 81, nome,ia ·e constitui seus bastant~ 

procuradores: RITA DE CÁSSIA FARIAS·, brasileira, solteira, advogada, ÓAB/SP n° 

132.817; RG n° 17.439.701-X e CPF/MF n° 092.421.388-43 e JOSÉ EDUARDO MARTI 

CAPPIA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, portador , da Cédula de 

Identidade RG n° 7.659.487.-SSP/SP e do CPF/MF no 013.726.408-94, áfllbos com 

domicílio ·profissional na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco· Matarazzo, 175 . 

~ conjunto 31 .. com · poderes para o fim especial de, representar a OÚtorgante perante 

·repartições públiéas federais, estaduais' e municipais, autarquias, entidades . paraestatai~. 

' sociedades de economia mista e empresas públicas e privadas, especialmente perante 

o Ministério das Comunicações, Delegacias !;staduais de Comunicações .em todo o 

País; ANATEL- Agência Nacional' de Telecomunicações, Junta Comercial do Es,tado de 

São Paulo, tratando, dos interesses da Outorgante, . podendo para tanto, assin2.r 

requerimentos, .. formulários, termos, consulta.s e démajs documentos pertinentes, 

peticionar, requerer, assumir compromissos, assinar termos, livros e quaisqUEfr papéis 

oú doclltn(3ntos, ter vista .e tomar ciênCia de quaisquer decisões junto a quaisquer 

repartições, pagar taxas e impostos, interpor e assinar defes~s e recursos em geral, 

juntando e retirando papéis e documentos e tudo o mais r.equerer, enfim, praticar todos 

os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato~ "' 
' 

Cesário Lange, 09 de Junho de 20o'0. 
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. i\HNISTÉRJO DAS COkfUNIG>1Ç()ES 
SECRETARIA DE ,\'ERVJÇOS DE COJ'.fVNICAÇÃO ELEtRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTOROA I>ESERVJÇOS 
1:·.vr.!onada dos .\.fin'i~t.:•;o.t. jj loco ll; Anexv lJ - -~~ andar -ala o~slt' 

CEI' 70fJJJ . .QOO . J!rMilt.~ ·í>F 
T~l.: (li ]) 1.1 11-{,()00 

Ofí~io nV 6C5hoo7-· COSlJJ)ICGI.O!DEOC Brasília, a!o de r~t 0 de. 2007. 

~1\o Representante Lega.! da Organiza_ção Radi ;1difus~o C~sário .Lange Ltda. 
Rua do Comércio, 974 

-Cesário Langc-SP 
18.285-000 
Réf : Processo n. 0 5.1830.000087/2001 
Assm1to : Renov~tção de. Outorga, rwrfodo .2001120 U . 
Serviço: Freqüência Modulada 
Localidade: Cesário Lange-SP 

Prezados Senhores, 

/ . 

Em atenção a soliéítaçào constante do processo sob referência, por intermédio do 
qt1al ,essa entidade requer à apreciação 4a documcntaçào que ~nenciona, com vistas à renovação 
da outorga, solicitamos iníbrmar se já foram sanadàs ás irregt.\laridades apontadas no Laudo de 

·· Vistoria T~cnica da Anatel 11° 000 lSP20060l ZO ·- 0349/2006/EROlFT, cópia anexa. 

· Ta.l(is) ' infbrmaçã.ci(ões) deverá(ão) vir acompanhada(:->) do(s) rcspectivo(s) 

comprnvantc(s). (fotos,document.os,etc) que confírme(m) · a re&,iularização do(s) item(ns) 
apontados(:;) no laudo de vistoria técnica, para que possamos dár prosséguimento 11a anãlls~ do 
proce.sso. 

Diante do c:-.;.posto. tica confe.rido o prazo de 30 (trinta) dias~ a coniar do 
rrcebimento deste Ofício, expedido com AR- Postai. para o atendimet1to das exigencias aq1.1i 
formulada.s, sem o que o processo não terft prosseguimento, -sendc,, ne.ste cáso .. tornadas as 
providÇncias c~bíveis, de acordo com a legislaçã?_ de radiodifusão em vigor. 

. 1 Atenciosamente,~~ 

~ 
AN AC . DR GUES: I H: IRO 

Coordenador -Gera~iime Le de Outorgas 

\ 
\ 

o . 

o 
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AUTO DE INFRAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

1 • · I ·· "• / ,. "( v ·· I ) ( {_ :.t,.. ,J (_ · 't: 

0001 SP20060120 
DATA HORA 

07102/2006 '171-1 1.:TdãtitffiCãÇ1i'õcta E~de... .. , - ·. ·-· N-ome rtA f!nlid;de ._------·----------·-,--CPF I C'N"PJ-------~-----i 
RÁDIO AURIFLAMA DE COMUNICAÇi>.O LTDA. 52.647.300/0001-96 
Loç81 de lnstalaçA(, 

ARF 153-!.';STRADA DA SERRINHA KM 0,200 

Tipo de Se ov1~;o 

RADIODIFUSAO SONORA EM ONDAS MEDIAS 
R~;prasenta•1lli! li-3 EntidadP. no. t~lo da fist.~l'<.<~o;.ác 

L.UIZ CARLOS ARAUJO 
11 - Fu11damentaçiio 

lv1u< IIC1p:o i lh;rnro 

>I.URIFLAMA 

ldentid<lde ! Orgão Emissor 

11773297·7 SSPISP 

UF 

SP 

Considerando a~ 01spo~içõ••s (lo Art 19, lncis•) IX e 'do A!l 211 Parágrafo Un tco d!.l L'.':i n" 9.472. de 16 de jlilho dB 1997, 
do Decreto n" 5.220, de 30 de Mlémbro de 2004. bem como tlo Ten':1o 1jé AJusta fu·mado entre a Agência Nacional de 
T>~lt~comunlcaç;Oes e o MII1J9tério d<~s Comun"~açõcs , " com bJs~ na compet~ncta prev1s!a no Art. 208 da Re5oluçao n° 
270. de 19 de julho de 200·1, que aprovc.u o Regimunlo Interno dfl ANATEL, .A'J!arqu ia Especir.l, com Sede Fero ern 
Brasilia - DF, situada à SAUS. Qvacra 06. Bk)CO H. CEP 70 070·940 . se<"ile o pre$ente ins trumento para notifica·lo. 
tendo em V•S!i! a constHlflçiio da (s) 1rrequla:~d.;~de (s) t~li!$<:rita (s:) <\O (sj LalJdO (S) de Vistoria (6) n? 
0001 SP20060120, que deste faz (P.<nl parte intf!9<é1nte anex<~ (S l. 

Fica consignado o prazo maximo dP. 30 (fRINT A) dial> cc.1r ridos . a con\ar da dôJta dl:l assinatura do pr!;lsen,la 
dOcllfnanto. p.<Ha que 3 antit1ade requl;;m:e·CIS . sob pE>rw de. em n~o o fazendo, tenha o serviço in terrompido mediante a 
lacraçllo d<JS er.F! i parn8nlo~ . sem preJllll:O C13 inti.Hp\Jsição das m~clidas JUdicia is e admin,strativa5 cabiveis . . 

I Perl! <:on~tar , I<Jvro (àmos) o pre~ente . om !rés vias. dP. :gual teor, que vão assina,iCls por mim e pelo representante oa 
enti<.Jad.o. e no <,;a5o us recusa : pelas testemunh<is aoC~ixo identificadas. 

Tqstemunhas: 

Norne: 

Doc . 

Ass : 

L---~---------------~---------------------------------· 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r-
L - ( -

OF: 2.50512007/ COSUD/ CG. ·-LOlDEOC/SClMC C· 

Ao Representante Leg~l da, 
; O:rg-ação Rad-iodifusão Cesário Lange Ltda. 
Rua: do Comércio, nó 974. 
Cep: 1S285..000 Cesário .Lange ... SP 
Proc:53830~boo~7 ~001 / 

Renovação de «;>utorga 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VÉRIFICAÇÃO} I DISCRIMINACION 
1 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉGEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉGEPTEUR 

' -

~'i' 

J 

AR 
.. INATAIRE.. 

I 'TINATAIRE 

UF I PAfS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI o-PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

_0 t:Ms 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRÂTION 

CARIMBO DE ENTREGA 
· UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATfON 

_/~, 

Nr DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

. DO EMPREGADO I 
L'AGENT 

. 'keô30J. ~· g ~ 
ENDEREÇo PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR. DANS LE VERS 

75240203-0 . -- -· . c . -. FC0463 -/1 6 -- -- -- " o-----....... --------. --L'-----JVq\,âa..:,'~ ... ::o::::r=:nlc.""'''i11111~~...-- __., 

...... -~ 



!>. 

AR-PREENCHER COM LETRA DE FORMA .. . (_,~ ~) 

:STINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAf.ÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRF 

ENDEREÇO I ADRES~E 

CEP I CODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ 

OF: 17460/04/CGO~/DOS/SSCE/MC 
AO SENHOR 
HIROSHI WATANABE 

. . - A 

t I t 

·-

UF - I PA[S i PAY~ ;. 

• 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRI(!RITAIRE 

0EMS . 
. GERENTE -GERAL DE FISCALIZAÇAO DA AGENCIA NACIONAL D SEGURADO I VALEÚR DÉCLARÉ DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL 
SAS-QD.06-ED.MINISTRO SÉRGIO MOTTA-BL.H,SO ANDAR-
ALA NORTE BRASÍLIA -DF _ /\,c\o{J 
CEP:70070-940 \) ~ 
nnr• r'?o?n nnnno-, l">nfl1 

t'f'\...a • ..J,JO..JU.VUVVV/1 L.VV~ 

)E RECEBIMENTO DE LIVRATION C~BO DE ENTR Jl / j l_ f~· tfu;;~f'DE DE DESTiNO· .. ~ ~ . i .. :' U DE DESTINATION~· 

---==-=====::.J . . .• ..... ( . , . 
•' 

COR DF ., '\. nu~ mljo~l r I I 

N° DOCUMENTO DE IDENTIF 
RECEBEDOR I ÓRGAO EXP~ 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I e\,\~" O ~ 
. SIGNATURE DE L'AGENT _ a.o.~'0-<'-é'~ ~ -> 

. toO.O G '\'!:>~ 
' tO· \.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER~O I ADRESSE DE RETOUR-DANSLE VERS 
752'40203-0 FC0463J 16 

I 
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ANA TEL 
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~ Menu Principal "' 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Municipio: Cesário Lange 

Freqüência: -96,7 MHz 
Classe: A2 

Canal: 244 

Dados da Entidade 

-·~J;&m 1.1 N.rr ím;<~l 

ri' t"r>h•comtmit ,1p :í (?!l 

',. 

' 

BOA TARDE 
GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

SRD »» Consulta;»» Gera/ i internet teia j menu ajuda 

Distrito: 
Sub ·Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

\ . 

Entidade: ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LlDA Flstel: 02031636308 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9222405 

Primeiro 
Licenciamento: 

CNPJ:· 61.464.467/0001-87 

Situação: Entidade não possui· débitos 

. , úitlmo 25/08/2004 17:03:53 
Licenciamento: 

[±;) Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 
·, 

CNPJ.:_ I614644G7000187 I~ 

Razão Social: ORGANIZACAO RAQIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LlDA' 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Cep: 18285000 

Número: 810 
Município: Cesário Lange .._­

Telefoné: 00 oooooooooo 
\ 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 18280000 

Número: 
· Muniéíplo: Cesário Lange · 

Logradouro: RUA FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

Complemento: SALA ~3 
Distrito: 

Bairro:· CENTRO 
SubDistrito: 

Logradouro: RUA DO COMERCIO, 974 

Complemento: Bairro: 

Distrito: Cesário Lange SubDistrlto: 

/ 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: CJ .... 1 _ __ ____. Fax: CJ· I E-mail: ..__ ____________ ___, 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

"' Dados da Outorga 

SCRAD JurídicQ: . ~..:I1:.::.0.=.8S::c;:6=------~ 

SC~D Técnico: lo10855 

Data Publicação 11-3106/ 1991 Contrato/Convênio: ~..::.::.. c..:....:.:..=;...;:;_:: _ _J 

. Data Limite rJ --- ----, 

' Instalação: L----- ----' 
Número do Processo: ..__ ________ _. ~ 

Fistel: lo203163630S I · 
B Documentos Emitidos 

Atualização de. Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga ~4 

http://sistemasnet/srd/Consultas/~onsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

4/7/2008 

o 

0-
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ls9 Portaria MC 

1155 I~ . Decreto Legislativo ~ CN 

1340 I~ Porta na ~ MC 

1131 I~ Parta ria ~ MC 

1109 I~ Portaria • MC 

1124 - 1<4 Porturla . ~ MC 

ls929 H ATO ~ SC1'1 

m Caracteristica da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento 

/ 

1o9/03/199o 1 113/03/1990 1 

• F\s.:/63 S 
\,1..1 fl.JJb(ica: CJJj' 

Jur. vJI.s' - s'õ~ 

~ li2/06/1991 I~ 113/06/1991 I · ~:~~~~Ido C. ~ Jur. 

~ 125/11/1991 I~ .I Aprovação de ~ Téc. 
· · '-------'· LOC<!I 

~ lo5/07/1993 I• .._ __ __, 

. ~ ·114/06/1995 1 ~ .._ __ __, 

Enquadramento .. T. 
Plano Básico " ec. 

Enquadramento .. T. 
Planó Básico " ec. 

Autoriza -a 
Alteração de 

~ · 

características ~ Téc. . ~ 

• 1 31/0S/20~0 I• lo5/06/20oo I 

I 

Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
características 
Técnicas da 
Estação 

~ Téc. ~ . 

_ http://sistemasnet/srd/Con·sultas/ConsultaGeral!Tela.asp 417(2008 
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ANATEL l \!f{'/11 i.t N. wion,.i/ 

d!' I c-/,,c.:oHwnic.:e~çi.tf!!J 

~ Menu Principal ... SRD . »» Relatórlos »» outorga j Internet teia j menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SP , Município: Cesário Lange 

,' 

Entidade 

ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA 

Usuário: anatel\geovane.mc- GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

' 

.. 

. ' 
http :/I sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga!Tela. àsp 

M~nicípio 

Cesário Lange 

Data: 04/07/2008 . 

Data Outorga 

13/06/1991 

Hora: 15:45:31 

. Validade 

13/06/2001 

Página: [1]. · [Ir] [Reg] 

·~ 

4/7/2008 

o 

o 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RAÓIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Le~ no 5. 785/72: A renovação da concessão ou permissão :fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

·dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais doservico. _, 

LEGISLAÇÃO ~ DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72;-Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos -Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27,-c, Lei n° 8.036/90.(FGTS) e · . . ~ 

detérminação da Casa Civil da Presidência da República, por meió das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA _. 
LOCALIDADE: CESÁRIO LÃNGE - SP 
PERÍODO: 13/06/2001 a 13/06/2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000087/2001 

*O d t d t d I ó . t ti d t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em or!l!!:_na ou c 'J}JJa au en ca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS ·JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Ok fls- 02 
interessada, dirigido ao Ministéí.io das Comunicaç_ões; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às. cláusulas que regulam as relações Ok fls -126 
'da éoncessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição-sirtdical, relativa ao empregador (ou Ok fls- 09-13 
comprovante de recolhimento dos últimos- cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contrib!liçãp sindical, relativa ao empregado (ou Ok fls- 04-08 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); f 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); - Ok fls- 18-41 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; Ok fís .- 42 

7- OPTATIVO: Ok fls- 84-115 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissionàl habilitado (mudelo em 

b.~ anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em I 

conformidade com a última autorização do Poder Conc'edente, de acordo com 
~ 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
_respectiva licença de funcionamento da ~stação (Modelo 1 ), 

' 

I ou ~ 

indicando se· há pedído{s) não autorizado(s) de alteração de características - . 
téQnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
' caso a entidade interessada d~ixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

declaração a c 1m a referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a· frnalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade d_e rota daquela Agência. 

. - . '\ 
J 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade mteressada-opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. o 

·s~ Comprovante ~e regularidade com o FISTEL; ( Ok 
-

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5'\ CF; . . Ok fls -12() 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; ok ns -127 

. 1 L~. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Ok fls -128 
~F;GTS; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Ok fls -129-
dívida ().tiva da União, emitida pela Receita: Federal; 
13- Prov~ de regularidade para com a Fazenda Estadual d& sede da entidade; Ok fls-130 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Ok fls-131 
l 

15- Cópia completa_da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; Ok fls-132:-
141 

16- Documentos·- atualizados revelando a composição aCionária ou de cotas da Ok fls - 142-
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 152 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia o· 
a_tualizada do Estatuto, alteraçõés, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- · Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
' cumprimento ~as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições . . 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
' 9 .294/1996), que _regem' a matéria; 

I 

18- Declaração, l;lSsinada pelo representante legal da entidade, atestando o Não 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento} do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço notíci?so, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

/ 



J 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de·sua grade de programação; 
' . -

' . 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entid,ade, atestando o Não 
cumprimento 'da finalidade constitucional de promover a c:;ultura nacional e 
regional, assim c;omo do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veicul'ado, nos moldes do artigo 221", II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade·, atestando o Não 
cumpri~ento aos valores éticos e ·sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do aJ.ltigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando . as Não . 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidáde dessas pessoas e.juntando -' 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de -------------
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração _de infração instaurados ~m desfavor ~a · entidade -
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, ein •caso positivo, · se configuram. ou não impedime11to ao 
deferimento do pleito referente ·à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de -------------
Motivos/Despacho, etc.; 

' 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Peimissão, caso a' outorga tenha sido -------------
concedida a patiir de 1997; 

(_) 
Pendente juntada do(s) documento(s) aci~a á·ssin~lados(s). 

Brasília,DF, 0~ de-2008 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES . 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RADIODfFUSÃO DAS REGfÕES SlfL E CENTRO-OESTE 

Ofício n° JLt GL /2008/COSM~/DEQC/SCE-MC 
J/ ~ . ' I~ 

Brasília, ~de --j-rv:..:.l:-=\ ... -=~....:..V._"-"-"_~----- de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE.LTDA 

Rua Franci~co Ribeiro da Silva, no 810, Sala 03- C~ntro: 

CEP: '18.285-000- Cesário Lange I SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.000087/2001 
, ASSUNTO: Renovação de Outorga 

(· 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Process() em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 

para · continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 

localida9e de Cesário Lange, Estado de São Paulo, deferida ·pela Portaria de _no 89, publicada no 

DOU de 13 de março de 1990, ato esse aprovado pelo Decreto Legislativo de n° 155, publicado no 

DOU de 13 dejunho.de 1991. 

De acordo com a legislação em vigor' sobre o assunto, juntamente c9m a recente 

detenninação da Casa Civil da Presidência da Répública, por meio das . Subchefias de Asslintos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 

procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-

/ se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 

documento(s), EM ORIGINAL OU ÇÓP~A AUTENTICADA: 

a. Declaração, assinada pelo representaate legal da entidade, atestando o cumprimento das 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alc(,)ólicas, agrotóxicos, 

~edjcamentos -te terapias, confom1e as 'disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 

Constituição Fed,eral) e legais (Lei no 9.29411996), qu_e re~em a matéria; 

b. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 

seguintes percentuais em sua_programação: máximo :de 25% (vinte e cinco por cento) do 

tempo reservado à propaganda comerciar e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 

! . re~ervado . ao serviço noticioso, bem como o Gumprimento da obrigação de transmitir 5 

(cinco) horas semanais de programas ~ducacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 

-de programação; · ~ 

c. Declaração, assinada · pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 

finalidade constitucional de promover a cultura naciànal e regional, assim como do estímulo 

mínimo à produção independente em relação .ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

221, IJ,· da Constituiçã-o Federal; 

COSMSIGEOV ANE 

o 

o 

) 



o 

ü 

d. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

e. Dçclaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis. 
pela gestão das ativ.idades, pela área editorial e pela direção da programação~ atestando a 
nacionalidade dessas pe~soas .~juntando os respectivos documen~os de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento dà(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o qu_y o Processo em referência não terá prosseguimento, sendp, neste caso, tomadas as 
proyidências cabíveis, de acordo com a 1egislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

COSMS/GEOV ANE 

VÂN ARABELO 
Com·de adora - Geral 

Grupo de Trabalho·- Portaria no 158, de 20/06/2008 
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2iOl1Cltarnos~ ncs1e alo: 
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2.) tendo por base o documCJ)to em ar:exo, ~~~~E~ura de proces::o de 

( ) Alteração contratual/estatutária simples · 

( ) Transferência de Outorga 
( ) Renovação de Outorg2. 

. ( ) Assentirnento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

ou 

• 

b) anexação do Doct:mr.:nto n. 53 tW . O 3 53 6 7 i o2M~(original em 

anexo), ao .processo de 53 8" 30' "a::::<::l:;? g "'7 ( o?CJ0-4 ' r:--/) 

( ) A!te~·aç.ão conlra.ttlaliestatutária sim1)les - <..t> I ~ 7 

( ) Transferência de Outorga 
{>()-F.enovaçãc de Outorga 

( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, fZJ I 2.1_; O'K 

o 

·Ü 
I 
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À Dra. Vânea Rabelo · 
DD. Coordenadora Geral 

M INI'lT ERIO 0.~ S COM LINJC.A. ç:ÕEfs 

8R.CI.S fLIA. DF · 

53000 035967/2000-34 

Coordenação. de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 

Secretaria de Serviços de Comunicàção Eletrônica 

Ministério das Comunicações 
· Brasília/DF 

Referência: Processo n° 53830.000087/2001 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Doutora, 

• I 

A ORGANIZAÇÃO .RADIODIFUSÃQ DE CESÁRIO 

LANGE L TDA., permissionária do serviço de . radiodifusão sonora em 

freqüência moduláda, na cidade de Cesário Lange, Estado. ·de ·são Paulo, 

estabelecida na Rua Francisc? Ribeiro da Silva n° 810- sala 3, Centro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ n° 61.464.467/0001-87, ym 

atenção aos termos do r. Oficio n° 2462/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC de 

14/07/2008, por seu representante legal, infra~assiriado, Veln, COD1 todo 

acatamento, encaminhar as declaraçpes·.e documentps solicitados. 
I 

Atenciosamente, 

/ 

Cesário Lange (SP) 05 de Agosto· de 2ÔOS 

h · I. !\ l(m~o . -171 



DECLARAÇÃO N° I 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO 

LANGE LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em O 
Freqüência Modulada~ na cidade de Cesário Lange, Estado de São · Paulo, 

estabelecida na Rua Francisco Ribeiro da Silva rio 81 O -sala 3, Centro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí_dica- PJ n° 61.464:467/0001-87, por s·eu 

sócio e diretor responsável, infra-assinado, declara que: 

Tem plena ciência das disposições previstas no Art. ?20, parágrafo 

4°, da Constituição Federal, relacionadas _com _a -propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 

eventualmente veiculadas em sua grade de programação e que cumpre 

rigorosamente as determinações previstas na Lei n°, 9~294, de 15/07/96, 

consubstanciadas nas prescriç.ões, orientações, proibições, advertências e 

'Conseqüências sobre uso e consumo de·tais produtos. 

Cesário Lange (SP) 05 de Agosto de 2008 

. ) I ~~ ~ ') 

_____4: .t) JJ ó_ ), rr) ~ ; . L t JO fn ) &-
. Üana Jol,!4k, 1e a i?tcamargQ,':J · ~ 
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DECLARAÇÃO No 11 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO 

LANGE L TDA., permi'ssionária do serviço de radiodifusão sonora em 

FreqüênCia Modulada, na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo, 

estabelecida na Rua Francisco Ribeiro da Silva n° 81 O.:_ salà 3, Centro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa .Jurídica- PJ n° 61.464.467/0001-87, por seu 

sócio e diretor responsável, infra-assinado, declara gue: ' 

Em sua grade de programação, a emissora atende integralmente as 

determinações da legislação em, vigo.r, sobretudo as disposições previstas no 

Arl. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, circunscritas no 

seguinte: 
- 25o/o (vinte e cinco por cento 2 no máximo do tempo reservado ~ 

propaganda comercial; . 
-. 5% (cinco por cento) do tempo destinado ao serviço noticioso; e 

·. - 5 (cinco) horas seman~is de programas educacionais. 

I I 

Por _oportuno, encaminha a grade de programação da emissora, 

programada para veiculação durante 7 (sete) dias da semana, de segunda feira a 

domingo, onde se pode constatar que se faz cumprir percentuais a seu favor, 
. ' 

além daqueles previstos legalmente, p.uma firme demonstração que esta 

entidade tem o propó_sito de executar o serviço de radiodifusão com respeito ao 

ouvinte e sobretudo à legislação pertinente. · 

•. . .. 
< . 

Cesário Lange (SP) 05 de Ago~to de 2008 

~ , ~ 'Ç X í'") __.{( J o# I ) ~ ; , MMa ias ~%hl lei a dtc~~rflcl?--1 r 
. . 

. I 
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\ DECLARACÃO No 111 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO 

LANGE LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 

Freqüência Modulada, · na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo, 

estabelecida na Rua Francisco Ribeiro da Silva n° 81 O - sala 3, Centro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- PJ n° 61.464.467/0001-87, por seu 

sócio e diretor responsável, infra-assinado, declara que: 

A cidade de Cesário Lange por ser geograficamente de médias -

dimensões não dispõe de grandes produtoras voltadas para a área de 

audiovisual e jornalismo~ razão pela qual a emissora garante o acesso em seus 

estúdios de representantes dos vários seguimentos de sua comunidade local 

como: profissionais liberais, políticos, juristas, sacerdotes, pastores religiosos, 

empresários, autodidatas e demais autoridades para prestar sua colaboração e 

enriquecer sua grade · de prog~amação com palestras, entrevistas, exposições, 

conferências etc., de forma que o Art. 221, II da Constituição Federal ,seja 

plenamente atendido. ( 

o 

/" 

o 

Cesário Lange (SP) 05 de Agosto de 2008 

_)( (/1 JJJnJ ~):r i l.'Y âd_)c ';o ,m)J o~ 
_ Mana o~Piftrt-\~Ieit'à e à!íiarg'ô 0 
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DECLARAÇÃO N° IV 

/ 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO . 
LANGE LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo, 
estabelecida na Rua Fra_ncisco Ribeiro ·da Silva ~o ·8t O- sala 3, Centro, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoá Jurídic·a- PJ n° 61.464.467/0001-87, por seu 
sócio e diretor ~esponsável, infra-assinado, declara que: 

A entidade, confonne teve a opotiunidade de mencionar e 
esclarecer em sua exposição inicial deste expediente, prima pela elaboração de 
uma programação voltada para o respeito aos valores éticos, sociais e morais 
da pessoa e da (amília, privilegiando, sobretudo, a cultura nacional e regional, · 
de forma a despertar em sua ·comunidade, o respeito e preservação da cultura e 

, tradição de seu povo, dando atenção especial a temas', ·autores e intérpretes· 
nacionais, atendendo em sua essência, ,as disposições do Arl. 221, IV da 
Constituição Federal. 

Cesário Lange (SP) 05 de Agosto de 2008 

J: (1, J; ' ~.: r · i ) 'Y :.)/-;~ f ('[()J (){ÇL--
Matla Jos' J>llítú~'ieirftde Cà"matgo · U 

/ 



DECLARAÇÃO No V 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO 

LANGE L TDA.-, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 

- Freqüência Modulada, na cidade de Cesádo Lange, Estado de São Paulo, 

estabelecida na Rua Francisco Ribeiro da Silva ll0 81 O _.:_ sala 3, Centro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- PJ n° 61.464.467/0001-87, por seu 

só.cio e diretor responsável, infra-assinado, declara que: 

Toda progr~ação transmitida por sua estação tem sempre a 

aprovação prévia de sua adÍninistração, a quem, de confmmidade com o Art. Q 
222 e parágrafos da Constituição federal, compete à linha editoriaL 

Es.ta Rádio tem como administrador geral e , gerente de 

programação os senhores abaixo qualificados: 

Diretor aprovado _ pelo Ministério das Comunicações 

responsável pela área editorial: 

Nonie: Alessandra Vieira de Camargo Teles 

Nacionalidade: brasileira 

RG: 22.848.844-8 

CPF: 182.177.348-95 

- Gerente de programação indicado pefa direção da emissora: 

Nome: Marcus Victorio Cosenza · 

·NaCionalidade: brasileira 

RG: 23.063.479-5 
CPF: 144.910.498-31 

Segue, em anexo, os comprovantes respectivos das pessoás acima 

identifica das. 

Ccl. Afonso. :i71 

o 



l.J. 

Grade da Programação da Rádio FM Vale Verde. 

De Segunda à Sexta: 
' 

'\ . 

• · Das 05:00 às 09:00- Sertão Vale Verde: Música ra~z, mod~ 'de viola. 

Sucessos sertanejos . atuais e do passado e pedidos dos ouvintes, 

atendidos de música em música! · 

• Das 09:00 às 10:00- ·Sucessos 

• Das 10:00 às 11:00- Ligue Vale 1 a edição: Participação do ouvinte ao 

. ·vivo, p.edindo e oferecendo música, além de bater um bom papo com o 

(a) locutor (a). 

• Das 11:00 às 12:00- Sucessos 

• Da~ 12:00 às 13:00 - Tô ligado na Vale!: Informação a cada duas , 

músicas. Resumo corp variedades d~ que aconteeeu e do que está 

acontecendo no. Brasil e no ·Mundo. Tudo Dinâmico, sem se apronfudar 

muito no assunto. 

• Das 13:00 às 14:00 - Energyvale: O nome já diz tUdo! Energia n~s 

músicas, do começo ao fim da hora. Só música "up" ,, bem pra cima~ 

misturando todos os ritmos: dance, axé, samba, pop, e sertanejo ... 
I . 

• Das 14:00 às 15:00- Sucessos 



./ 

\ 

• Das 15:00 às 16:00- Ligue Vale 2a edição: Participação do ouvinte ao · 

vivo, pedindo e oferecendo música, além .de bater um bom papo com o 

· (a) locutor (a). 

• Das 16:00 às 17.:00- Sucessos 

• Das 17~00 às 19:00 - Sertanejo Especial: Sucesso absoluto com a 

melhor tl)úsica sertaneja! Unia hora com a participação do _ouvinte fora 

· 'do ar ·pedindo e oferecendo músicas, além 'da,_ programação sertaneja 

escolhida a dedo ,POr nosso_ program~dor. 

• Das 20:0 às 21:00 - Parada da Vale: As 12 músicas mais pedidas 

pelos ouvintes durante a programação. 
. / 

• Das' 21:00 às 22:00 ·- Ligue Vale 3a ed~ção: Participação do ouvinte ao 

vivo, pedindo e oferecendo música, além de bater um bQm papo com o 

(a) locutor (a). 

• Das 22:00 às 23:00- Sucessos 

• Das 23:00 às 00:00- Flash Vale: Programa de flash back que ressalta a 

cultura e relembra ern pol_lcas palavras, fatos""nacionais e internacionais ' o 
ocorridos no ano em que música a ser tocada fazia sucesso. . 

• Das 00:00 às 05:00 - Madrugada Vale Verde: A melhor sel'eção 

/ musical para quem quer mna madrugada diferente .. Hora certa e notícias 

descontraídas· para chegada de um novo dia. 

* Sucessos -:-- sem programa específico. 



.u 

Grade da Programação da Rádio FM Vafe ,Verde. 

Todos os Sábados: 

• Das .05:00 às 09:00- Sertão Vale Verde: Música raiz, moda de_ viola: 

Sucessos sertanejos atuais e do passado e pedidos dos ouvintes, 

atendidos de música em h1úsica! 

• Das 09:00 ÀS 10:00 - Sucessos 

• Das-10:00 às 11:00- Ligue Vale ia edição: Patticipação .do ouvinte ao 

vivo, pedindo e oferecendo música, além de bater um bom ·papo com o 
(a) locutor (a). · 

• Has 11:00 ÀS 12:00- Sucessos 

• Das 12:00 às 13:00 - Tô .ligado na Vale!: Informação a çad.a' duas 

músicas. Resumo com vàriedades . do que aconteceu e do que está 

acontecendo no Brasil e no Mundo. Tudo Dirrâmico, sem se apronfudar 

no assunto. 

• Das 13:00 às 14:00 - E'nergyvale: O nome já diz tudo! Energia nas 

músicas, do começo ao fim da hora. Só música "up", bem pra cima, 

.misturando todos os ritmo~: dance, axé, samba, pop, e sertanejo. :. 
/ 

• Das 14:00 ÀS 15:00- Sucessos 



• l)as 15:00 às 16:00- Ligue Vale 2n edição: Participação do ouvinte a9 

vivo, pedindo e oferecendo música, além de bàter um bom papo com o 

(a) locutor{a). 
• I 

• Das.16:00 às 17:00- Sem parar: Uma hora de músicas, sem intervalos 

comerciais: Obs.: Todos os finais de semana e feriados nacionais. 

• Das 17:00 às 19:00 - Sertanejo Especial: Sucesso absoluto com a 

· melhor música sertaneja! No sábado, a primeira ho~a ·toca às mais 

pedidas da semana no sertanejo especial e a segunda hora, o dtmo é de ' o 
bailão. 

• Das 19:00 às 20:00- Show da Vale: Especial da Vale com os artistas 

que fazem o maior sucesso em nossa p·rogramação musical. · 

Curiosidades sobre a carreira, as melhores músicas, e às vezes_ a 

presença do artista falando exclusivamente para o nosso ouvinte. 

• Das 2Q:O às 21:00 - Parada da Vale: As -12 músicas mais pedidas 

. pelos ouvintes durante a programação. 

• Das 21:00 às 22:00- Ligue Vale 3n edição: Participação do ouvinte ao 

vivo, pedindo e oferecendo música, além de bater um bom pàpo com o 

(a) locutor (a). 

.• Das 22:00 às 00:00 - Caia na .Balada: Duas horas com o que de 

melhor rola nas baladas de sábado, e na segunda hora o Dj da Vale ~ixa 

tudo. 

• Das 00:00 às 05:00 Madrugada Vale Verde: A melhor seleção 

musical para quem quer uma madrugada diferente. Hora certa e notícias 

descontraídas para chegada de um novo dia. 

) 

* Sucessos- sem programa específico. 

o 
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Gra~e da Programação da Rádio FM Vale Verde. 

I , 

~odos osDomingos: 

• Das OS:OO.ÀS 09:00- Sertão Vale Verde: Música raiz, moda de viola. 

S~cessos sertanejos atuais e do passado e pedidos dos . ouv~ntes, 
atendidos de música em música! 

• Das 09:00 ÀS 10:00 - Sem parar: Uma hora de músicas, sem 
intervalos comerciais:· Obs.: Todos os - finais de semana e feriados 
nacionais. · 

• ·Das 10:00 ÀS 13:00 - B.~lança Brasil: O melhqr do samba, pagode e 

axé. 

• Das 13:00 ÀS 14:00- Energyvale: O nome já dtz tudo! Energia nas 

músicas, do· começo ao fim da hota. Só inúsié'a "up"; bem pra cima, 

misturando todos os ritmos: dance, axé, ·samba, pop, e sertanejo ... 
. . -

• Das 14:00 ÀS 1.5:00 - Sem ·parar: Uma hora de músicas, sem 

intervalos comerciais: Obs.: · Todos os finais de semana e feriados 
I 

nacwnms. 

/ 
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• Das 15:00 ÀS 16:00 ~ Ligue Vale': Participação do ouvinte ao ':'ivo, 

'pedindo e oferecendo música, além de bater um bom papo com o, (a) 

locutor (a). 

• Dàs 16:00 ÀS 18:00 -Parada da Vale: As 12 mús~cas_ mais pedidas 

pelos ouvintes ·durante a programação. 

I -

• Das 18:00 ÀS 20:00 - Viaje com a Vai~: Programa .voltado aos 

motoristas que trafegam em nossas -estradas. No 'vai ,e vem, ficam 

inform~dos sobre as estradas, curtem boa música- e tem informações . o 
sobre a cultura da região. . ,-

• Das 20:00 ÁS 22:00 ~Sucessos~ 

• Das 22:00 ÀS -23:00- - Sem parar: UmCI; hora de músi'cas, sem 

intervalos comerc1ms: Obs-.: Todos os finais de semana e feriados 

nacwnms. 
~ 

• Das 23:00 às 00:00- Flash Vale: Programa de flash back que ressalta a 

cultura e relembra em poucas palavras, fatos nacionais e internacionais 

.oconid.os no ano em que ~úsica a ser tocada fazia sucesso. Obs:. De 

Domingo à Sexta. 
) 

• ' Das 00:00 ÀS 05:00 - Madrugada Vale Verde: A. melhor seleção Q 
musical para quem quer uma madrugada diferente. Hora certa e notícias 

descontraídas para chegada de um novo dia. 

* Sucessos- sem programa específico. 



n 

Grade de comerciais da Rádio FM Vale Verde 

Blocos comerciais de 5 -minutos em cada horário informado abaixo. 

De Segunda à Sexta 

-

06h00 06h20 06h40 07h00 07h20 07h40 '08h00 ·08h20 08h40 09h00 
09h20 09h40 lOhOO 10h2Ó 10h40 llhOO . llh20 .llh40 12h00 12h20 
12h40 13h00 13h20 13h40 14h00 14h20 14h40 15h00 15h20 15h40 
16h00 16h20 16h40 17h00 17h20 17h40 18h00 18h20 18h40 20h20 
20h40 21h00 21h20 21h40 22h00 22h20. 22h40 23h00 23h20 23h40 
23h59. 

, Todos os Sábados 

06h00 06h20 06h40 07h00 07h20~07h40 08h00 08h20 08h40, 09h00 
ü9h2ü ü9h4ü lühoo' lüh2ü lüh4ü llhüO llh2ü llh4ü 12hüü 12h2ü · 
12h40 13h00 13h20 13h40 14h00 14h20 14h40 15h00 15h20 15h40 
16h00 17h00 17h20 17h40 18h00 18h20 18h40 19h00 19h20 19h40 

. 20h00 20h20 20h40 2lh00 21h20 2lh40 22h00 23h00. 

Todos os Domingos 

' 

06h00 07h00 07h20 07h40 08h00 08h20 08h40 09h00 lOhOO 10h20 
10h.40 -uhOO llh20 llh40 12h00 12h20 12h40 13h00 13h20 13h40 
-14h00 15h00 15h20 15h40 16h00 17h00 17h20 17h40 18h00 18h20 
18h40 19h00 19h20 19h40 20h00 21h00 21h20 2lh40 22h00 23h00 
23h20 23h40. 

" -

R. Franci._n, Ribeiro da Sih-~ 1 X lO • Sala 0.\ ·• · · · · 1 • · · • : ·, 
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PROC:- 53830.000087/200 I . . . JF I PAIS I PAYS 

_RENOV ~ÇÃO DE OU.TORGA . . 
I t 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITÁRlA/ PRIORITAJRE 

0EMS _ 

D SEGURADO I VAL~UR DÉCLAR~ 
ASSINATURA DO RECEBEDÓR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA . 

UNtDADE DE QEST1NO 

I 
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~0\.. 

· . ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE.I 
75240203-0 

~UREAU~~ON 

... ~ .. ,. ··- ... 

114 x 186 mm 



ANA TEL 

·cERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NE(;ATIYA ,DE ~DÉB.ITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA AN.ATEL 

Nome: 
CNP~: 

ORGANIZACAO RADIODIFUSAO DE CESARIO LANGE L TOA 
61.464.467/0001-87 . 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE.S - Anatel inscrever e cobrar as dívidas· que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de 'direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a / 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. · 

Esta certidão refere~se exclusivamente à situação cio contribuinte 'no âmbito desta agência, não constituindo, J)Or 
conseguinte, prova de in_existência de débitQs inscritos em Dívida Ativa da União, administrados· pela Procuradoria Géral 
dá Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:~6:38 do dia 04/08/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/09/2010. 

A autenticidade desta certidão' deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http ://www.aoatel.gov.br/boleto . 

Certidão expedida gratuitamente. 

.J 

/ 

o 

o 

: 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
- RENOVACÃODEOUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

• EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei n° 5.785/?i: A ~enovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema N acionai de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou · permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO- DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Dep'utàdos; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos 'Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO CESÁRIO LANGE LTDA 
SERVIÇO: FM , . 
LOCALIDADE: CESARIO LANGE/SP 
PERÍODO: 2001 a 2011 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000087/2001 

*O d s ocumentos d d . . I . d evem ser apresenta os aos autos em orzgma ou copza autentzca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS \ . JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando. a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 126 
da concessionária ou· permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renov~ção seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 04/08 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação· da contribuição sindical, rela~iva ao empregado (ou Fls. 09/13 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); .. 
5-~audo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 18/26 : 

6- Anotação de Responsabilidade- T_écnica- ART, quitada; Fls. 27 

7- OPTATIVO: ' 
. )?ls. 85/89 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissiomil habilitado (modelo em .irregular 
anexo), de acordo com as nôrmas técnicas vigentes, acompanhado de • 
declaraç~o firmada em conjunto com o representante· legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipal)lentos em 
conformidade com a-última ·autorização do Poaer Concedente, de acordo com 

-



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da e.stação (Modelo 1 ), · 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da elllissora, em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) -
OU, 
ca:so -a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acirp.a referidos; submeter -se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente co_m a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a ~ 

disponibilidáde de rota daquela Agência. · 
- r 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar• aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
_impedirá que haja vistorias técnicas de rotina d'a ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 188 

-
9-Decláração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls.127 

10- Prov'a de regularidade relativa ao INSS; Falta 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 128 
_:_-FGTS; . , · . 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls.129 
' dívida ativa da União, emitida pela Rec_eita Federal; 

13- Prova de regularidade pata com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls.130 

14- Prova de regularidade para com a ·Fazenda Municipal da sede da entidáde; Falta 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; . Fls. 132/141 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionárià ou de cotas da Fls. 142/152 
interessada e eventuais alterações havidas em, seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em. exercício; 

' 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 172 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, . bebidas -

alcoólicas, agrotóxicos, ·medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996.), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 173 e 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 177/183 

' 

(vinte e cinco por cento) do tempo r~servado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



19- Peclaração, . assinada pelo representante\ legal da entidade, atestando o .Fls. 174 
cumprimento da fmalidade constitucional de 'prorp.over a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à pr,odução independente em relação 

/ ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
' 

20- Declaração, assinada pelo representante h:~gal da entidade, atestando o Fls.175 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relaç~o ao ) 

conteúdo veiculàdo, nos I?oldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representant~ legal da entidade, indicando as Fls. 176 e 
pessoas responsáveis pela' gestão . das atividades, pela .área editorial e pela .184/185 . 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas 'pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; ~ 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
. 22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicaç_ão Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de -
processos de apuração de infração instaurados em desfavor ·da entidade 
interessada, relativos a infrações_ com~tidas durante o período de vigência da . 
outorga e, em caso· positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito ,referente à renovaç·ão; 

' 23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de· 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Çópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedi'da a partir 'de 1997; ' ' 

Pendente juntadà do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

BrasíJia, DF, oY de ·~ de 2010. 

(__) 
CLAUDIA MARTINS DE b. MORALE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

SECRpT ARIA DE. SERVIÇO~ DE COMUNICAÇÃO EtETRÔNIÇA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

. COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA- COREV 
. . ( 

Ofício no 
' 

3c2;t{:J2010/COREV/DEOC/SCE~MC · ~ 

a,.,m,, j_ de ;d~W&é-
Ao 
Representante Legal do( a) 
ORGANIZAÇÃO R@IODIFUSÃb CESÁRIO LANGE LTDA 
Rua Francisco Ribeiro da Silva, n° 81 O, Sala 03 - Centro. 
CEP: 18.285-000 - Cesário Lange/SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.000087/2001. 
~SSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2010. 

', 

o 
Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 

o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade -de Cesário Lange, no estado de São Paulo. 

Pe acordo com-a 'legislação em vigor sobre o assunto: juntamente com determinação da Casa Civil cfa Presidência da 

República, por meio das Subchefias de Assuntos Juridicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 

verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 

~ ORIGINAL OU CÓPIA AuTENTICADA: . . " 
, 

Prova.de regularidade relativa ao INSS; A certidão apresentada' encontra-se vencida. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidadç; - A certidão apresentada encontra-se vencida. 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 

Contrato/Estatuto Social, durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 

alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representanté legal da eptidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 

área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 

de comprovação; . 
OBSERVAÇAO: No expedtente de resposta deverão ser menciOnados o número do(s) Processo(s) e o número deste OficiO de 

Exigências. . · Q 
\ . . . 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 

com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formuladá(s), sem o que o Processo em referência não terá 

·prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 

que estabelece a.~orma de Servi~o Conjunta CONJUR/ S . 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, · 

Coordet adora-Geral 
Grupo de Trabalho e Atos de Pós Outorga 

COREV/CMOM/04.08.2010 

. \ 
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, r 
A Dra~ Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga . . 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das C<?municações 
Brasília/DF 

Referência: Processo no 53830.000087/2001 
Assunto: Renovação de-Outorga 

Prezada Doutora, 

/ 

"i~•j<:·""""'R·~ !"1,,,-;;; . !'~ .... :c .!U ~..~.o .. Q '..i0M UNIC.ú. Çljf:s 

BRP. SfLI.~ . DF 

. 53000 0449'14/2010-29 

SEPRQiDILOGlCOLOG/CGRllSPO 

S1Nô/:20'10-15 :11 

·A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE 
LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência ·modulada, na 
cidade de Cesário Larige, Estado de São P.aulo, estabelecida na_ Rua Francisco Ribeiro 
da Silva n° 81 O - Sala 3, ·.centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPJ n° 61.464.467/0001 -87, em ,atenção. aos te·rmos do r. Ofício n° 
3227!2010/COREV/DEOC/SCE-MC de 06/08/2010, por seu representante.legal, infra­
assinado, vem, . com todo acatamento, encaminhar a declaração e documentos ' 

solicitados. 

Documentos anexos: 
• Prova de regul~ridade relativa ao INSS; 
• Prova de regularidad_~ para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

• Documentos atualiz~dos revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e evel).tuais . alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social~ 

durante o período de vigência da outorga; 
• ·Declaração,· assinada pelo representante -legal da ·entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das ativi~ades, pela área editorial e pela direção da 
programação; 

• Documentos de comprovação da· nacionalidade das pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

lo 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. CERTIDÃO NI;:GATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

- TERCEIROS -

N° 064612010-21038070 
Nome: ORGANIZACAO RAbiODIFUSAO DE CESARIO LANGE LTDA 
CNPJ: 61.464.467/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda NacioJ"!al cobrar e. inscrever quaisquer dívidas 

de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que _vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a tercejros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados ·pela RFB e as demais inscrições em DAU, 

administradas pela Procuradoria-Geral. da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Cert'-'"3o Conjunta PGFN/RFB. . 

Estacertidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de. julho de 1991 , exceto para: · 

-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transfprmação de entidade ou de soçiedade sociedade . 
empresária simples; 
- bàixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 .da Lei 
n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à. finalidade para a qual foi emitida e 
à ver.ificação de sua autenticidade na Internet, no endere'ço 
'<http://www. receita. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 201 O. 

Emi•'-la em 19/08/2010. 
Vál. até 15/02/2011 . 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer r;3sura ou emenda invalidará est_e documento. 

.o 

o 



Cesário Lange 

CERTIDÃO No 357/2010 

Certifico em atenção ao desp~cho do Senhor Prefeito Municipal, 

atendendo ao requerimento de Escritório Contábil Santa Cruz Ltda (Proc. 1354/201 0), que a 

empresa ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, CNPJ n° 

61.464.467/0001-87, estabelecida, à Rua Francisco Ribeiro da Silva, n° 81 O - Sala 03 -

Centro, nesta cidade de Cesário Lange/SP, inscrita no rol dos contribuintes de Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e Táxa de Licença para Funcionamento (Ins~rição Municipal 

n° 1173-0), na atividade de DIVULGACAO , DE PROGRAMAS ' DE. CARÁTER 

EDUCATIVO, CULTURAL, INFORMATIVO E RECREATIVO, PROMOVENDO AO 

MESMO TEMPO A PUBLICIDADE COMERCIAL PARA A . SUPORT~(;ÃO DOS 
/ . . 

ENCARGOS DA EMPRESA E ' SUA NECESSÁRIA. EXPANSÃO, a partir de 12/1011989 · 

encontra-se quite com esta municipalidade até a presente data. A expedição da presente 
' \ . 
Certidão não exclui o direito de a Administração exigir, a qualquer tempo, os créditos que 

venham a ·serem apurados. É o que me cumpre ,certific de acordo om o requerido e 

conforme os arquivos deste setor de Cadastro e Tributos Cesário · Lange, 3 de agosto de 

2010. Validade: 90 (noverita) dias·. 

Governo de 

CESÁRIO LANGE 

I 

Praça Padre Adolfo Testa . 651 
Centro - CEP 18285-000 

/ Inez Luzia da Cru 
Cadastro/Tributos 

[15] 3246.8600/3246.1212 
www.cesariolange:sp.gov.br 
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8° INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, E, 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA, -

_ ORGANIZAÇÃO·RADIODIFUSÃO DE C_ESÁRIO LANGE L TOA 

NIRE:. 35.208.798.691 

C.N:P.J.: 61.464.467/0001-87 

I . 
Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os abaixo a~sinados: 

LUIZ ~ONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime .de Comunhão de Bens, 

nascido em 30/09/1946, natural de Tatuí/SP, empresário, portador da C. "Identidade f3G. n.0 

4.435.608-SSP/SP e do CPF n.0 187.356.498-87, residente ~e domiciliado na Rua José Bonifácio n.0 

436, Apto 81, Centro, Tatuí; Estado de São Paulo, CEP: 18.270-200; e 

MARIA JO~~ PINTO VI!;IRA Di; CAMARGO, bra:>ilelra, ca:>ada :>ob o regime de Comunhão de 

Bens, nascida em 10/06/1946, natu'ral de Angatuba I SP, empresária, portadora da C. Identidade RG 

n.0 4.678.723-SSP/SP e do CPF n.0 985.058.318-53, residente e domiciliada na f"~ua José Bonifácio, 

n.0 436, Apto. 81, Centro, Tatuí, Estado de São Paulo, CEP: 18.270-200; . 

~ · 
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• • • •• • • •• •• • • • • • • • • • • .. • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • únicos sócios componentes da Sociedade _Limitada que · gira sob a denominação ·social de 
ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE LTDA, com sede, na Rua Françisco Ribéiro . . . . -da Silva; n.0 812, Sala 03, Centro, Cesário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 18285-000, inscrita no 
C.N.P.J. n. 0 61.464.467/0001-87, registrada ria JUCE$P sob n.0 35.208.798.691 em sessão de 
23/08/1989, 1a alteração registrada so.b n.0 858.634 em sessão de 27/11/1989,28 alteração registrada 
sob n. o 158.238/92-à em sessão de 29/09/1992, ;38 alteração registrada · sob n. o 204.043/96-7 em 
sessão de 19/11/1996, 4a alteração registrada sob n.o 72.775/98-1 em sessão de 14/07/1998, sa 
alteração registrada sob n.0 50.177/00-0 em sessão de 17/03/2000, 68 alteração registrada sob o n.0 . . . . 
42.626/04~3 em sessão de 28/01/2004, 78 alteração registrada sob o n.o 123.980/05-7em sessão de . . . 
18/05/2005; 

Resolvem de,pleno e comum ·acordo alterar o seu _instrumento de contrato social, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
Nesta data os sócios resolvem ·alterar o endereço empresarial de sua sede, que se estabelecia na 
Rua Francisco Ribeiro da Silva, n. o 812, Sala 03, C.entro, Cesário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 

' 18.285-000; para a Rua Francisco Ribeiro da Silva, n. o 810, Sala,03, Centro, Cesário Lange, - . · Estado de São-Paulo, CEP: 18.285·000. 

SEGUNDA- DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Resolvem, 
1 
também, consolidar o seu contrato social, conforme a$ seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA 18
• A sociedade girá sob a denominação social de "ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO 

DE CESÁfÍIO LANGE LTDA". , ~. cf:J _' ~ . . 
2 
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' Do Endereço da Sede, Foro Contratual e Prazo de Duração 

' CLÁUSULA 28
• A sociedade terá sua sede na Rua Francisco Ribeiro da Silva, n. o 810, Sala 03', . Centro, Cesário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 18.285-000, com foro contratual nesta Cidade-de Tatuí, Estado de São Paulo, para qualquer ação fundada neste contrato, podendo · ~stabelecer Q filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disp'osições legais vigentes. 

CLÁUSULA 38
• O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Do Objeto Social 

CLÁUSULA 48
• O objeto da sociedade, de acordo com o artigo 3° do Decreto n~ o 52.795, dé 31 de outubro de 1.963, que instituiu o regulamento dos serviços de radiodifusão, será a exploração do 

. . , \ 

ramo de divulgação de programas de caráter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo a publicidade comercial para a suportação dos encargos da empresa e sua 'necessária expansão. 

Da Finalidade Social 

CLAUSULA 5°. A finalidade socia l é a execução e explorayão doo oerviços de radiodifusão sonora em geral, quer de onda média, freqüência modulada, sons e imagens (televisão), onda curta e onda tropical, mediante autqrização prévia do Poder Concedente, na forma da Lei e das 'legislações vigentes. 
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Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios 

CLÁUSULA 68
• O capital social perfaz a importância de R$ .10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10,000 (Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e intégralizadas, neste ato, em moeda corrente do ·País, e dividido entre os Sócios- na seguinte proporção: 

Sóéios Quotas Valor % LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 5.000 quotas R$ 5.00000 50% MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMARGO 5.000 quotas R$ 5.00000 50% 
Total 10.000 quotas R$ 10.000,00 100,0% 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cadà sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas · todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Da Administração e Reunião de Quotista · ' 

CLÁUSULA 73• A ~dmÍnistração da sociedade será exercida pe,la sócia MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, a qual se incumbirá, sempre isoladamente, de todas as operações e representações da sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, a qual está eximida çle prestar caução de qualquer espécie em garantida .de sua gestão. 
-§ 1° - Na ausência ou impedimento de um dos sócios, o sócio ausente des1gnará um procurador, para exercer sua função, enquantq perdurar sua ausência ou impedimento. § 2° -.A alienação de qualquer bem da socjedade, deverá ter a anuência de todos os sócios. § 3° - A sociedade n~o utilizará a formação de ·CONSELHO FISCAL, e também não haverá 

t 
ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS, sendo as decisões tomadas com base na própria administraçao da sociedade, em REUNIÃO DE QUOTISTAS, com presença mínima de 2/3 - (dois terços) dos representantes do capital social integralizado, para aprovação das contas, do balanço e do resultado do exercício findo. 

4 

~ 



TERMO DE ENCERRAl\'lENTO 

AQS _,1-:?t __ _ di :~ó. d,_ mês.dL· ~~de 20_j_Q_, na __ sw0g__ _ _____ · ________ _ 

_ procedemos ao encerramento de::.te \Ol~e n" _I __ do Processo n° 53830.000087/2001-06 , contendo ~.;:) 

abrindo-se em seguida o vo lume n" __ :. ~ _ . 

folhas, 

Para constar, eu - ~-~-~§ _ 
subscrevo e assino. . ·v~-

o 

o-

Data: 16/09/2010 16:37.:47 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



() 

Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO n·E ABERTURA 

Ao,n_,di,dom0'd~~ · .de20l.o_, n• ~ 
pmcodemo' •bectum'd" ·' ' vOlume n" -.Jl.z-· do P<~' S3830.000087/200J-0~ que se inicia com a folh• n' 
Para constar, eu ---·--·-· _. . , , 
subscrevo e assino. . · 

' I 

\. 

I • 

-
Data: 16/09/20iO 16:37:J5 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

' 
Página Únicá 
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• • • •• • . .. . •• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • . . • • • • ••• • • • • • As deliberações sociais poderão ser tomadas em at~ de reunião de quotistas, podendo ser 
. . 

qonvocadas pelos sócios que representem a maioria do capital, sendo ':lecessário a ma!oria dos 
presentes para a sua instalação. 

A convocação dos sócios para a reunião será mediante carta com aviso de -recebimento, sendo 
/ . 

que as deliberações sociais deverão atender ao quorum estabelecido na lei civil vigente, e nos 

casos omissos na lei ou no contrato, o quorum será o da maioria do capital soCial. 

Tornará-se dispensável a reuni.ão de quotista, quando todos decidirem, por escrito, sobre a 

matéria que seria objeto delas, eonforme determinado no a(t. 1 072, § 3°, da lei 1 0.406/02. 

§ 4° - A exclusão ·e a suspensão de sócio, somente será passível desde que todos os demais sócios 

com isso concordem, e no instrumento de exclusão ou suspensão esteja fundamentada a decisão, . -
inclusive sendo obrigatória a juntada do balanço especial onde deverão estar apurados os deveres e 
direitos do sócio suspenso ou>8xcluídq, inclusive a sua formá de pagamentó. 

§ 5° • A -modificação de qualquer das cláusulas do contrato social somente poderá ocorrer com o 

QUORUM MINIMO de 2/3 (dois terços) do capital social, excetó nos demais casos já previsto neste 

instrumento. A cada quota corresponde um voto de deliberações-das reuniões dos sócios- quotistas. 

As deliberações de qualquer assunto de interesse da sqciedade são validas com o voto dos sócios 

quotistas que representem o quorum necessário descrito neste instrumento. 

§ 6°- A riome~ção de Administradores, p~ssoa física, deverá conter a anuência de 50% (cinqüenta 

por cento) dos votos do capital social, exigindo-se o mesmo percentual para destituí-los. 

o 

CLÁUSULA sa O·uso da Denominação Social será realizado pe)a sócia- administradora de· maneira Ü 
ISOLAOA, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedando, consequentemente, este _...-

uso para fins estranhos aos interesses da empresa, tais como avais, endossos de favor, cartas de 
fiança ou quaisquer outras responsabilidades que possam causar ônus à sociedade. 

Da Retirada Pró- Labore 

CLÁUSULA ga, Somente· a sócia - administr..adora poderá ter direito a uma retirada mensal, a título 

"pró-labore", de acordo com a disponibilidade da sociedade. Nos meses em que não hduver 

disponibilidade, os sócios poderão d_eixar de receber remuneração pelo trabalho executado. 

P "'"v" .Jn. Tatuí/SP . -/~ - d No'''C' e ~"" ,.: •"J l)t ' - - • 1o Tabf,liao e - \o.-' .. -' ~ ·ver~-o . ~ C" ~ 1---~ 
Ai.; :·.:;' :1 •cJG,êl nu , " - ·)~. . . ) . f ; · . f !, -\ 
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1.,~s C,,.,..-.... JO) ->~ . ' ' ' .. ~·.... . · .. : . 
I 

' , ... ,: .... ~ _: .. ·:· 
\.. ., , 4 .. "-r .... s - ~ 1 

CLÁUSULA 10. O exercício social encerrar-se-á · a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, 
mediante a realiza,ção do levantamenlo do BalanÇo Patrimonial da empresa. 

'· 

CLÁUSULA 11_. O Balanço Patrimonial proceder-se-á na ·forma- da 'legislação vi~ente, cabendo à 
reunião de .quotista aprová-lo, sendo que cada -sócio terá direito irrenunciável de receber cópia 

( ") reprográfica do 
1 
mesnio, r~ssalvando-se na hipótese de nã'o reclamação .ou . impugnação deste 

I 
.-I 

l 
.·• 

' 
' balanço, contados no prazo de 15 (quinze dias), a partir da entrega destas. cópias, conslderar-se este 

aprovado por mútuo consenso. 

Pa-rágrafo 'único:- A _sociedade poderá levantar Balanço Patrimonia-l em períodos inferiores a 'um . 
\ ano, desde que, previamente solicitado por pelo menos um dos sócios administradores. 

' 
CtÂUSULA 12. O lucro líqúido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos para futuro 
aumentó de capital, ou, <! critério dos sócios, será distribuído entre os quotis!as, de acordo. com o 

'estabelecido na Lei n.0,6A04/76. . ~ 

Parágrafo Único:- O lucro apurado nas demonstrações intermediarias, conforme clausula 11, § 
único, deste instrumento, terão o destino que os sócios decidirem. 

' ' _CLÁUSULA .13. O prejuízo anual verificado em balanço será suportado pelos sócios, na proporção de 
sua integralizaç~o no capital social, conforme disposto .na respectiva legislação, acima ep(grafada. • 

.._ I ~ 

Parágrafo Único:- Aplicar-se-á também este dispositivo na hipótese de prejuízos apurados quando 
solicitadas demonstrações intermediárias, conforme cláusula 11, § único, deste instrumento. 

Da Cessão e Transferência das Cotas e da Retirada de Sócio -

CLÁUSULA 14. As quotas da s'ociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
·' sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo, em igualdade de preço e condições, o 

l' Tabelião d: Nota"." Aoo' o d8 Tatulr'.!\\ · ·~ ~ · . ,:
1
,'< )t.r. 6 

.Aut ~nttca . . . ~ · . · I 
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direito de preferência aos· sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder 

aquelas as quais é possuidor. 

CLÁUSULA 15. No caso de um dos sóéios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 

demais, por escrito, com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres, apurados em 
\ . 

balanço especial, serão reembolsados,_abatendo-se do titulo de Contas ·a Receber, 15% (quinze por 

cento) para perdas eventuais, deyendo a part~ líquida apurada ser paga da seguinte forma: 

I - 20% (vinte por cento) em moe~a corrente do pais, 30 (dias) após o balanço; 

11 - 80% (oitenta por cento} em 24 (vinte e qu.atro} prestações mensais corrigidas pe[o IGP-M e 

acrescida de juros de 6% (seis por cento} ao ano, vencendo a primeira parcela 60 (sesse~ta} dias 

após <;> balanço, e as demais, em iguais dias dos nieses.subsequentes. 

111 ..:: O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações· com a pessoà jurídica, ·sendd estas . ' ) 
decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de qualquer 

responsabilidade' advinda de fatos ocorridos posteriormente à cjata da averbação de sua saída. 

Da Hipótese de Falecimento dos Sócios 

CLÁUSULA 16. No caso de Falecimento de quaisquer dos sócios, não se denominará a éxtinção ou 

encerramento das atívidades da sociedade, a qual continuará, normalmente, com os sócios 

remanescentes, os quais deverão determinar a realização de um balanço especial, bem como d~s 

devidas decisões e proyidências deste procedi(Tiento, intuindo regul~rizar a situação das quotas 

pertencentes ao espólio do "de cujus". 

§ 1°- Condizendo com a vontade dos demais sócios em conceder a permissibili~ade da entrada dos 

herdeiros, e estes assim desejarem, deverá então ser realizado o registro da alteração cqntratual com 

a inclusão dos herdeiros, meeira ou sucessores do sócio falecido na soCiedade. 

§ 2° - Ocorrendo manifesto negativo por parte dos sócios, opondo-se à admissibilidade dos herdeiros 
na sociedade, estes receberão o · reembolso dos devidos valores, ~obedecendo-se o cálcu lo e a · 

seqüência estabelecida na cláusula 15, "in totum", relevando~se a completa validade da prestação, 

somente quando esta entregue ao inventariante ou conforme formal de partilha jud ic~al. l_l 
(\ -) 
)f. 
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Das DisRosicões Gerais 

CLAUSULA 17. A sociedade se compromete, por seus admil[istrádores e sócios, a rião efetuar nerihuma alteração contratual, sem a prévia autorização do Poder Concedente. 

CLAUSULA 18. As quotas representativas do capital, em sua totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez), anos, e são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

CLAUSULA 19. Poderão_ fazer parte da !)OCiedade, pess'oas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

CLAUSULA 20. A SOFiedade se obriga .a observar, com rigor que se impõe, as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de radiodifusão em geral. 

CLAUSULA 21 ; A sociedade se compromete a mc;mter em seu Quadro de Funcionários, um número · mín!mo de dois terços de empregados brasileiros natos ou n~turalizados há mais de 10 (dez) anos. 

CLAUSULA _22.' A sociedade não ·poderá executar serviços, nem deter concessões ou permissões de radiodifusãq sonora no País, além dos limites fixados no ~rtigo. 12 do Decreto- Lei n.0 236, de 26 de Fevereiro de 1.967. 

\ 

P Tabel1ão de Notas e APexo de Tatu í/SP 
/.l,utentícaçào no Verso 

CLAUSULA 23. Para o exercício das funções de administrador, procurador, Jocutor, responsável , pelas instalações técnicas e principalmente pa~a o encargo . .ou orientação de natureza inteleqtual, direta ou indiretamente, · a soCiedade se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos ou 
' 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

/1\ ,_9r ,· L 
,. 

' ~) i 

!i o 
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Das Omissões e da Declara~ão de Desimeedimento 

CLÁUSULA 24. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão 

supridas ou resolvidas com base na Lei 1 0.406 de 1 O de Janeiro de 2002, e demais cominações 

legais aplicáveis, com a regência supletiva pelas normas das sociedades por ações. 

CLÁUSULA 25. Os sócios - administrado~es declaram, sob as penas da lei, que nã_9 estão impedidos 

de ex~rcer a administração da sociedade, por lei especial, o~ em virtude de éondenação criminal, ou 

. por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pec.ulato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

·-

. E, por assim estarem justos e contratados, assit:~am o presente instrumento particular 

r,,.,,,..,,n contratual, adaptando à nova legislação as disposições que regn3ní esta sociedade, e, 

Tcronr,rnente consolidando-o, em 0;3 vias de igual teor . 
./ 

20 de maio de 2005. 

TESTEMUNHAS 

o 

o 

~~·z;ic4 ~ JOSIAS DE MOURA , 
R.G. 29.432.484-7-SSP/SP 
CPF: 297.903.328-66 \. 

9 



J 

,..1 

• iiU;SORO~A • • - • • • • • . 
• • • • • • • • • • • .. • • • • • •• 

• • • • • • •• .. • • • • • . .... • • .. • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • ••• • •• • •• • • • 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LÁNGE L TOA 

NIRE: 35.208.798.691 ' 

C.N.P.J.: 61.464 .. 467/0001 -87 

Pelo pre~ente instrumento, e nos melhores termos de direito, os abaixo assinados: 

. ' 
LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão de Bens,· nascido 

. . 

em,30/09/194?, natural de Tatuí/SP, empresário, portador da C. Identidade RG. n.0 4.435.608-SSP/SP e do 

CPF n.0 187.356.498-87, · residente e domiciliado na Rua João Paulino da Cruz n.0 151, Bosques do 
\ 

Junqueira, Tatuí, Estado de São Paulo, CEP: 18271-855; e, 

MAR!A' JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, brasileira, casada sob o regime de' Comunhão .de Bens , . 

nascida em 10/06/1946, natural de Angatuba I SP, empresária, portadora da C. Identidade RG n.0 4.678.723-
. ' \ 

SSP/SP e do CPF n.0 985.058.318-53, residente e domiciliada na Rua João ·Paulino d~ Cruz n.0 151 , 

Bosqués do Junqueira, Tatuí, E~tado de São Paulo, .CEP: 18271-855; 
' I 

un1cos SOCIOS componentes da . empresa que gira sob a denominação social de ORGANIZAÇÃO 

RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TOA, executante do · serviço de, radiodifusão sonora em 

. 
. 

·Freqüência Modulada na cidade de CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Ribeiro da 

Silva, n.0 81 O, Sala 03, Centro, Cesário Lange, Estado de São Paulo, CEP: 18285-000, inscrita no C.N.P.J. 

n.0 61.464.467/0001-87, registrada na JUCESP sob n.0 35.208.798.691, em sessão de 23/08/1989, 1a 

_ alteração registrada sob n.0 858.634, em sessão de 27/11/1989, 2a alteração registrada sop n. 0 158.238/92- í) 

8, em sessão de 29/09/1992, 3a alteração registrada sob n. 0 204.043/96-7, em sessão de 19/11/1996, 4a }' 

. . - . . ' . . ----(/' 

'- . . . 1) '' 
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alteração registrada sob n.0 72.775/98-1, em sessâo'de 14/07/1998, 5a alteração registrada sob n. 0 

50.177/00-0, em sessão de 17/03/200n, 6a alteração registrada sob o n. o 42.626/04-3, em sessão de 
• • • • • • • 

•• • • • • • • rl: ... • • . 

28/01/2004, .7a alteração registrada scjl "'ll· b p3.!t80(~-C· ~~ sessão de 18/05/2005, 8a alteração 

• • • • • • t. • 

registrada sob o n. 0 500.636/04-'7 em ~são de•l9/1~2004,• t:J0 tllteraçãC? registrada sob n.0 151.727/05-3, 

. . 
em sessão de 10/06/2005, 10° altera9ão registrada sob n.0 354.452/05-8 em sessão de 15/12/2005, 11 o 

alteração registrada sob n. 0 315-:384/06-2 em sessão de 27/12/2006, 1_2° al,teração registrada sob n;0 

' ' . 

401.464/07-6 em sessão de 10/12/2007, e 13° alteração registrada sob n.0 305.737/08-9 em sessão de 
' 

. . 
24/1 0/2008; 

vem, respeitosamente, à presença de V.Sa., com fulcro na letra "i" do artigo 38 da Lei 4.117/62, alterado 

pela Lei 10.610/2002, informar a composição do seu capitai'social, a saber: 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCJAL INTEGRALIZADO 

COTISTAS 
- CARGO N.° COTAS VALOR R$ 

" 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMAR~O Sócio 5.000 . R$ 5.000,00 

Nacionalidade: Brasileira · -
MARIA JOSE PINTO VIEIRA DE CAMARGO Sócia 5.000 R$ 5.000,00 

Nacionalidade: Brasileira Administraqora 

TOTAL GERAL ' 10.000 R$ 10.000,00 
l 

Sem mais para o momento, firmam a pres€ríte para que se produzam seus 

jurídicos j:llegais efeitos. 

LUIZ 
\ . 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

JU 

I 

o 
7 

o 



DECLARAÇÃO 

A ORGANIZAÇÃO RADIODIFUSÃO DE CESÁRIO LANGE L TDA., . . 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência m~odulada, na cidade 

· de Cesário Lange, Estado de São Paúlo, estabelecida na Rua Franciscó Ribeiro da Silva· 

n° 810 ~ Sala 3, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ n.0 
. 

61.464.467/0001 ~ ~7, por seu representante legal, infra-assinado, declara que: 

Toda programação transmitida por sua estação tem sempre a aprovação 

prévia de sua administração, a quem, de conformidade com o Art. 222 e parágrafos da 

() Constituição Federal, compete à linha editorial. 

Esta Rádio tem como responsável pela gestão das atividades, pela área 

·editorial e pela direção da programaÇão, os senhores. abaixo qualificados: 

Diretor responsável pela gestão das atividades ·e pela área editorial : 

Nome: Alessandra Vieira de Camargo Teles 

Nacionalidade: brasileira 
RG n° 22.848 .844-8 
CPF n° 182.177.348-95 · . . 

- Gerente de programação indicado pela direção da emissora: 

Nome:'Marcus Victorio Cosenza 
Nacionalidade: brasileira 
RÜn° 23 .063.479-5 
CPF n° 144.910.498-31 

Segue, em anexo, os comprovantes respectivos das pessoas ac1ma 

identificadas. 
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TERMO DE CADASTRO DE 
,INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo nº: 53830.000087/2001-06 · 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado fo~am 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SI::I), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 
' . 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente insérção do seu .conteúdo no Sis.temã, 
devendo o processá físico· ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca _para 
arquivo. 

A partir-desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devend_o e-ste fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

I . 

Brasília, 18 de .fevereiro de 2015. 

·se·.l·.· , t;l . . Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de 
anln"'o"' l!J Serviço de Apoio Administrativo, em 18/02/2015, às 14:41, conforme art. 3°, III, "b", da 

"-·e•_ew_n:la __ ., Portaria MC 89/2014. 

~h-~t;o.:'~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
f&.~~s.;· informando o código verificador 0376491 e o' código CRC 7E8DE24F. ' 

Çriado por diego.silva, versão 1 por diego.silva em 18/02/2015 ~ 4:41 :49. 
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Presidência da Repúbli<>a 
Secretaria de Relações Institucionais · 

Subchefia de. Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes, ~ Palácio do Plana_Ito -; 70150-900.7 Brasília/O F 

Fone: (61) 341 I -1440- Fax (61 ).'341 1.:.1120 - supar@ presidencia.gov.br 
' I 

' 

/ 

/ Brasílílt, J5 de Janeiro. de 20l5. 

À Sertlíora 
ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília'- DF 

.. Assunto: Restituiç~o de processos de radiodifusão. 

Senhora Chef~e Gabin~te, · 

.· \ 

Restituímos a Vossa Senhorià, co:hforrné relação . anexa, 15. f Proeessos de 
. Radiodifusão e respectivas Polil}rias, .para oitiya do. atual Ministro dessa Pàsta, ·Informo, 

também, que as Exposições de Motivos estã6 sendo restituídas·pelo Sidof 

Atenciosamente, 

'· · . ' 

. -., 

/ -.• I 
. ~f\ /}1~ ,.-/, . 

o GENNARI . v / 

\ . 

) ' 

o 
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· Exposições de Motivos a serem devol~idas pa.ra oitiva dos novos-Titulares das Pastas . .. 
Ordem NUP 

•' 

Assunto 
. 

1 
... 

53740000783200032 ' MC 00002 2013 MEmdaguaçu PR I Licit!FM -1 (um) volume -·- -

' -
2 

53000022860200826 
--

MC 00003 ~012 Cáceres MT I RenoviFM- 1 (um) volume Apensado !fi'oc~·sso n2 53690.00086411998 ·com 1 (um) volume 
- .. ' 

3 
MC oooo'3 2013 Santa Terezinha d~ ltaipw PR I. Licit!FM- 1 (um) 'volume ·. 

J 

53740000857200031 

· 4 - . . 
'· 

53Q00064010201281 · · MC 0001.3 2014'Centenárjo.TO I RADCOM : ·1 (um) volume -

-· . . " 

' 

' ,5 
.. 

53000023'661201050 ' . MC 00014 2014 ltumbiara GO I RADCOM - ·1 (um)_ volume '-
. \ .. 

6 
. ' . 

530009236552Ó1001 . 
I 

I MC 00015 2~14 Humberto de . C~mpos Mt:--1 RADCOM -1 (um) -~91ume 
. . . . . 

7. ' ' ' I 
5300006620~ 201105 MC 00017. 201-tl." Catuti MG I RADCOM ~ 2 (dois) volumes . ' . 

I . I ~ . ' 

8 
I 

53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PRI RenoviFM- r ·(um) volume Apensado processo nº 53740.000488h998 com 1 (um) volume · 
. . ' 

' . \ ' ~ -

9 
. 53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT l RADCOM -1 (um) volume . . .. 

' 

1 o~ 
.. 

MC 0001912014 São Jorge do Patrocínio PR I RADCOM.- 1 (unÍ) volume · 
- . ,- · ' 

5300003691420~f36 . . 
' ' ' . - . ' . . . _ ., .. ' . 

r 

11 
.. 

53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RADCOM- 1' (um) volume .-
I 

-
I . 12 

' . 
.. - . 

53000005277200770 MC 00021 ·2012 Cricíúma SC I R~noviFM -1 (um) volume Apensado pr~cesso nº_53820.000056119'97-29 com 1 ~um) voJum.~ 
"' J 

13 
.. 

53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateau.priand PR I RADCOM -1 (u.m) volume 
-

. .. 

-- . -
.;. 

14 
-. 

530000154372 00951 MC 00024 2012 C~iciúma se I Renov/FM."' 1 (um) volume Apensado processo r.iQ 53~40.002183/1999-14 com 2 (doif?) volum~s 
- , ... - --

15 MC ·00024 2013 Viçosa do Ceará CE I LicitiOM- 1 (um) '{olt:~me 
-

53650000551200174 . 
' I 

' 16 530000093652Õ1127 Me· 0002(5 201.2 Cesário Lânge SP I Renov/FM- 1 (um) volume Apensaçlo processo nº '53830 . 000087~2001 com 2 (d~is) volwmes 
' ' I ' 

' ' \ . . 

I 

o \ C). 
r 
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- Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
-· .. -Ordem NUP Assunto . I 

/ 

' 17 - •. 
53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT I LiciUFM- 1 (um) volume 

' -' 

18 
q3000063165201209 MC 00025 2014,Ap~recida do Rio Doe~ Gb I RADCOtvf-.2 (dõis).volümes ·. 

-· 

' . 
19-

MC 00026 2012 Pelotas RS I RenoviFM- 1 (um) volume I ' 
-

53000049325200651 
, • 

20 r -53710000579200150 MC 00026 2013 MontaiV~nia MG I LiciUFM -1 (um) volu~e - - ' • , 

i - - ~ -_21 
. 53000029325200987 Me Q0026. ?014 Santa Bárbara BA I RADCOM- 1 (um) volume' . -- , . 

- . . 

22 -
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I E\enoviFM- 2-(dois) volumes 

.. 

23 -
'53710000579200150 ~G 00027 ,201'3 Matias Cardoso MG I LiciUFM- 1 (um) volu_me -

,. 
. -.. 

-
24' 53000010676201058 .Me 00028 2013 Encantado RS I LiciUFM- 1 (um) volume 

\ 

/' 
., . , ; 

2~ 53640000236200247 MC 00029 201? Campo Formoso BA I Licít!OM - 1 (um) Volur:ne ' 

- I ' 

26 -. ' . 
I .53000066680201151 MC 00_029 2014 Avaré SP- FME- 1 (um) volume 

' 
). 

I . I 
I 

, .. " 

'27 
53710000449200206 MC 00039 2013,Araporã MG I UciUFM : 1 (um) vojume - I 

. ' -· .-
' ·i8 - -- -

53000057408201181 MC 00030 ?_014 Dourad<?s MS.,.. FME- 1 (um) volume - I 

I . . I ·-. 
' 29 53000041692201024 

' 
MC 00031 2013 Lagarto SE I LiciUFM- .1 (um) volume -

- ' 
30 53000008620201203 .. 

-
MC 00031 2014 Est~nda SE- FME- 1-(um) volume .. 

< - '-. . I 

31 -
MC 00032 2012 Blumenau SC I RenoviFME- 3 (três) volumes · ' 53000022885201125 .. 

J •• ' 

32 . 
I ' 

530000561162Q1121 MC 00032 2014 Pa~anaguá PR - FME- 1 (um) voiume < 
. . 

. 

' 
( 



· ..• \ 

-
· ExposiÇõ~s d~ Mot-ivos a serem devolvid~s para oitiva dÓs novos Titulares das-Pastas; 

Ordem NUP Assunto - ' 

33 " -
53650000792200113 Me 00033 2012-Orós e E I RenoviFM - 1. (um) volume _ -

: . J - ' - --

. ( \ 
-

34 
.53000067147201115 Me000332014Telêmaco ~Borba ·PR-FME- . 1 (um)vo!ume · ' 1 · · • 

\ . " ' . ' 

: ' .. -
35 

53000059022201111 MC 00034 2014 ericiLímà. se_- FME- 1 ,(um) -volume . · - ' 
) . .. 

' ' . . - ~ . ~ 
"" 

36 
53oooqo9979201117 Me OQ035 20.12 Niquelâ'2_dia GO I RenoviFM -1 (um) vol_ume - ' _, 

- ' , - •. I 

- 37 . .• . . ) 
' 530000597182011-30 Me 00035 2014 Santarém PA- F,~E ·- 1. (um) volumé · · _ · 

. ' -- -
38 / -

53000058587201173 Me 00036 2014 Nova Friburgo RJ .- FME- 1 (lim) '>tolume 
/ ' - ' 

·,. 

39 
53000066.082_201.182 Me000372014Tr'indade .GO-_ FME- ~1Jum)i.rolume ,. _- ' _ l 

40 5367Õotio698200215 Me ooo3_8 2013 N~vo Gi-'!ma GO 1 Licit,rFM - 1 (urri) vo~ume · . . ' 
1 

·· _ _ - · \ ; 
1 

' -

4'1 53~00b0797120-1299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA- FME - '1 (um) volume . _ __. . - . 
·, 

__ 
42 

53000027954201014 . Me 00039 20~2 Prata MG.I LiciUFM -1 (um) volume -
' ' I 

'4
3

. 5300000l.96920,121 o Me 00039 2014 Serrinha BA- FME -: 1 (um) volume .. 

44 
53710000613200013 Me 00040 2012 ltamogi MG I Licit!FM - 1.(um) volume · 

' ! I ' 

' 
45 53000008174201229 Me 00040 20_14Januária MG ,.- FME- 1 (um) volume ' 

' 

, 
46 53000045699201083 Me 00041 Q012Treviso se l LiciUFM- 1· (um) volume 

. I I • • 

47 53000000127201318 Me 00041 2014 São João do Sábugi RN I RADCOM -1 (um) volume. . _ ' , 

' ( ' 

' 
48. 53000026910201069 · Me 00042 2012 Cambuquira MG l LiciUFM- 1 (um) volume ' ·, 

'· 

' · o o 



,...- o. \. 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas . 
Ordem NUP 

.. - ' Ass·unto · 

49 
MC-00042 2014 Japaratuba SE I RADCÓM- 1 (um) volume · ·~ 

1 

53000028478200915 .. 

50 
MC 00043'2012 S;':ío Benedito do Rio Preto MA I Licit/FM ~ 1 (um) volume 

' 53000003089201011 . , . . , 

' 51 
53000042881201244 MC OQ043 2014 lndianÓpolis PR I R'ADCOM- 1 (um) volumr ' 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I Licit/FM ~ 1 (um) volume 

' 

.. 
' 

. 53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB I RADCOM- 1 (um) volume 

" 
' .. .. ' I 

' .. ... 
' 54 . . . 

53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB'/ RADCOM -. 1 (um) volume 
- ' .; 

55 
5300D047616201171 MC 00046 20j4 Chalé MG I RADCOM- 2 (dois) volumes I 

-
- -- I - 56 . 

53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG I RADCOM- 1 (qm) volume 
' ' r • ,. . ' . 

j 

57 ' .-' ' 
" ~ 53000055538201189 MC 00053--2014 Jaraguarí MS I RADCOM-- 1 (um) volume 

.. 
,_ I - .. . , 

58 
53710000754199814 Mé 00056 2014 Alvinopõlis MG/RADCOM- 1 (um) volume ' . 

' . 

59 
53000038735200757 ·MC 00057 20141taquiraf MS/ RADCOM- 1 {um) volume . 

' - / .. . ~ 

.• 

60 
.... 53000003556201266 MC 00060 2.0_14 ltapipoca CEJFM- 1 {um) volume 

-

61 
. . 

5300001 ~303201235 MC 00061 2014 Castanheira MTIRADCOM- 3 (três) volumes_ 
I ,· ,; 

62 . 
f . ' -53720000367200234 . MC 00062 2013 Novo Progresso PA- Licit/OM ~ 1 (um) volume ·-

-
63 

53000067 466201.031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GOl RAdCOM " 1 (um) volume 
.. 

----

-. . 64 
53000060366201-165 MC 00063 2014 Dois Riachos AURADCOM - 1 (um) volume · I I 

' .. 
-

·, 



I ' 

Exposições d.e Moti~os a serem devolvidas p~ua oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP ' ·' Assunto 
' 

65 5300~021819201 057 MC 00064 2014.Vitória da Conquista BNRADCOM -. 2 (dois) volumes - , 

. 
66 

·. 5300000~793201227 MC 00066 2014 Porto Gr~nde ÀPIR_ÀDCOM- 1 (um) volume I 

67 . . ·' 
53000000317201335 MC OQ067 2.014 Am~pá do Maranhão MNRADCO_M-: 1 (umrvolume , , 

- I ~ 

68 53000001388201355 MC 0007Ó 2014 ltamaraju BNRADCOM' -; (cinco) volumes .. . ·: ' 
. - -._ 

69 - -
53000053917201215 · MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

- ( 
. · 

70 
53000051948200693 MC 00073 .zo13 Lirr10eíro PE 1 RenoviFM 1 (um) volume Apen;ado processo nº 53103.000408/2000 com 1 (um) volurile . 

• · , . , ' ' • I ' ..-

/ '" : " 

· 71 53000014329201002 MC 00074 2Ó1·2 UmbaOba SE 1 Lícit!FM ? 1 (um) volume l ~ -
'; : -

· 72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/RADCOM- 1 (um) volum~ 
1 

" . -

· ,' I -

. 
73 53000056849200941 - · MC. 00075 2012 CoariAM' / UcíUFM ! 1 (um) volume ' 

. . . " . . ~ 
-· 

74 . . 53Ó00017857201358 MC oooi6 ,2014-Governador Newton Bello MN RADCOM -1 (um).volume _ . . . 

75 5300;036335201193 MC 00077 2014 Araruna PNR'ADÇQM- 2 (dois) Volumes , . . , -

... , -
76 5~000006756201017 MC 00083 20.13 Tamarana PR I Licit!FM- 1 (um) volume , 

' 
77 

( 53000004706201 Q97 . MC 0~0!34 2013 Argirita MG-1 Ucit!FM - 1 (um)Nolume . . _. 

78 
53000003848201037 MC 0~~85 2013 Bandeira do Sul M~ I Licit!FM - .1 (um) volum~ 

1 
• _ , \ ' 

79 
' 5300ó043932201 093 Me 00086.2013\Santa Fé do Araguaia TO l ·~icit!FM- 1 (um) volume ·· 

. .. I , - · 

80 53790000837200155 MC. 00087 201.3 Torres RS I Ucit!FM - 1 (wm} volume ., __ -
' ' . ' ·. . \ .. , 

,,. ....-:, 

o . Q . 
. , .,. 



( :) 
~ ' 

Exposições de Motivos_ a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas . 
. 

Ordem NUP • - -~- Assunto 
_· 8' j . . . . - . , • 53790000837200155 MC 00088 2013 TapeJara RS I LlctUFM" 1 (um) volume _ 

; 
82 

53000002269201077 ' MC 00090 2013 Con?eúDa BA I LicitJFM - 1 (um) v.olumé 
\ . · I 

83 ' 53000060821201041 MC 00091 2013 1rará BAI LiciUFM.-1 (um) volume 
- ' 

84 5300o'012652200819 MC 00101 2012 Gravalá. PE I RenoviFM- _1 (um) volume Apen;ado processo nº 531 03.00004412Ó00-56 co~ 2 (dois) v.olumé; - -\ - ·- . , . . - . 

. , 

85 . . . ' . 53000008986201193 MC 00103 2012 Join'yílle SC I.RenoviFM- 1 (um) volume :-- , . , } - -- .. 
86 ·, 53000064843200785 ~C 00105 2012 Jatal GO I RenqviFryl- 2 (dois) volumes - '· 

87 53000067686201065 MC 0Q106 2012 Santos SP I RenoviFME -1 (Ltm) volume · · , · · 

. 88 5Ú40000559200211 ·MC·001112013AraucáriaPR-FME.-=- 1 (um)vo!ume ' : 

: 89 53000034004.200902 MC 00117 2013 Goiânia Gà I RenovlOC -2 (dois) volumes , ' · ' 
. . ' r 

, 90 53000065?63200713 · MC 00129,2012 Sanan~!-!Va RS I RenoviFM.: 1 (LJ..m) volume - . . ~-. .. - . . 

91 ' · 53000~2oi6820.~406 MC 00132 2013 Osório RS- FME.- ; (um) volu}ne 
' 

. , .. 
92 53000036097200730 MC-00144 2012 Sant~ lzabel do Oeste PR I Renov/OM- 1 (um) volume 1 • . 

I . . • 
•• ~ -

93 · ~3~00024523200873 MC 00145 201~ Monte Azul Paulista SP I Renov/OM- 1 (um) volume -·· . , ' .. I - , I • , 
-

· 94 
53000019707200901 

MC 00148 2Q121 Poços de Caldas MG I Reriov/OT - '~volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volu~e e processo . · 
53710.000793/1996 com 1 volume _ -

' 95 53000010896200867 MC 00149 2012 S~bradinho RS I RenoviFM - 1 (um) volume Apensado proce~so nº 53790.0Ó030511998 com f(um) volume . . ' - ... ,. 
1 96 53000012106201183 MC.00151 2012 Concórdia SC I ~enov/FM- 1 (urri) volume -' 

/ 

\ 

·' 



-ExposiçÕes de Motivos· à se-rem devolvidas· para. oitiva dos novos Titulares das Pastas. ·• 
Ordem NUP . -

' Assunto : ~ 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis ROI RenoviFME - 1 (um) volume 

. - · - ' \ : ~ . ' . . ~ ' 
I ' 

98 I - ' ) I 

' 
537200002992p004:1 MC' 00156 2013 Pacajá PA I Licit/FM - 2 ( doiq) volumes -

\ 
. -

99 
. 53000014693'200335 MC 001 ~72012 Varginha MG 1 Rimov/OM.- 1 (Úm) volume .. 

. . 
-. ' ' -

100 
' 5372000Ó29920004,1 fVIC 00157 2013 Jacundá PAi Licit/FM- 2 (dois) volumes 

' r . I 

·_ 101 . 
53000010790200863 - MC 00158 2012 Sa!lto Antônio de Pádua Rj IRenoviOM - 2 (dois) volumes Apensado processo nQ 53770.00106611998-03 com 1 (um) 

volume · 
' . 

' -· · . . . --102- .53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeico do Àjuru PÁ I Ucít/FM- 1 (um) volu'me 
\ 

' 
. - ' . . 

103 
. ' 

. 5,30~00561 54201183 ' MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM- 2 (d.ois) volumes 
- -

. ~ . I ' . . . 

104 ' 
, _ 

, __ 

53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaína TO I RenoviOT -·1 (um) ·voll!me '• 

-i· ' 
) 

' 105 53000048738201266 ' MC 00161 2013 Uirapuru GO I RADCOM- 1 (um) voiUJTle 
- - ·' .. 

' 

106 
53Qoo.oo2920201271' . MC 00162 201_3 Bacabeíra MA /RADCOM - 2 (dois) volumes ' 

' . \ 107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Ca.tu BA i RenoviFM- 1 (um) volume Apensado proéésso nº 53640.00129811998~39 com 1 (um) volume 

. ' ' ' . . . ' . . . 

108 53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande.MS I Ri:moviFME- 2 (dois) volumes . 
- .. 

' :.. r ~ 

. 10~ 5300002-76.79201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG I RADCOM- 3 (três)v?lumés ~ \ 

; . . -
110 

53000013790201030 MC 00165 2013 Monte~ · Claros MG /RADCOM- 1 (um) volume . 
-. 

111 ' -
53000012984201018 MC 00166 2013 lbiratala BA I RADCOM- 1 (um) volume 

112 ., 53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-GuaÇu SP I RADCOM- 1 (um} volume 
J ' ·. .. - -

o ·O 



'- .. 
- ~ -- -

Exposições de_ Motivos a serem devolviçJas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP ·. Assunto . . .. _ 

113 . ~ 53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa lsapel PB •I RADCOM -12 (doze) volumes 

114 53000038016200655 MC 001'73 2013 Amaporã PR I RADCOM- 1 (um) volume , . _ 
< ' 

115 · 5'3000054EJ03201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM - 2 (do-is) volumes 
' 

116 . . . 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO I RADCOM -1 (um) volume 

117 '' • J ' .. I ' • ' 53Q00006409200942 MC _00180 2013 Arneiroz CE I RADCOM- 2 (dois) vol_umes ·· 
'. 

- 118 . 53000046729201150 · rv1c 00182 2012 Cassilândia MS I RenoviOM- ; (um)volume , _ . 

119 _ 53000006481201011 MC001852012JupiPE/LíciUFM-1(um)vólume -' ' 
- -- . ' -- --

' -120 53650000357200270 MC 00186 2012 Pãrambu CE I LÍcit/FM- 1 (um) volume . ' _ ' 
. ·, 

t21 · 53000003644201004 '.MC 00187'2012 Lagoa da 'Prata MG I LiciUFM -1 (um) volume . - · ' · 
I 

122 5379000021-1200068 MC 001138 2012 Chul RS I LicitiFM '- 1 (um) ~olume ' . , .... . -, ..... 

123 53000013513201027 . MC 00190 2012 carnpo 'selo do Sul se I UciUFM- 1 (um) volume ' . / .. . . 

124 /sioooo0828'120Ó2fl5· MC 00227 2012 Águas Belas PE 1 LlGiUFM - 1 (um) volume 

·1__
25 53000004483201068 MC 00228 2012oGiaucilândia MG i LíciUFM -1. (um) volume o. , 

126 5300004268020.1085 MC 00229 201 2 Ol~o oAgua PB I LiciUF~- 1 (um) volume ' o 

127 · 53000062713200716 MC 002_30 2012doinville SC I RenoviFM- 1 (um) volume Apensado processo n°53820.00006111998 com 1 (um) volume · 

128 53720000345200274 MC 00231 ?012 Águ<;~ ~~ui do Norte PAI LiciUFM- 1 (um) volume -



I ' 
< 

' ' ·' 

Exp,osÍções de M~tivos a se~em . devolvidas para oitiva ·dos novos.Titulares,das Pastas. 

orciêin I . · NUP : 

129 
53720000.345200274 

13~3000026644201974' 
i 

Assunto 

\ 

MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI LLcit!FM -1 (um) vo~ume • 
( 

' 
MC 0023( .2012 Ang'elândia MG I ,Lícit!FM:. 1 (um) volume 

· 131 ····, 

~3000006271~010~~ 
' 

MC 00238 2012 Betânia PE I Licit!FM- 1 (um) volume · 

132 -· 

53640000323199721 Mé 00239 2012 SaiV?tdbr BA I RenoviFM- 2 (dOi?) volumes Apensado processo n° 53000.01682112097 corri 1 (um) v~lume 
-

133 '\, 

53000007818201008 -Me 00241 2012 RioBonitodo Iguaçu PR I Licit!FM - 1 (um) volutríe _ 
r -!: ' 

' 134 . 
5300004515Q201099 MC 00~42 2012 Sànta Rosa do Sul SC I Licit!FM -1 (um) volume 

' 
!, · J 13.5 

53000058819200979 ,MC 00247 ?012 Olho d'~guadas Cunhãs,MA/ Licit!FM -1 (uni) volufr1e 
I 

136
' I 5374oooo259iao223 MC 00249 2012 Matos Costa ?C I Lícit!FM ~ 1,(um) volume ·, 

137 1 53000005~4720'1 011 MC 00250 2012 Maturéia PB I Li9iti~M- 1 (um)voi!Jme -

138 
53740000282200218 ~MC: 00251 20121omerê SC I Lícit!FM -1 (um) volume 

. 13~ ·1530000261 04201091 
. .... J , 

MC 00252 2012 ParanapuáSP I Lícit!FM - 1 (um) volume 
,. 

140 
5300DQ420992010!33 I MC 002672012 Bom Jesus Plll.:icit!FM- 1 (um) volume 

141 
:.153830000286200297_, I MC -00269 2.612 Jaci SP I Lleit!FM- 1 (um) volume " 

. •. 

. 142 .153790001359199707 
' - I '-

MC .Ob2_72 2012.1grejinha RS/ RenoviFM- 1 (u~) volt:Úne Ape~sado processo n° 53000.05134512004-72 com- f(um) volume 

·
143 153000015250200523 . I MC 00278 2012 Viamão RS I Renov/FM -1 (um) volume 

144 
5'3000019,342200825 I MC 00290 2012 Aquidauana MS I Re~oviFM- 1 (um) volume Apensado processo nº 53700.00017711998-18 com 1 (um) volume 

·O ·o 



/" \... .. , , 

· 0 ' 

Exposiçõ~s de Motivós a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. .. 
OrdernJ NUP Assunto 

145 -
5300000583120110~ ,MC 0029] 20121tabaiana SE I Renov/fM -1 (um) volume ( 

. . -
146 

53000039692201022 MC 00292 2012 Estreitd MA I licit/FM-- 1 (~m) volUme . . . 
- 147 

53830000887199862 
,MC 09874 2011 Presidente Venceslau SP I RenoviFivl- 1 (um) volume Apensado processo n2 53000.0,1472912Ó08-95 com 1 '(um) 
volume · ·· . . . . . · . . . · , · · . . . · · ' . . . . . 

148 
5379000.0368200093 MC 008~9 2011 ltaara RS I Licit/FM- 1 (um) volume , 

. ,. 
' 

r .. . - . 
149 ' ' I 

53000001057199706 MC 0~294 2012 Qanguçu RS- cancelam'ento de outorga Ffyl- 2 (dois) voiumes · ., . ' · ' ' . 

,150. -53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS- RenoviFM- R~tificação de Portaria ·- 1 (um) volume -
' .. 

151 ' MC 00 1_74 ~012 Divinopolls MG I ~eno~IFM- 2 (dois) volumes Ap'ensa9o processo n2 53710.00061011991-04 com 1 (um) volu;,e 53000022272200892 
' . -

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifu~ão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 5383Q.000087/2001-06 (anexado ao processo de nº 53000.009365/2011-27). 
. . . 

Considera~do que os órgãos ·técnicos e jurídicos desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os te1mos do PARECER No 
1.327/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, às fls. 184· a 187, e que os presentes autos 
retornaram a esta Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular, entende-se ser despicie~do realizar nova 
instrução do feito, razão pela qual propõe-se a remessa destes, autos acompanhado minuta de Exposição 
de Motivos disposta no campo ·próprio abaixo, ao gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

----~--------~----------0 
S
eili Documento assinado eletronicamente por Altair de. Santana Pereira, Coordenador do 

mAn!lll.!~ ~ Subg~upo Legal de Pós- Outorga, em 02/07/2015, às 15:1?; conforme art. 3°, ni, "b", da 
·eletrll~~:l<ª Portaria MC 89/2014. 

~---~ . J.:.lr' 1 iL!J " 

• 

..~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0587115 e o código CRC 8DC6954E. 

:!.'!.=_~ -
l!l~.. . 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXP0$1ÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº -MC · ·o 
Brasília, de de 20í5. 

Excelentíssimà Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à- apreCiaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.0 

53000.009365/2011-27, acompanhado da Portaria n.0 514, de 6 de dezembro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2011, que renov~ pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de 
junho de 2011, a permissão OJ!torgada à Organização Radiodifusão de Cesá1io Lange Ltda., para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Cesário Lange, est(!do de São faulo. 

2. Acompanha o ato o Processo n. 0 53830.000087/2001-06, que trata de pedido de 
renovação referente "ao período de 13 de junho de 2001 a 13 de junho de 2011, amparado pelo artigo 9° 
do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 



3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3° da Constituição da 
República, encaminh9 o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matélia ao 
Congresso N acionai. 

' 
Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Minis~·o de Estado das Comunicações 

Criado por reginaf, versão 2 por reginaf em 02/07/2015 08;39:56. 

',. 



EM Nº 360/2015/SEI-MC-

Excelentíssima Sénhora Presidenta da República, 

1. ~ubmeto à aprecraçao de V~ssa 'Excelência o Processo Administrativo n. 0 

53000.009365/2011-27, acompanhado da Portaria n. 0 ~14, de 6 de dezembro de 2011, publicada no 

Biáljo Oficiai da União de 26 de dezembro de 2011, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de . 

'junhe 'de 2011, a -permissão outorgadá à Organização Radiodifusão de . Cesálio Langé Ltda., pâra 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município âe Cesálio Lange, estado de -?ão Paulo. 

2. Acompan)l~ o a(o o Processo n.0 538~0.000087/200J-06, que trata .de pedido de 

renovação referente ao período de 13 de junho ·de 2001 a 13 de junho de 2011, amparado pelo artigo 9° 

dÓ Decreto n.0 88.066, de 26 de janeiro de 1983. - · ' ' 

3. Diante do exposto e em observân-cia ao que dispõe 9 art. 223, §3° da Çonstituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. - 'L 

Respeitosamente, () 
RICARDO BERZOINI· 

. Ministro de Estado das Comunicações 

,...-- --===--.. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ_ RIBEIRO BERZOINI, 

Mi~stro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, conforme art. 3°, III, "a", 

da Portaria MC 89/2014. · 
"------' No·de Série do Certificado: 1237855 

~~~~~~ ' 
-:f A autenticidade do docmpento pode ser conferida no site líttp://seünc.gov.br/verifica.html 

.-;;'"";->.Oo"'~~~· informando' o código verificador 0588985 e o código CRC 8B94AF12. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 02/07/2015 15:56:03. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretruia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão -Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53830.00008-7/2001-06 

À Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete- CGGM, para as providências pertinentes 
com vistas ao envio dos autos para a Ca~a Civil da Presidêns:;ia da República. 

Documento assiJ?.ado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 31/07/2015, às 14:07, con.forme art. 3°, III, "b", da 

...._ ___ _., Po11aria MC 89/2014. · 

Minutas e Anex,os 

Não Possui. 

Criado por altair.pereira,. versão 2· por altair.pereira em 31/07/2015 14:07:25. 

( ' _) 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 

De: Sidof@planalto.gov.br 

Data: 07/08/2015 11:43 
Para: renata.checchio@comunicacbes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 

emilio.oliveira@comu·nicacoes.gov.br, leandro.cardoso@comynicacoe_s-.gov.br 
I . 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

; 

EM MC 00025 20+2 Cesário Lange sp I RenoviFM foi arquivada por ter sido gerada no 
ano de 2012 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 

·00262 2015 Cesário Lange SP I RenoviFM 

I 

' 
I 

~1=1 ~':\Q':l{) (){){){)Q7/?{){)1_(),:; I nn ?'.l() 

/ 

o 
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EM n2 00262/2015 MC 

, Brasília, 7 de Agosto de 20 15 

Excelentíssima.Senhora Presidenta da República, . 

1. Submeto à apreciação de Vossà Excelência o Processo Administrativo n. 0 

53000.009365/2011-27, acol!lpanhado da Portaria n.0 514, de 6 de dezembro de 2011 , publicada no 
Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 2011, que· renova pelo prazo de dez anos, a partir de 
13 de junho de 2011, a permissão outorgada à Organização Radiodifusão de Cesário-Lange Ltda., 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no muni~ípio de Cesário Lan~e, estado de São Paulo.' 

' . 
2: Acompanha o ato .o Processo n.0 53830.000087/2Q01-06, que trata de pedido de 
renovação referente ao períÇ>do de 13 de junho de 2001 a 13 de junho de 2011 , amparado pelo artigo 
9o do Deereto n° 88.0?6, de 29 de janeiro de 1983. 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, · §3° da Constitúição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso ~acionai. 

Respeitosamente, 

, I 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER No 1.327/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO No 530Õ0.009365/2011, ~penso 53850.000087/2001. 

INTERESSADO: Organização Radiodifusão de Cesário Lange Ltda. 

ASSUNTO :Renovação ~e outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

/ 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Renovação da outorga concedida à Organização 
Radiodifusão de Cesário · Lange Ltda., para 
exploração de serviço de radi<.?difusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Cesário 
Lange, Estado de. São Paulo. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da ' 
Constituição da República e na Lei !1~ 5. 785172, 
regulamentada p'elo Decreto n2 88.066/83. 

III - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência . do Ministro de· Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5°, da Lei 

' 4.117/62 e art. 6° do Decreto no 88.066/83. 

/ 

1. Trata.-se de processo administrativo de interesse da Organização Radiodifusão de Cesário 
Lange Ltda., referente à re~ovação de outorga para exploração de serviÇo de radiodifusão,sonora · 
·em freqüência modulada, no Município de Cesário Lange, Estado de São Paulo; relativa ao 

I I ' . decênio de 20 11 a 2021. • . 

I- RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferid?- à Organização Radiodifusão d~ Cesário Lange Ltda. por 
.meio da Portaria no 89, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União- D.O.U. 
em Ü de março de 1990, referendado por meio do Decreto Legislativo no 154 de 1991, 
publicado no D.O.U. em 13 de junho de 1991. 

3. Em relação ao decênio dé 2001 a 2011, a interessada protocolou pedido de renovação. No 
entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha manifestado decisão final a 
respeito. 

4. De acordo com o art. 227, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, ·­
aprovado pela Portaria nº 401, de ·22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise 
téçnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que opinou pela renovação da 
Óutorga, conforme Nota Técnica no 2432/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 180/181). 

II- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
I 



5. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem manifestação final do Poder Público, 
houve perda do objeto, nos termos do art. 9° do Decreto no 88.066/83 . Nesta hipótese, considera-se que o 
serviço foi mantido em funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo 
período pleiteado. · 

6. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas 

concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram , serviços de radiodifusão ·sonora e de sons e 
. J . o 8 ../ 
Imagens. Por sua vez, a Le~ n 5. 7 5172 determina que a renovação da concessão ou permissão está 

subordinada ao interesse .nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve 
' comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulan:entada pelo Decreto no 

88.066/83. 

7. A renovação da outorga consiste em direito . conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos 

padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões para 

exploração de serviço de r~diodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez · ) 

e as concessões referentes ao serviço de radiodi:fP.são de sons e ~magens por períodos suçe~sivos de 

quinze anos·(Decreto no 88.066/83, art. 2°). Não há limitação quanto ao número de períodos renóvados. 
' . . 

8. Ao Presidente dé!- República compete outorgar -concessão ou autôrização para os serviços de 

radiodifusão de sons e i~agens, serviços de nidioÇifusão sonora regional e nacional, bem como suas 

renovações. QlJando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de radiodifusão 

· sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado_ das Comunicações, nos 

termos dos artigos 33, § 5°, e 34, § 1°, da Lei 4.117/?2 e art: 6°' do Decreto no 88 .066/83 , que regulamenta 

a Lei no 5. 785172. 

9. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III- ANÁLISE DO PEDIDO 

10. O requerimentq_ form~lado foi apresentado tempestivamente, nos terni.os do art. 3° do Decreto nº-

88.066/83, confm;me ser verifica do documento de fl. 2, protocolado em 22/02/2011. , \\ 

11. A Secretaria de S.erviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e opinou pelo defe~imento 
do pedido de renovação, em virtude de ~erem sido apresentados todos os documentos exigidos: conforme 

' Nóta Técnica no 2432/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às f)s. 180/181. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 

demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do 

se~iço, o documento acostado à fl. 179, demonstra que não há processo de apuração de infração em 

curso. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a entidade 

interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da. entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atin~ntes à propaganda comercial 
de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 4 7; 

• declaraÇão da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment~ dos seguintes percentuais 



em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas s~manais de programas 
educacionais, fls . 49/55 ; · · , , 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento_ da fmalidade constitucional de promóver 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à prodúção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, fl . 46; e 
. ' 

• declaração da en"tidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família 1em relação ao conteúdo veiculado, fl. 45 . . \ · 

14 Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade- extrato daAgência·Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL ·à fl. 177; 

• Nacionalidade dos pr,oprietário_s da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 
societário com a seguinte composição: Luiz Gonzaga Vieira de Camargo e Maria José Pinto Vieira 
de Camargo, ambos brasileiros 'natos;· e 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela áre~ editorial.e pela direção de 
programação: Ale~sandra Vieira de Camargo Teles, brasileira nata (fl. 43); 

15. Portanto, réstam atendidos t~dos os requisitos legais necessários . à renovação da outorga concedida à 
entidade interessada. / 

IV- CONCLUSÃO 

. . 
16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da União, não vislumbra 

' - / 

qualquer óbice jurídico ao dderimento do pedido. · ' 

' 17. Oportuno ressaltar que a outorg~ deverá ser renovada a partir de 13 de junho de 1991, tendo por 
_. referência a data da publicação do decreto legislat·ivo. que referendou a outorga da permissão, ~ o ato 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do' Congresso Nacional , conforme disposto no art. 223 , 
§ 3°~ da·Constituição da Republisa, 

{ _) À _çonsideração superior. 

Brasília, 1 O de outubro de 2011 . 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO . 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de As~untos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO No 2535/2011lRZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
' 

' 
PROCESSO N° 53000.009365/2011 , apenso 53850.000087/2001. 

INTERESSADO: Organização Radiodifusão de Cesário Lange Ltda. 



' 

. . I 

ASSUNTO : Renovação de outorga para ~xploração de serviço de radiodifusão sonora. 
. . ' 

Aprovo o PARECER No 1.327/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do Coordenador­

Geral de Ass~tos Jurídicos de Çomunicação Eletrônica, Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 201 1. 
/ 

JOSÉ FLÁVIO B~NCHI 

Consultor Juridico· 

• I 
(1' 

.... -., 

DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu 1,micamente·em razão da mudança de 

direçã_o desta Pasta, reitero os'termos da ú~tima manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pefa · 

ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da 
I 

República. 

"' . I 
2. Encaminhem-se os autos ao .Gabinete do Ministro, para as providências de estilo . 

. Brasília, 31 de julho de 20\ ), 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

1 8 AGO Z015 

-
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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